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ACTOS 11 1) PER IAISLATIVO
DECRETO N. 1.075—DE 20 DE OUTUBRO DE 1903
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis-

tarjo *da Industria, Viação e Obras Publicas o
credito extraordinario de 179:401$, para pa-
gamento, no presente exercido, da garantia
de juros concedida a aCornpagnie Auxiliaire
de Cliemins de Fer au Brésil
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil:
Faç: saber que o Congresso Nacional d.i.-

cretou o ou encabulo a resolução seguinte :
Art. 1. 0 Fica o Poder Executivo autorizado

a abrir ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas o credito extraordinario
179:400$ paria att311der ao pagamento, no
prosento exercido, da garantia do juros
concedida iiCatungnie Aa.eiliaire deg rh

de For ad	 pelo decreto n. 3.184,
de 31 de 4AL nubro do 1898.

Art. 2.° Ri:vogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Jan.:iro, 20 d3 outubro de 1O, 15°
da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODittouEs ArsE-1.
Lddro Nevariam Miilier

DECRETO N. 1.076--DE 20 DE OUTUBRO DE 19:)3

Autwiza o Presidente da Republica a abrir um
credito extraerdinario da quantia de 22:98840
para pagar ao engenheiro Emilio Odebreekt os
vencimentos de sua aposentadoria corpo chefe
de districto da Repartição Geral dos Telogra-
phos
O Presidente da Republica tios Estados

Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional do-

em:tini e eu sancciono a resolução seguinte:
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica

autorizado a abrir um credito extraordina-
riu da quantia de 22:981$840 para pagar ao
engenheiro Emilio Odebreckt os vencimentos
de sua aposentad .ria como altere de districto
da Repartiçlo Geral dos Telegraohes. a
contar de 2d do março de l8'./7 a 27 do ja.
nein) de 1901, obriganio-se elle a renunciar
a vale o direito sobre ququer vencimentos
de sua (Inatividade durante esse

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições ein
e n Grudo.

Rio de Janaire, 20 de outubro de 1903,
15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano

DECRETO N. 1.077—DE 20 DE OUTUBRO DE 1903

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao
snisterio inlastria. Viação e Obras Pu-

blicita o crelita de 431$117 para pagamento
das gratifiendea devidas ao amanuensada Di-
rectoria Geral de toestatistica Manoel de Aliou-
qnerque Portocarrero, de 1 de janeiro a 13 de
julho de 1898

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Bra.zil:

Faço saber que o Congresso N tcion1 de-
cretou e eu sanceiono a seguinte resolução:

Arte,a unico. Fica o Presidente da Repu-
blica autorizado a abrir ao Ministerio
Industria, Viação o Obras Public i.s o credito
de 431$447 par pagamento das gratifikuçõas
devidas ao amanuense d Directoria Geral
de Estatistica•Ma n .,cl do Albuquerque. Porto-
carrero, decorrentos de 1 do janeiro a 13 de
julho de 1503; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Jon dro, 20 de outubro de 1903,
15" da Republica,

FRANCISCO DE PAULA 'RODRIGUES ALVES.

Laiiro Severittoo Miillrr.

DECRETO N.I.078—DE 20 in OUTUBRO DE 1003

Autoriza o Poder Exe.nitivo a coei-odor um anno
de li •ença, com urde tad uunduchor de
iram 1.4 Ia ela4se da E-stra ia de Ferve Central
di Brazil Bento José da Silva

O President3 da Republica dos Estados
Unidos .;.o 13 .azil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou o eu saneciono a res dação seguinte:

Artigo uniu. Fica, o Presidente na Repu-
blica, autorizado a eme:olor ao conduct ir do

trem de l a classe da Estrada de Forro Con-
trai do Brasil Banto José da Silv i, uni anuo
de licença, com ordenado, para tratar de
sua sauds, onde lhe convier; revog.adas as
disposições etif contrario.

Rio de Janeiro, 20 de outubro do 1903, 15,
da Republica.

FR 1NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano Miiller.
	-o

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.001-DE 19 DE OUTUBRO DE 1903
Crea mais uma brieada infantarie, de eu trd.s

nac otr. es na cemarca da capita; do Estado do
S. Paulo

O Preside de da Republina doi Estados
Unidos do Brazil para execução do deereto
n. 431, de 14 do dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Fica ecoada na guarda na-
cional da comarca da capital do Estado do
S. Paulo mais urna brigada de infintaria
com a design içai) de 129a, a qual se codst.i.
taipa de troa batalhões do servi3o ao .ivo
no. 335, 86 e 337, e uni do d rosem a, s 313
n. 129. qui i o org., tni“rão com os gui. d :111
qualificados nas diti'i:ts d referida
comarca; revogadas as disposieões oin con-
trario.

Rio de Janeiro, 19 de outubro do 1903, 15°
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J.	 Seabra.

DECRETO N. 5.096-0E 20 DE ou remi .) DE 1903

abre ao Ministerio da Indu•tria, Viarlo e iabras
publicas n cre 1 ito extr:tordi n trio de 7:24 ,v71,
para realizar o paganv ata a Arthur
funocionar-o da Reaartição Geral dos Tolera.
ph,s, de veneimentos que lhe são devidos

O Presidente da Repablic i dos E :talos
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
tida no decreto legislativo e. 1.057, dtt 29 de
setembro do corrent3 ano.). rnanlve abrir a..a
Ministorio d Industria, Viação e Obras Pu-
blicas o credito extraor,litiario do 7:264874
para realizar o pagamento a Arthur Bello,
funecionaide da Repartição Gerai d as Tele-
graphas, delito lhe d divido de vencimentos
dos exercicios de 1817 e 1899.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903. 15°
da Republica.

Fa N.NCISCO DE PAULA 110DRIOUR4

Ladro 82 veriano

DECRETO N.5.007 —DIZ 20 Da OUTUBRO DE 1903

Abre ao Ministari da Insitistria, Viaeãa e Obras
Pablicas o credito 1e481$47 para pagamento
das gratitleaeiee ti-vi laa ao a man t1 P ase da
Directada ;oral le Est atistica Afaime' de Alba-
queepie Po:• tocarrro, do 1 de janeiro a 13 de
julho de 1898

O Presid.mte da Republica das Estados
Unidos do 13razil, usando da autorização
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contida no decreto legislativo n. 1.077.desta
data, desre.ta

Artigo unico. Fica aberto ao Ministori
da Industria Viação e Obras Publicas o cre
dito de 484447 para pigamento das gratifi-
cações devidas ao amanuense da Directoria
Geral de Estatistiea M moei do Albuquerq !e
Portocarrero, decorrentes do 1 de janeiro a
13 do julho de 1898.

Rio de Janeiro, 20 de outubro do 1903, 150
da Republica.

FRANCISCO os PAULA. RODRIGUES ALVES.

La:N.JSeceriano

ME AGENS •
Sr. Presidente do S snaAo-Tendo sanceio-

nado a resolução do Congresso Nacional que
autoriza o Governo a abrir ao Minisierio da
Guerra o credito de 323:;00$, supplementar
ã consignação 3-Transporte de tropas-da
verba 151-Material-do art. 16 da lei n, 957,
de 30 de dezembro de 1902, vos restituo deus

. dos asitographos da mesma resolução, os
quaes acompanharam vossa mensagem n. 83,
de 3 do corrente.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de .1903.
FL ANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Guerra -N. 13-Rio de Ja-
neiro, 14 de outubro de 1903

Sr. 1° Socret irio do S ,nado-De ordem do
Sr. Presidente da Republica vos envio a in-
clusa mon agem que o mesmo Sr. Presi-
dente dirige ao do Senado, restituindo deus
dos autographos que aco npanharain a do
que trataes ou officio n. 287, de 3 do cor-
rente. da resolução do Congresso Naeion•t1
que autoriza o Governo a abrir a este Minis-
terio o credito de S23:000S, supplementar

CODSignaf,•ã," 0	 verba 153. art. 16 da lei
n. 957. de 30 de dezembro de 19'12.

Sambe e Lute rnida,de - Pi.aneisco de Paula
Argollo.

Sr. Presidente do Senado Federal-Tendo
~acionado a resolução do uoueresse Na-
cional que autoriza o Poder Executivo a
conceder uni anno dc licença, com ordenado,
para tr ',tamanho de saude, a) conductor do
trem de l a classe. da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil Be It ." Jose da Silva, passo ás
vossas mãos dons dos antographos da rafe
rida resolução, qui acompanharam vossa
mensagem a. 91, de 13 do corrente.

Rio de Janeiro, 20 de outubra de 1903.

FRANCISCO DE PAULA R oe Melena ALVES.

Ministerio Industria, Viação e Obras
Publicas - Directoria Gorai do Obras e
Viação - 1° socção-N. 4 - Rio de Janeiro,
20 de outubro do 1903.

Sr. l s Secretario do Senado Federal -
Rernetto-vos, afim de ser presente ao Sr.
Presialtantn do Senado, a mensagem junta do
Sr. Prosidenta da Itepublics. acompanhando
deus d,s aniograpbos da resAnção do Con-
gresso Nicional que autoriza o Poder Ex-
ecuti vo a conceder um amuo de licença, com
ordenado. para tratamento do saude, ao
cai/dilatar de trem de I° classe da Estrada de
Ferra Central do Brazil Bento Jose da silva.

Saude e frateesidado.- Lauro S weriano
.3511er.

Sr. Presid . n te do Senado F. iterai - Tendo
sanceienatia :1 resoluçã 1 do Congresso Nacio-
nal que aut risi o PA sr Executivo a a wir
ao Ministerio da Ini isco-ia, Viação e Obras
Publicas o eraditu de 179,400$, para paga-
mento, no presonte exercido, da garantia

do juros concedida ã Cornpagnie Auxiliaire
des Chemins de Fer ata Brdsil pelo decreto
d. 3.184. de 31 dezembro de 1898, passo ás
vossas mãos dous dos autographos da reter da
resolução, que acompanha nas vossa mensa-
gem n. 93, de 15 do corrente.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903,
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministorio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Directoria Geral de Obras o Viação
-13 secção-N. 5-Rio do Janeiro, 20 de
outubro do 1903.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal-Re-
morto-vos, afim de sor presente ao Sr. Pre-
sidonts do %nado Federala mensagem junta
do Sr. Presidente da RepubliCa.a.eumpall ha ndo
dous dos autograpoos da resolução do Con-
gresso Nacional que autoriza o Poder Ex-
ecutivo a abrir ao Ministerio a meu cargo
o credito extraordinario de 179:404 para
pagamento, no presente exercicio, da ga-
rantia de juros concedida á, Compagnie
Auxiticare des (lacraias de Per au Brdsil
pelo decreto n. 3.184, de 31 de dezembro de
1898.

Saude e fraternidade. - Lauro Neveriano
Miiiler

Sr. Presidente do Senadi F ider ti- Tendo
sa.neciona,do a resalução d) Congresso Na-
cional que aut )risa a abertura do arada) ex-
traardinario de 22:983:S840 para pagar a
engenheiro Emilio O lebreckt os vencimentos
do sua aposentadoria como chefe de distiles)
da Repartição Geral dos Telegra,phos, cumpro
o dever de ssstituir-vos deus d autogra-
phos da mesma resolução, o 3 quaes acompa-
nharam a vossa mensagem de 9 do corrente.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903.
FRANCIsCO DE PAULA, RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Industia, Viação o Obras
Publicas-Directoria Geral da Industria -
• secção-N. 161-Rio do Janeiro, 21 do ou-
tubro do 1903.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal-
Tenho a honra de transmittir-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, devolvendo
dous dos autographos da resolução do Con-
gresso Nacional, devidament sanecionada,
autorizando o Poder Executivo a abrir a
este Ministorio o credito extraordinario de
22:983$840 para pagar ao engenheiro Einilio
O lebreckt os vencimentos de sua aposenta-
doria como chefe de distrido da Repartição
Geral dos Telegraphos.

S tudo e fraternidado - Lauro Serena no

Sr. Presidente do Senado Faleral - Ha-
vendo sanecionada a resolução do Congresso
Nacional que autoriza o Presidente dc Reou-
blica, a abrir ao Ministerio da Industria, Via-
ção e Obras Publicas o enfito de 484147
para pagament das gratificações devidas ao
amanuense da Directoria Geral de Estatis
Uca Manoel de Albuliierqne Portocarrero,
d leorrentes de 1 de j .noiro a 13 de julho de
1898, tenho a honra de restituir-vos deus dos
auto raphos que acompanhasarn a vossa
mensagem n, 88, de •9 do coerente mes.

Rio de Janeiro, 20 do outubro de 1903.
VItaNgiaco In PAULA. RODRIOUES ALVES.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Pula ria -Directoria Geral da Industria -
Ia gacção -N. 107-Rio de Janeiro, 21 de ou-
tubro ds 1913.

Sr. 1° Secretario do Sona lo Federal-Tos
nho a honra de transnüttir-vos a inclusa
mensagem do Sr. Presidente da Republica,

acompanhada de doas dos autographos da
res . dução do Coe rresso Nacional, devida-
mente sanccionada, que autoriza o Poder
Executivo a abrir a ) Ministerio o. meu cargo

credito de 48l$447 para pagamento das
gratificações devidas ao amanuense da Di-
rpetoria Geral de Estatistiea Manoel de Al-
buquerque Portocarroro, decorrentes de 1 do
janeiro a 13 de julho de 1898.

Sande o fraternidade.- Lauro Severiano
Miner.

SECRETARIAS DE ESTADO

Kinisterio da .1 t yst ioa. e Nogocios
Interiores

Expediente de 19 de outubro de 1903

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez Joaquim Lopes Ribeiro, residente
nesta cidade.

-Foi prorogada por 15 dias, com o venci-
mento que lhe competir, na fôrma da lei, a
licença concedida, por portaria de 21 de se-
tembro ultimo, ao bacharel Luiz Villares
Fragoso, sub•bibliothecario da Faculdade de
Direito do Recife, para tratar de sua sande.

-Declarou-se ao director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro que este Minis-
te io, attentlendo ti procedencia do motivo
allegado, resolvem deferir o requerimento,
datado de 12 do corrente, em que os aluamos
dessa faculdade pedira n o adiamento dos
exames para 1 de dezembro vindouro.

'Ministario da Justiça e Negocios Interiores
- Circular - 13 secção - Rio -de Janeiro,
19 do outubro de 1903.

Sr. governador do Estado do Amazonas.
- Pelo exame dos documentos das despezas
que se fazem com o alistamento e a$ eleições
federa Is,e cujo pagamento corre ti emita do
Thesouro da União, se verifica que taes des-
pezas tendem a augmentar.

Além da compra de objectos, que, por sua
natureza, não toem de ser utilizados no ser-
viço do que se trata, nota-se a exaggesação
da quantidade de varies artigos ou do preço
respectivo, oxorrendo tombem que a publi-
caçao dos edillteS não se restringe ao numero
de vezes ectrietamente necessario.

Entretanto, as despesas alludidas não
podem realizar-se arbitrariamente, havendo,
como ha, regra que se deve observar. Com
atreito, o art. 64 da lei n. Z.'5, de 26 de ja-
nuiro de 1892, apenas faculta aos presidentes
dos governos municipaes autorizarem o for-
necimento do$ livros o mais aprestos neces-
sarios, na terma da mesma lei. De outras
des,a)zas, não comprohendidas no citado
artigo ou excedentes das irnpreseindiveis
para os trabalhos eleitoraes e do alistamento
não cabe, legalmente, ao Governo Federal a
responsabilidade do pagamento.

Sobre este assumpto já, teve um de meus
antecessores ensejo de dirigir-vos o aviso-
circular de 12 de dazembro de 1899, decla-
rando, para conhecimento das Municipali-
dades que semente seriam indamnizadas pelo
Governo da União as destonas eleitoraes que
a te, n, 35 autorisasse do modo exprossu, de-
vendo as repeettvas contas serem cutive-
niontemente processadas e acompanhadas de
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documentos comprobativos, e as publicações
pela imprensa limitar-se ao numero do vezes
estrie ta men to preciso.

Muito convindo que se satisfaçam as pre-
scripções constantes do dita aviso e outras
quo a experinncia mostrou tornarem-se
indisponsa,vols. rogo-vos digneis levar ao
conhecimento das Municipalidades &ase Es-
lado as considorações que ficam oxpendidas
e fazer-lhes constar

10, que o pagamento das despoz Is feitas
com o alistamento e as eleições federaos nos
expressos termos do art. 64 da lei n. 35, do
26 de janeiro de 1892, deve ser solicitado
pela competente autoridade municipal ;

20, que as contas devem conter, espoai-.
fleadamente, os objectas fornecidos ou as
despezas realizadas; sor competentemense
processadas e vir acompanhadas dos do-
cumentos comprobativos, entro Os gumes os
numeros dos jornaes que houverem publi-
cado os oditaes

30, que a publicaçã,o dos actos eleitora.es
deve limitara s° ao numero de vezes apenas
necessario para, que os interessados tenham
conhecimento do seu objecto ;

40, que, para os trabalhos das mesas alei-
toraes, bastará, adquirir livros do 25 folhas.
cada qual, e de 33 coutimetros de compri-
mento e 22 de largura, pouco mais ou menos,
pois é mais que sul/adente o indicai() nu-
mero d s folhas para nesses livros serem,
respectivamente lavrada a acta, feita a sua
transeripção e lançadas as assignaanras dos
eleitores.

Saude o fratornidado.— J. J. Sea&ra.

Dirigiram-ao na mesma data identicos
avisos aos demais governadores e presi-
dentes.

Requerimentos despachados

°atavio Lobato Ares, pedindo permissão
para prestar. na la apoca., o eximo da ca-
deira de cbitnica organica do 2° anuo do
curso pharmueutico, depois de prisses, lo o
da ca loira de pharmacologia do 1° anuo da
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro.—
Dirija-se ao director da Faculdade, do ar-
cordo com a circular deste Ministorio do 14
deste moz.

Ignacio do Magalhães Junior, pedindo para
prestar. na la época, os exames das ma-
tarias do 20 anuo do curso medico da Fa-
culdade do Medicina da Bahia, depois de ap-
provado na l a parto da cadeira de ana-
tomia descriptiva. uniea que lhe talta para
completar o 1° armo do me mo curso.— De-
accordo com a circular do 14 deste mez,
dirija-se ao director da mesma faculdade.

Antonio Rodrigues Gomes Ladeia e outros,
alurnnos da Escola Polytechuica, da Bahia,
matriculados na dependencia do uma •4Ó ca-
deira, pedindo para fazerem, na la época,
exame do anilo subsequante. depois de appro-
vados naquella cadeira.— D3 accordo com a
circular de:ato Ministe ao, de 14 deste moz,
dirijam-se ao director da mesma escola.

Guilherme 011iner, padindo pormIssão para
prestar no Collegio Caraça ex • trno de choro-
graphia, unica mataria do 3 0 anuo em que
foi roprovado n Gyinnasto do Barbacena.
— Indeferido, á, vista do paraarapho unha,
do art. 371 do Codigo do Ensino i3m vigor.

José Vieira, 13raidão, podindo permissão
para seu filho JOié Vieira Braisaão Filho,
alurnno do Collegio Caraça, S.R. adinit rá lo.
na 2' época. ais ex unes das ma cri .s
2° ann em que foi reprovado na primaira.

Indeforido, á vista da disposta no para-
gra,pho unico do 0,14, 10 do rogulamanto do
Gymnaaio Nacional.

DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Expediente de 19 de outubro de 1903

Solicitaram-se a, Ministorio da Fazenda os
pagamentos:

De 135$9;10, daspezas miuda,s offeduadas
pelo administrador da, Inspectora do Serviço
do Isolamento o Desinfecção durante o mez
de setembro findo ;

De 1:500$, fornecimento de muares para
o ~viço da Casa do Dotonção

Do 61000. fornecimento, feito em Mem-
bro, ao Archivo Publicoi

De 394280, fornecimentos,t feitos em agosto
o setembro findos, ao Externato do Gyinnasio
Nacional ;

Do 413$250, trabalhos telophunieos reali-
zados na Repartição de Policia.

— Foram autorizadas as diversas reparti-
ções dependentes deste ministerio a adquirir
administrativamente leite fresco, ata que
tenham conhacimento do novo contracto.

— Autorizou-se o engenheiro encarregado
das obras deste ministerio

A mandar fizer alteração, ampliando a
iluminação do prodio occupado pela sade
17° circumscripção policial ;

A providenciar sabre abastecimento de
agua a, 30 pavimento do Instituto Nacional
de Musica.

Expediente de 20 de outubro de 1903

DIRECTORIA DA. JUSTIÇA

Communicou-se ao commandante da bri-
gada policial ter sido deferido o requeri-
mento ema que o 20 sargento graduado Eu-
phrosino Alves do Oliveira pede para
averbar nos seus assentamentos os serviços
que prestou no exercito.

—Concedeu-se ao alferes José Martins. da
2° companhia do 190 batallião de infantaria da
guarda nacional desta °mon ti, dispensa do
lapso de tempo decorrido para . prestar o
compromisso togai o tomar posse do respe-
ctivo posto.

—Declarou-se ao diaector da &sarda Correc-
cional Quinze de Novembro que ao ex-in-
spector interino da dita escola José E luardo
Barbosa nenhuma vantagem caba pelo ex-
ercido interino daquelle cargo, além da gra-
tificação que lhe foi abonada.

— Remetterara-se
Ao co:nmandante suparior da guarda na-

cional no Estado do Pará a patente do te-
nente-coronel Alexandre Robarto da Silva
Dias Bastas, da comarca do Gurupa

Ao eammandanto superior no Estado do
Pernambuco as intentem de 12 offl sians dos
munasiplos de Palmares e de Rio d'Alho

Ao commandants superior no Estado das
Alagoas a pstento do major Dr. Theophdo
de Mello

Ao commandante superior no Estado de
Minas Geraes as patentes de 30 officia,es das
comarcas • do Jacuby, Lima Duarte, Queluz
e S. Paulo de Murialié ;

Ao commaselante auparior no Estado do
Rio Grande do Sul a patente do tenente Se-
z sfredo Marjues de Souza, da comarca de
Itaquy.

Transmittiraan-se ;
Ao Ministorio das Relaçõ e Exteriores,

afim do serem oncaininhadas a seu destino,
as cartas rogatorias expedidas palo juizo do
direito de orphãos da capital do Estada do
Pará as justie is de Portugal. para citação
de D. Olympia. Caripuna, Manés o do D.
Maria Ca..iputot Maltas e outros

Ao cominais:kin to da brigada policial deea
Capital os processos dos soldados Arthur An-

tonio do Souza o Amadeu da Silva, julgados
em superior e ultima instancia pato Su-
premo Tribunal

Requer:mentos despachados

Joaquim Roberto fliiimarãos.—Indeforido.
Ruphrosino Alves do Oliveira.— Defasado,

na conformidade do aviso nesta dam dirigido
ao commandanto da brigada policial.

entEcroittA 00 INTE110R

Declarou-se ao cominissario fiscal int,irino
dos exames preistratorios no Edado da,
Bahia, em resposta ao telegramuna do 14
ti ,$te mez, que os professores • extiedlariss
[lã.) estão inc _impa dveis para fazerem part.
das mesas de exames do prepara torina, caso
não incorram no disposto no art. 17 das
instruções vigentes.

—Recommendou-se ao director da Esaola
do Minas, em referencia ao officio n. 1.305,
de 2 do aorrente mez, no qual communicou
a este Ministerio have • a congregação dessa
escola indic do o Dr. Augusto Baeboai da,
Silva pra, na, fôrma do art.- 216 do craligo
do ensino vigeu°, fazer na Europa investi-
gações *derrancas, oh4Orvaçõo-; pr tiras e es-
tudos sobre Os melhor is matho lj d ensino
das cadeiras do physica o ebilitioa das (pules
é len te, que inforine qual o prazo que ao dito
lento foi marcado para o desempenho de tal
commissão.

—Ramitteu-se ao dolegado fis eia do This-
souro Federal no Estado do Minas Germes,
para os atreitos do art. 46, do regulamento
annexo ao decreto n. 3.504, do 22 de janeiro
do 1900, o requeeimento de Lyinnio Celso da
Trindade.

Ministerio da Justiça e Negocios Intnrio-
res— Circular —Rio de Janeiro, 20 do outu-
bro do 1903.

A' vista do que solicitou, em data do 15 do
corrente mez, o commissario incumbido da,
representação do Brazil na Exposição Uni-
versal de S. Luiz. engenheiro José .1003riCO
dos Santos, resolvi que concorram avena
certamen os estabalocimentos dependentes
do Ministerio a mau cargo.

Quanto antes, se deverá °Cantar o °ma-
ço de que alli precise cada estabolacimonto,
afim do serem feitos os p sdidos, ata 2a do
outubro corrente, para machinas o applica-
çõea mechanicas que tiverem de sor cxlii-
bidas sem movimento, o ata 29 do novem-
bro proximo vindouro, para obras de aro>.
productos naturaes ou manufacturas
não estiverem express intente C:aSsillea-
dos.

Nesta conf)rinitiaJe deus autedzadli
fuer as desunas que Se tOt0001 intpro.,-;¡.'w-
divois, o cujo pagamento curvará por conta
do Ministerio da Industria, Via;ão e obras
Publicas.

Ao dito comrnisaario cumpre que do ynsSa
paate soja prest'ada toda a collabarosão tr.,.
o cabal desempenho da sua iineumboncia.

Sande o fraternidade.- J. J. SealPra.—
Sr, director do Instituto Nacional do Su a

-dos Mudos. —Dirigiram. se Mon ticos a, vi.aas
mesma. data, aos direatireS dos
tabelecimentos: Areliivo Publico Nao.onal,
Ribliotheca Nacional, Milzeil Nacion:il, Ese.da,
Nacional ile Bailas krtes, Ilospicio Nacioria'
de Alienados, listitut) Nacional do \Iiizica..
Instituto liciej uniu Cunstant, PaculdAle di
Medicina do Rio do Janeiro e da nallia.

ide do Direito do S. Paola a do Re-
cife. Essiole. d 'Min  ir e Itlscola l'olyt, telt
do lato do Janoiro; o dou-se c0tili.3.1inicw,ii
ao Ministro da, 1»dustria, Viação e Obras
Publioad.



4:718 Quinta-feira 22
sasess...

Exilada:ata ds 20 do outubro da 1903

DIRECTORIA GERAI, DE SAUDE PUBLICA

Acctelou-so ao inspector de sande dos por-
tos do Ceará o recebimento do officio n. 159,
de 1 do corrente.

—Rocoremendowse aos chefes do 3., 40, 6.,
70 e 90 districtos sanitarios que mandem etre-
atuir rigorosas visitas de policia o vigilan-
cia SallitarlaS nos seguintes predios:

Ladeira ilo Sem inario n. 10.
Rua Ia Constitaição n. 29.
Rua do Ouvidor n. 14.
Rua SDIO de Setembro n. 195.
Rua Senador Pompeu n. 31.
Roa do A lea.ntara n. 51.
Rua S. Leopoldo n. 75.
Rua Monte Alegre n. 40.,
Rua . Frei Caneca 306.
Rua S. R. nberto n. 15.
Rua Antonio Garcia n.7.
Rua Ceará n. 9.
Rua Jockoy Clab n. 33 K.
—Rometteram-se:
Ao Sr. Ministro o oficio do inspectoedo

Serviço de Isolamento o Dosinfecção.referente
As oaroirrisneias que se deram no armazem
da roa S Francisco Xavier n. 26 o das quaos
se °empou urna local do jornal A Tribuna ;

Ao director do Haspital Palita Candido,
para os devidos effaitos.um requerimento do
tenente-coronel Frederico Augusto Xavier
de Brito a,companhado da quantia do 3$00;

Ao director geral da Contabilidade deste
Miniatrei° uma conta do Silva & Grillo, na
importaneia, do 3:850$, dos conaertos feitos
no saveiro em saevico quarentenario no La-
zaoeto da Ilha Grande

Ao chefa do Policia o laudo do exame de
validez do Antonio Ferreira Soares ;

A (limito: . geral da Secrotaoia das Relações
Estoril-Ires idem do Luiz Pedro da Silva
Roga, ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Bsazil 11eni do Victor Rosa Teixeira, José
Barbosa, do Moraes, Manool Joaquim da
Coe(a, Euriao do Moura Vallim e ()atavio
Vioira, do Souza.

poleei D') DISTRICT.) FEDERAL

Por actos de 21 do corrente:
Forun V.:Inste:idos os inspectores seecio-

mies splomio Josl de Oliveira, da 13a cir-
cumsor:pção par;. a 9.e, desta para aquella,
Faliste Pedreira Machado.

Fie ou sem atreito a nomeação de José
de Oliveira, Evora para o eatwo de escilvão
inteain da delagaci 2a eircumscripção
suburbana.

Furam notneaslos escrivãos interinos João
Josa Tonas Junior, daquella eircurnseripção,
e Julio Porahirio Pereira de Carvalho, da
4° suburbana.

Ministerio	 'Marinha,

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

Dia: 20 de outubro 1. 1993

Ao Ministerio da Fazenda, rogando pro-
videncias no santido de, por jogo de conta
na esstripturaç • o do Theesuro Federal, sor
transferida d Delegacia, Fiscal no Estado do
Coará p . ,ra os a (aipi ali. a quantia de
oosa'as, das .(oritada.. a titulo .1e eaneiito,
paaão-ruár di ela se gtrt vda-rtrz. ::inha Can-
d Joe ; Co oduso. alta fallocido...afim
do sai . %1 me .111a quantia entregue á sua
viuva 1)aria. de Oliveira Cardoso (aviso
n. 1.S51).

DIARIO OFFICIAL

—Ao Cs/me:des./ria .lo Garai da Armada.

1 aut0rizaiitiu a itimidar fornecer ao encoura-
çado Aquidaban os artigos de sobresalentes
constantes do pedido que se romotte junta-
mente com o orçamento desse material, na
importancia de 247$60u (aviso n. 1.842).—
— Cornmunicou-se á Contadoria (oficio nu-
mero 1.843).

—Ao Arsenal do Mai:Inha desta Capital,
autorizando a mandar entregar á Escola
Quinze de Novembro. no estado em .olo
se acham e mediante recibo, as 84 c
binas de retro-carea, raiadas, ca.li i ire 60yea
com os compota:ias sabres o 10.000 tiros,
do systema Gaupillat, que ahi existem em
deposito e pertenceram ao antigo armamen-
to da Escola Naval (aviso n. 1.841).—Com-
municou-so á alludida oscula corroccional
(oficio n.1.845).

—Ao presidente do Estado de Matto Grosso,
agradecendo a conimunicação feita a este
Ministerio, de haver assumido o exorcicio
do cargo de presidente desse Estado, para
o qual foi eleito a 19 do fevereiro do corrente
anno (aviso n.

Ministeria da Marinha — l secção —
N. 1.819 A—Rio da janeiro, 15 de outubro
de 1933.

Estando verificado que o 2° escripturario
dessa repartição José Guilherme de Moura
processou, como constado vosso oficio n. 423,
de hontam datado, facturas do tubos forneci-
nos por Haupt, Bicho & Comp. para os con-
densadores do cruzador-torpedeiro Tymbi,-a
e los encouraçados Deado:o e Floriano, com
preterição de formalidade essencial, qual a
acceitação daquollo material pelos peritos
competentes, ora resolvo suspender o dito
escripturario por 25 dias. E si não procedo
com mais severidade contra osso funcciona-
rio é porque, além do tardes abonado a sua
honestidade, da falta commattida não re-
sultou prejuízo para o erario.

Sande o fraternidade. —Adio Casar de
Noronha.

EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECO.°

Dia 20 de outubro de 1903

Ao quartel-general:
Communicando ter sido indeferido o re-

querimonto no qual o exona.rinheiro nacio-
nal de la classe Carlos de Souza Medeiros,
pedia inclusão no Asylo de Invalidos da
Patria (oficio n. 1.310) ;

Autorizando a mandar elogiar em ordem
do dia o commanIante. offic,iaes e insiro-
ctores do vapor Andras/o, pelo zelo e dedica-

que manifestaram na ultima com:Mss.:lu
desempenhada pelo mesmo navio (aviso nu-
mero 1.311).

EXPEDIENTE DA TF:amai. SECÇÃO

Dia 20 de outubro de 1903

Ao Ministerio dis Relações Exteriores,
agradecendo a remosia dos exemplares da
list t dos navios de guerra o mercantes da
marinha partugueza (aviso n. 1.18o).

ReptCPiiileid0 de.: tehatla

Dia 20 de outubro de 1903

Catharina, Poraira da Silva.—Prove o que
ai lega-.

Outubro — 1903

MiPrio	 (1116i.ra,

Expediente de 14 de outubro de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que :

seja distribuido á Delegacia Fiscal no Ma-
ranhão o credito de 12:000,..a, .por conta
do §

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias

De 100:; a Vietorino Gomes de Rezende
(aviso ti. 7(19)

De 141.1$ a D. Maria Luiz:t Lemgruber
(aviso n. 762.)

— Ao intendente geral da guerra, Man-
dando fornecer diversos artigos á fortaleza
de Santa Cruz o ao forte do Irnbuhy.

— Ao commandante da, Escola Militar do
Brazil, mandando trancar a matricula do
alferes-alumno Julio lndio Parintans Pereira
que vas servir no 280 batalhão de infan-
taria.

— Ao chefie do estado-maior do exercito
Approvando a propasta que faz o director

geral de Sande. do mouco de 4a classe Dr.
Manoel Palro Alvos de Bárros para servir
na guarnição do 70 dietricto militar, sendo
dispensado do serviço em som se acha na
commissã,o da linha telegra,phica de Cuyabá
a Carumbá, na qual deverá servir o medico
adjunto Dr. Alfredo do Barros Loureiro
Brandão.

Concedendo licença:
Ao capitão Fileo Pires Ferreira, por 30

dias, para tratar de negocios do sou inter-
essa nesta Capital

Ao alferes do infantaria Flavio Hermilio
das Neves Albuquerque, por tres mozes,
para tratar de sua sande no Estado do
Pará.

Mandando:
Continuar addido, por 60 dias. ao :280 ba-

talhão de infantaria, o alferes do 200 José
Augusto Soares;

Pôr a disposição do intendente geral da
guerra, para servir como encarreanda de
um dos depositos, o 1° tenente do 1° bata-
lhão de artilharia Ildefonso da Silva Gui-
marães.

Servir por mais 30 dias, no 6 0 batalhão do
artilharia, o 2° tonante do 2 0, Antonio, Ribeiro
de Rezende.

Transferindo:
Na arma do cavallaria. o alferes Pru-

dente de Oliveira Castro, do corpo de trans-
porte para o 80 regimento;

Na arma de °avaliaria, o alferes excedente
Lyeurgo de Escobar Moreira, do 0° batalhão
para o 30°.

Requerimentos despachados

Dia 21 de outubro de 1903

Capitã'o José Candido Velasco, contagem
de antiguidade.—Indeferido.

Alferes Jool Alves de Olivoi..a, adianta-
mento do tres mezes de soldo.— Indeferido.

Alfe 'es João de Souza Dias Negrã,o, paga-
mento de vencimentos.— Sello o attestado.

Primeiro sargento Juvenal Pinto de Ma-
galhães 20 sargento João Wandenkolk Cor-
rêa e cabo de esquadra Derelecio Soareg*do
Nascimento. licença para matricularem-se
na Escola do Rio Pardo.— Indeferidos em
vista das informações.

Segundos sarg sritos Gabriel Paiva da Luz
e GR Saint Martin Ribeiro, licença para ma-
tricularem-se na Escola do Rio Pardo.— In-
deferidos.
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Segundo sargento Raymundo Passos de
Carvalho, licença para matricular-se n Es-._ cola do Rio Pardo.—Indeferido, em vista du
grande numero do prisões que °crosta' em
sons aosentameotos.

Eduardo Teixeira da Silva, verificação de
praça no 9° regimento de cavallaria.—Indo-
ferido.

Porfirio José Fernandes, patrã,s o das em-
barcações da Intendoncia da Guerra, paga-
mento de difforença do vencirnotos.—Inde-
ferido.

Manoel Deocleciano dos Santos, mostre do
musica, reforma.—Substitua a cópia do pa-
recor da junta militar por uma certidão do
termo do mesmo parecer.

Dr. José Olegario do Almeida Moura, au-
ditor de guerra, graduação do posto de
major. —Indeferido,

Luiz Alegretti, pagamento de fornecime.n-
s r •	 .	 It leferido.

Maria Isabel do Nascimonto, pagamento
do soldo do soa finado maando.—Paguo-se.

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 21 do corrente foi nomeado
Alexandre Ferreira. de Oliveira para o togar
de continuo do Thesouro Federal.

Directoria do Ex t	 l) 1 . tw,t »

Peder;!»

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 21 de outubro de 1903

Sr. Ministro da Marinha :
N. 76 — Transmittindo-vos os inclusos re-

querimentos o plantas relativos á transfe-
rencia de terrenos do marinhos para o nome
da The Leopoldina R.a;:tway Company Limited,
peço, do accordo com o art. 4 0 do decreto
n. 4.105, do 22 de fevereiro de 1868, vos di-
gneis de prestar informações a respeito.

— Sr. Prefeito do Districto Federal :
N. 50 — Para que se possa resolver sobro

o aforamento do terreno de marinhas em
que se acha edificado o predio n. 119, da
praia de S. Christovã.u, requorido por Diogo
Chalreo e D. Joaquina Rody Corrêa, e do
que trata o processo transinittido com o o
cio dessa Prefeitura, n. 210, de :3 do e.orrent
poço vos digneis remeter a este Ministerio
os documentos relativos á impugnação feita
pela Commissão Provisoria das Obras do
Melhoramento do Porto desta cidade o a in-
formação prestada pela Empreza Industrial
do Melhoramentos no Brazil, a que faz refe-
rencia o engenheiro da Directoria do Patri-
monio, assim como a planta do referido
terreno.

— Sr. presidente do Estado do Matto
Grosso :

N. 9 — Accusando recobida a vossa cir-
cular de 15 de agosto ultimo, cabe-me agra-
decer-vos a gentileza da colmounicação feita
a este Ministerio de haverdes prostodo com-
promisso legal e assurnilo o exercido do
cargo de presidente demo Estado.

EXPEDIRNTE DO SR. DIRECTOR

Dia 21 de oului)ro de 190.?

Sr. inspector da Alfandeg,a do Rio de
Janeiro

N. 350 — Communico-vos, para os devi-
dos effoitos, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicltou a Companhia Aurifera de
Minas Gemes, reg doeu, por acto de 14 do
corronte, autorizar o despacho, livre do
d roitos, na conformidosie do :St :el. art. 2^,
combinado com o art. 5e das Preliminares

da Tarifa, do material constante da inclusa
relação, vindo do Nova Yorlo no vapor inglez
Grecian Prip re e destinado aos trabalhos do
niineração da roforida companhia.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 67—Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tomando em con-
sideração o que expõe em oficio u. 57, de
2 do julho ultimo, o director das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Fodoral acme o. da necoà-
sidade urgente de serem executados diversos
concertos no odiado em que funcoioua esse
estabelecimento, resolveu, par dospacho d
4 do agosto proxitno findo. autorizar-vos a
mandar proceder aos alludidos concertos de
accoedo com a inclusa cópia do orçamento,
que acompanhou o citado oficio.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 96—Rometto-vos, para os fina conve-

nientes e de accurdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 16 do corrente, o incluso processo
a que se referem os offielos da Delegacia
Fiscal no Estado do Maranhão ns. 20, de 21(10
fevereiro, e 101, de 18 de setembro findos,
rei divo á fiança, no valor de 20 $, em uma
caderneta da Caixa Economica, p 'estada por
Sebastião José Coelho para garantia de sua
responsabilidade no cargo do collector fe-
deral no Rosario, naquelle Estalo.

— Sr. Antonio Martins Lago Filho, repre-
sentante da firma Logo Irmãos & Comp.:

N. 111 — Tendo de ser lavrada a escri-
ptura, de ratilcação da de desistencia feita
por Lago Irmãos & Comp. do aforamento do
terreno do acceescidos sito á rua da ~bóis
n. 76, cooforme solicitou o Ministerio da
Industrio, Viação o Obras Publicas, em
aviso n 23, de 19 do junho ultimo, convido-
vos, cm ubediencia ao despacho do Sr. Mi-
nistro, de 31 do agosto proxirno findo, a
comparecer na Directoria do Contencioso
deste Thosouro para os fins convenientes.

— Sr. delegado fiscal no Amazonas :
N. 68— Era resposta ao oficio a. 20, do

15 de abril do armo prosamo passado, com o
qual transmittiatos o requerimento em que
o 1 0 escriptura,rio dess t delegacia Condido
Vieira da Costa pode pagamento das ajudas
de custo a que se julga com direito, não só
por ter sido mandado servir em commissão
na Caixa Economica do Pará, quando exercia
o logar de conferente da Alfandega do Ma-
ranhão, como tombara par ter sido a.ddido,
por ordem do Governo, á Alfandega desse
Estado, quando exercia, na do NA, o loga,r
de 1 0 escriptarario, communloo-vos, para os
devidos efeitos e de accurdo cum o despacho
do Sr. Ministro, do 28 de setembro findo,
que o pagamento da primeira das alludidas
ajudas de custo não petle ter legar por estar
prescripta a divida e que o da ultima deve
ser solicitado em outro requerimento.

—Sr delegado fiscal no Bahia:
N. 120—Tendo o bacharel Manoel Joaquim

dos Santos Patury reclamado, no requeri-
mento que junto vos envio por cópia; contra
o acto dessa delegacia suspendendo o abono
de seu vencimento do inactividode como
juiz de direito aposentado, por estar o
reclamante exercendo o cargo de juiz de di-
reito da la vara da capital desse Estado, re-
solveu o Sr. Ministro, por despacho de 5 do
corrente, mandar ouvir-vos a respeito; o
que vos declaro para os devidos elfeitos.

N. 121—Declaro-vos para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho
do 16 do corrente, exarado no requerimento
do oscrivão da Colloctoria das rendas fe-
deraste em S. Thomé de Paripe,nesse Estado,
Francisco de Paulo Amigão e Souza, resolveu
promotor por mais 90 dias o prazo que lhe
foi concedido para prestar a respectiva
fiança, o ao qual so refere a ordem dosto
directoria u. 90,. de 20 •le agosto ultimo,
dirigida a essa delegacia.

— Sr, delegado fiscal no Ceará.
N. 64— Communieo-vos para os devidos

offoitos, que o Sr. Ministro, tendo prenote
o proeosso encaminhado com o vosso officio
n. 115,,do 11 do novembro do annu proxi mo
passado e rellsronte ao recurso que inter-
puzestes da decisão dessa delegacia dasolo
provimento ao que poranim esta repartição
intentaram letrreira 45: Irmãos, contra o
acto do collector das rendas foloraos no
municipio da villa de Cachoeira, neose Estado
que lhe imooz a multa do :3:ono$ par
infracção do regulamento dos impostos de
consumo em vigor, ros vou, por oespacho
de 13 do corrente, proforid 0111sossao
Conselho do Fazenda o do accordo com o
parecer do mesmo conselho. negar provi-
mento ao dito recurso ex-olficio, varo, o lha
do sustentar a (bolsa° recorrida.

— Sr. delegado fiscal no Pará.
N. 113— Communico-vos para os devidos

nas, o em resposta ao Vosso 0111.:10 n. 11.1,
de 27 do agosto proximo findo, dirigido á
Directoria da Contabilidade do Thosuuro Fe-
deral, que a reversão para á menor Emitia.
lia Serra Monteiro, do montepio o maio soldo
que percebia sua mãe D. Maria da Sorra
Xfonteiro, na qualidade...de viuvo do alfores
do exercito Josá Monteiro, só poderá ter
!o :ar á vista de requerimento ap orientado
polo tutor ,do mesmo mono, visto que
mencionada viuvo, tendo contraindo segun-
das nupcias, perdeu o direito de tutora nata
do sua filha.

— Sr. delogado 6soo.1 do Paraná.
N. 45 — Declaro-vos, para os fins conve-

ni utos, qu r o Sr. Ministro, athendon,lo ao
que solicitou o 49 eseripturario d 'aso iode-
gacia João Ferreira Leite Ittnioo. no roqu-
rimento tra,nainittido com O ousa*, officio
n. 44, do 19 do sor, snibrO proxiino liado, re-
solveu, por despacho de 13 do corrento, au-
torizar-vos a abrir concurso do 2A ontra,ocia
logo que o expelien to da mesma dei tgacia,
permitta a sua realização.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte..

N. 31 — Em resposta ao vosso . otlicio n. 6,
de 5 do fevereiro do corce,nt anuo, declaro-
vos, para os devidos casotos. que o Sr. Mi-
nistro, por despacho do 13 do corrente, re-
solveu autorizar-vos a abrir sómonte con-
curso do 2s entrancia, visto ainda existirem
32 dos 52 cand.dato 3 apprOvadm no Illthuo
concurso do 1° entrancia realizado nosso Es-
tado.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo..
N. 183 — Era resposta ao vosso oficio

n. 146, do 20 de. julho ultimo, com o qual
enviastes por cópia a informação prestada
pelo vosso antecessor a respeito dos motivos
que o levaram a deixar de usar da autoriza-
ção contida na circular tr. 12, do 27 de mar-
ço do corrente anno, relativatoon to á arreca-
dação das rendas fila troes em Santo Cruz do
Rio Pardo, nosso Estado, rocummondo-vos,
do accordo com o despacho do Sr. \tinimo-o,
de 8 do corrente, lue. caso nko encontseis.
quem accoite os 107,.ar,s de coWetor e escri-
vão. providencieis no sentido do 8 . W o torci-
torio daquella collectoria annexodo o da
mais proxima, ou indiqueis as medidas que
julgardes convenientes de modo a habilitar
o Thesouro a resolver sobre o assumpto.

RECEnEDORTA Do mo De JANio.ino

IN,,,crimerto derhado

1;0:, 71 de oitubre 1.. .1'.!o:1

Manoel Solris.--Annulle-so a divida a
partir d.e 189-t, nesta itm,c rlocia e
se á Diro , :toria do Con tea csas3J, doara" aos
amos de 1894 a 1897.
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ACTA DA SEsSÃO DO CONSELHO DE FAZENDA
EM 19 DE OUTUBRO es 1903

Aos 19 do outubro de 1903 reuniu-se o
Conselho de Fazenda, sob a presidencia do
Exin. Sr. Dr. José Leopoldo do Bulhões
Jardim, Ministro da Fazenda, estando pre-
sentes os Srs. Manoel Candido de Leão, di-
rector da Contabilidade, Dr. Carlos Augusto
Naylor, director do Contencioso e Dr. Pedro
Teixeira. Soares, director do Expediente e
iespecçã.o de Fazenda, faltando o Sr. Luiz
Rodolpho Ca valcanti do Albuquerque, di-
rector das Rondas Publicas, que continúa
fiscalizando a Casa da Moeda.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Conselho principiou os trabalhos, resol-
vendo da :..eg.uinte fórma:

Recurso de Ernesto Vahl & Sallentim in-
terposto do acto da Alfandega de Santa
C:ah:trina man(iando classificar no art. 473
da tarifa, Como t-cidos do phantasia, a mer-
cadoria que submetter tm a despacho como
tecidos de &guião lisos estampados do
n .c!,. 472 d i, mesma tarifa.-0 Conselho é de
pameme que se deve dar provimento ao re-
curso para o fim do se mandar classificar a
mercadoria no art. 472 da tarifa. O Sr. Mi-
nistro resolvo de aceordo com o voto do
Conselho.

ititem•so de Firmino Caetano Alves de
Lima, interposto do acto da Dolegacia Fis-
cal 410 Thesouro Federal no Estado da Para-
hy 1. impondo-lhe a multa d 501$, por in•
feiler.10 do rogulamento dos impostos de con-
sum . 1.---0 Conselho é do parecer que o pro-
cesso •*! nul o, visto não constar do mesmo
o termo de approhensão. O Sr. Ministro
resolve de a000r.10 com o voto do Conselho.

Recurso de Nicolino Dellorenzo interposto
do acto do caboto • de Juiz do Féra, no Es-
tado de Minas Gei •aes, multando-o em 1:000:9
por infracção do regulamento dos impostos
do consumo. —O Conselho O de parecer que
se deve. dar provim nto ao recurso, por-
quanto a magneSia appreliendida não está
sujeita ao imposto de consumo. O Sr. Mi-
nistro resolve do accordo com o voto do
Conselho.

Recurso de Macedo:Botolho & Comp. in-
terposto do acto da Alfaudega do Rio de Ja-
neiro mandando classificar como si fossem
de cobre fundido tres duzias e quatro pares
do caçambas para montaria, despachadas
juntamente com outras como si fossem de
cobre b ttido.-0 Conselho é de parecer que
se devo dar provirneato ao recurso, por ter
silo bem despachada a mercadoria. O Sr.
Ministro resolve de accordo com o voto do
Conselho.

Recurso do John E. Guild interposto do
acto da Alfandega do Rio do Janeiro mul-
tando. ° em direitos em dobro por terem
sido encontrados em sua bagagem, desem-
barcada do vapor Clycle em 8 de junho
proximo passado, mercadorias de commercio
sujeitas a direitos. —0 Crnselho é de parecer
que se devo negar provimento recurso,
sustentada a decisão recorrida por seus fun-
damentos. O Sr. Ministro resolve de
aceordo com o voto do Conselho.

Recurso ex-o/jScio da Delegacia Fiscal em
Alagôas interposto do acto pelo qual dera
provimento de recurso de Pohlmann & Comp,

dobro pela falta do um volume não des-
embarcado contendo tecidos de algodão es-
tampado, conforme o manifesto, quando os
recorrentes se obrigam a pagar a taxa de
3$ por kilo da referida mercadoria e a re-
spectiva multa nesta proporção.-0 Conselho
é de parecer que se deve negar provimento
ao recurso ex-officio, sustentada a decisão re-
corrida por seus fundamentos. O Sr. Mi-
nistro resolve de accordo com o voto do
Conselho.

Recurso de Oliveira Marques & Comp. in-
terposto do acto da Alfandega do Rio de Ja-
neiro multando-os em direitos em dobro por
divergeneia de qualidade entre a factura
consular e o despacho de «ignoro o conteúdo»
para o qual pediram autorização prévia ao
inspector da alludida alfandega.-0 Conselho
é de parecer que se deve dar provimento ao
recurso. te Sr. Ministro resolve de z.i.ccordo
com o voto do Conselho.

Recurso de Virgilio Pereira & Comp., pro-
curadozes da Companhia Mecanica e Im-
portadora (13 S. Paulo, interposto da decisão
da Dalege.cia de S. Paulo, mantendo a da
Alf adega de Santos, negando á referida
comp mhia a restituição de 2:6488:000, cor-
respondentes a 264.840 kilos em 5.335 vo-
lumes de ferro ( barras e feixes ) e que,
dessa quanti dade, dizem ter faltado na des-
carga 419 volumes.-0 Conse !ho é de parecer
que se devo negar provimento ao recurso
pelos fundamentos da decisão do inspector
da Alfandega de Santos. O Sr. Ministro
resolve de aeeordo com o voto do Conselho.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a pre-
contra a demi° da Alfand 4ga ae Maceió sente act t que eu. Pelro Duarte Muni; ser-
obrigando-os ao pagar-tonto de direitos em vindo de secretario, escrevi.

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS TERRESTRES É MARITIMOS

Quadro demonstrativo da receita e despoza da Sup2rintendencia de Seguros Terrestres e Maritirnos,
de 15 de fevereiro a 31 de dezembro de 1902

RECEITA
	

DEAPEZA

Imporiam:ia das contribuições entradas por 27 companhias de seguros, na razão de 3:300$, cada uma.	 .	 .	 .

litipertancia das contribuições de seis Companhias do Pará que submetteram-se ao decreto n. 4270, e ainda não
rum 	

89:100$000

19:800$000
(1rdet,ado do pessoal da Superintendencia 	 50:840$001.
Despezas de expediente 	 120$000
Aluguel do sobrado á rua Nova do Ouvidor n. 23 	 2:624000
Moveis e objectos fornecidos pela Marcenaria Brasileira 	 2:763$000
Livros e impressos fornecidos pela Imprensa Nacional 	 967$000
Publicações feitas no Diario Official	 	 648$000
Saldo que passa ao exercicio de 1903	 	 50:934999

108:900$000 108:904000

Saldo transferido do exercido de 1902 	 50:936$999
Menos a importando, das contribuições que ainda não entraram	 	 19:800$000

Saldo existente no 111030l1r0 Federal	 	 31:130$990 31:136$999

Superintendencia de Seguros Terrestres e Maritimos, 31 de dezembro de 1902.— João Vieira de Segadas Vianna, secretario.
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SUPE RINTENDENCIA DE SEGUROS TERRESTRES E MARITIMOS

Quadro comparativo dos capitaes com que runocionavam, por onasião de ser publicado o regulamento ) as Companhias
que ao ITIOZM3 Se submetteram e os capitam com que funocionam presentemente
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Vera Cru? 	 Rio de Janeiro (cidade) . 1 000:000000 1.000:000000 500:0003000 500:0001000 -
Mercurio 	 *	 a	 »	 a 2.000 0003000 2 000:000%000 200:004i/00 499:2003100 299:201000
Conflunca 	 a	 a	 a	 » 2.00.00,3)00 2.000:004000 200:01 l0$000 500:000000 800:004000
Argos Flurrdnense. 	 ,	 1O	 W,	 » 3 . 000 • 000:•;000 3. 000 : ( 100.5000 750. 00f E5000 1.200:004000 450:004000
Nacional de Seguro Mutuo Contra Fogo *	 a	 »	 » hl utuali lado Mutualidade Mutualidade Mutualidade -
Garantia 	 *	 »	 a	 » 2 500 .00 , IV( ,0 2,50,i:0003000 250:0003100 500:000000 250:0001000
Previdente 	 *	 w,	 )1	 >1 2 500WOO$U00 2 500:004010 500:00401 1.000:0(0000 500:000000
ludemnisadn-a	 	 »	 »	 *	 » 1.000:000300 r 1. 000 : 000$( 101 ) 200:0003.	 , A00 400:0143000 20000
União dos Proprietarios	 	 *	 a	 1.	 1, 500 : OU' 3000 500:004000 100:004000 250:0003000 150:004000
Integridade	 	 »	 *	 »	 » 2.000.0ms30 si 2.010:0003i00 500:00%000 500: 001;000 -
União Commercial dos Varegistas .	 . a	 a	 »	 > 1.000000000 1.000:00410 A 100 : 004000 250:004110 150:111	 11'
Lloyd Americano	 .....	 .	 . »	 »	 »	 » 5110:0003ii00 1.000:000$0 0 50:000$000 300:00Q001 25000	 111
Geral	 	 a	 »	 »s a 2.000:0003000 2.000:0001000 200:004000 318:0606000 118:0603000
Prosperidade 	 »	 a	 a	 » 2.000:000001i 2.(100:0003000 200:00rts000 200:(10m00 -
Vigilancia 	 *	 »	 »	 » 2.000:000$000 2.000 • 0003000 200:000000 200:004000 -
Rio Grandense. .	 .	 . Rio Grand,e do Sul .	 .	 . 1.000:0)0000 1.000:0001000 .200:000100 400:0006000 200:111000
Pelotense 	 *	 »	 »	 )	 .	 .	 . 2 . 000 : 004000 2.000:000$000 200:000$001 350:0103000 150:04i 000
Interesse Publico. 	 B ihia 2 000:010000 2.010:0003000 100:0003000 700:0114000 600:000 000
Afiança. 	 a 2.000:0008000 2.000:004000 100:000%00 1.000:000000 900:004000
Arnobitrite	 	 Pernambuco 	 1 000:000300 1.000:0040 . 200:0003000 200:003000 -
1ndemnisadora. 	 » 1 000:003000 1.000:004000 300:000$,00 :300:0003000 -
Phenix Pernambucana 	 » 1 000:0000100 1.000:0001000 200.000.3000 200:010000 -
Tei bys 	 » 500:000000 500:000000 200:0001000 300:000000 100:000000
Maranhense. 	 Maranhão 	 I. 000 . 00 )3000 1.000:000$000 200:00400 200:000000 -
Popular Seguradoura .	 1 000:000000 1.000:000000 200:004000 200:004000 -
Esperança 	 » 1 000:003000 1.000:004000 100:0003001 100:004000 -
Aznazonia	 ..	 	 Pará	 ,,,	 •	 •	 .	 . 1.000:0003000 1.000:0001000 1.000:00 13000 1.000:0008000 -
Commerrial. 	 » 600:0003000 600:000000 600:0003000 800:004000 -
Segurança 	 » 2 000:0003000 2.000:0008000 1.990:320100 1.990:324000 -
Paraense 	 » 600:000300i 600:000000 600:0001000 600:000:3000 -
Lealdade 	 » 1 000:004000 1.000:0: 03000 1.000:0003000 1.000:0003000 -
Afiança	 	 . » 2 000:004000 2.000:0003000 1.000:00000 1.000:0003000 -
Lloyd Paraense 	 » 1 200:0003000 1.200:000000 1.200:000000 1.200:000000 -

. Somma 	 45 900:0001000 46.400:0003000 13.340:3203000 17.957:5803000 4.617:264000

!RESUMO - SEGUNDO OS ESTADOS

•

COMPANHIAS EXISTENTES

e

NUMERO DE COMPANHIAS
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Ça cidade do Rio de Janeiro (1)	 .	 . Quatorze. 	 24 000 • 0008000 24.500:004000 3.950:000000 6.617:260000 2.687:260000
Ço Rio Grande do bui 	 	 Duas	 	 3.000:004000 3.000:004000 400:0001000 750:0013000 850:0003000
Ça Bailia 	 Duas 4 000:0003000 4.000:004000 200:0003000 1.700:0003000 1.500:0003000
,,:in Pernambuco 	 Quatro 	 3 500:0003000 3.500:0013000 900:0003000 1.000:0003000 100:0003000
Ço Maranhão 	 Trem 3 000000000 3.000:0003000 500:0003000 500•	 000 -
nlo Pará.	 ......•	 . Sete . 8 400:000000 8.400:000000 7.390:8203000 7.390:32u$000 --

Somma 	 45.900:0003000 46.400:0003000 13.340:320000 17.957:584000 4.617:2603000

(1) Nestas Companhias não se acha incliiida a Companhia Ne;cions.1 de Seguro Mutuo Contra Fogo que não tem capital pela natureza de
suas operações.

NOTA	 OS capitaes das Companhias do Maranhão e do Pará em 1942 foram mencionados iguaes aos de 1901 porque não vieram as infor-
mações devidas sobre 19..i2 ao ser oriranisado o pre gents qliadro.

Superintendencia de Seguros Terrestres e Maritimos, 81 de Dezembro de 1902.- João Vieira de Segatlas Vionna, secretario.
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DIA RIO oFFICIAL
	

Outubro — 190 3

	

n••=lk	

SUPERINTENCIA DE SEGUROS

Do Activo das Companhias de Seguros cora séde na cidade do Rio de Janeiro, segundo

ACTIVO VERÁ CRUZ DERCURIO CONFIANCA ARGOS
FLUMINENSE

NACIONAL DE
SEGURO MUTUO
CONTRA FOGO

Accionistas—entradas a realisar	 	 500:000$000 1.503:8003000 1.500030$000 1.800:0003000 Mutualidade
Apolices da divida publica federal (valor nominal)	 	 485:000$000 211:0:8000 529:0003000 3.251:800:3000 200:0003000
Excesso de custo das apolices supra sobre o valor nominal 	 	
Hypothecas 	 90:280.3000 224:5006000	 	
Inscripçãos do Banco da' Republica	 	 30:0003000	 	 43:1324220 .	 112:3001000
Apolices do Estado do Itio de Janeiro	 	
Titulas de bancos e companhias	 	 3:8003000	 	 •	 ,	 .	 . 12:8003000	 	
Moveis e utensilios	 	 3:4856025 2: 0263050 2:058150 2:5053000 1:8843600
Dinheiro em caixa e em deposito á ordem	 	 152:8023079 1 i5:703$1133 i09:812$990 183:7873020 11:1043408
Juros a receber	 	 22:198.3330 13:4953000 31:825000 5:8423650
Estampilhas 	 995470 3n$200 	
Letras a receber 	 5:5053000 71:9003150 45:2873180 73:5283240	 	
Segurados	 	 2894480	 	
Agencias 	 3:2143927 38:785432	 	
Emprestimos sob caução 	 40:90061300	 	
Contas correntes 	 7:5574'040	 	
Impostos	 	

Contribuição para fiscalisação	 	 •
Apolices de seguros, placas e impressos 	 7:2443516	 	 •	 •	 •
Embarcação de propriedade da companhia 	 7:9403210	 	
Sinistros a liquidar 	
Avaria grossa 	 8246810	 	
Despesas judiciaos	 	 .	 •	 •	 • 1,	 •
Dispendios concernentes a sinistros	 	
Extornos	 	

Despesas de installação 	 	 14:337408	 	
Contracto de arrendamento	 	 12:9053000	 	
Diversos saldos	 	 N	 	
Prejuizo do capital realisado	 	

1.342:507441 2.252:3103009 2.207:554890 3.333:3583380 330:91:1858

Superintencia de Seguros Torrastes e Maritimos, Si de dezembro de 1902.— Mio Vidra de Segadas ~no, secretario.
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IA RIO OFFICIAL
	 outubro 1903 4728

TERREST 3,ES E MARITIMOS

as informaç ies prestadas sobre o balanço encerrado em 31 de dezembro de 1902

GARANTI& PREVIDENTE INDEMD/SADORA
UNIÃO DOSraornfirr.Amos orrE nn IDADE

UNIÃO
CONINInEoRsCIAL

VAREGIST AS
AMERICANO

PROSPERIDADE GERAL VIGiLANGIA TOTAL

0.........4

23000: 0004000 1.500:000$000 000:000000 25):0004000 L500:004000 750:0004000 700:00041000 1.800:0004000 1.681:9404000 1.800:0004000 17.11274010OC

480:0004000 770:402$002 600:200,000 230:00040,0 210:0004000 310:0003000 200:0004090 38:5004000 200:0004000 9:5004000 5.743:W0400C

4:3064400	 	 4:304500

314:7804000

20:99941999	 176:1464440 57:5004000 6:0004000	 	 2004000	 	 5004000 445:7784660

304:0004000 .	 ./' 237:31744500	 	 511:3174500

7504004 5:0004000 4:9504000	 	 1):7874219	 	 44:9955000 100:0004000 2:34240201 235:2244239

3:000400 1:6274400 1:9764200 1:5004000 2:3574200 2:349230 2:0514700 1:4734000 1:3274769 33:1714894

97:938355 1 89:8933190 52:1584740 94:4094550 169:4854380 22:293;025 170:2894528 2:0544670 25:8804450 16:5104961 1.346:9434104

"12:050404 1 29:0004000 15:0124500 8:9754000 12:1374000 7:8004000 5:0004000 9625500	 	 2504000 164:3474580

9694340 9300 1864100 604300 4704000	 	 3:0905910

52:68345 3 94:1725680 33:480$910 5:4735860 433314870 24:4724790 5854540 27:2514110 22:52245 O 45:9874605 551:7334405

4:89148 O 38304740 19:7074540 16:1364970	 	 22:4164147 9:6074660 9344170 23:5304280 30:7194073 112:0644190

2:40283 O 5:5724820 2:1943600 89904440 104:4104875 56:5214931 9284188 .	 .	 .	 . 223:0144013

472175535 88:1174535

10:2264730	 	 25:06142(8 1:7834429	 	 32:3584737 83:9874224

9054600	 	  	 • 9054600

1:1004500	 	 1:100.000

2:00CW 00 6:5434100	 	 -	 2:0004000 7624970	 	 :185504526

•	 . 7:9404210

4:000. 300 49:9923420 3:500;000	 	 57:4924420

10:0394580 13:0754850	 	 21:7404240

•	 .	 • 8:1834830	 	 81834830

5:4394140	 	 5:4094140

3:560.020	 	 3:54.104020

14:6114430	 	 28:9481738

12:9054000

2:8 14170 4:1804056	 	 8:9944226

59:4574988 	 	 21:35245 0 80:8104948

.	 2.6822 •4090 3.024:601;63') 1.334:4960) 728:8774110 2.233:4964050 1.181:6014121 1.243:2124771 2.087:S98074 2.172:3104348 2.015:0664750 28 101:0584212
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Gummi asilo ft e vissora, da Tarifa Aduaneira,
nomeada pelo Allinlasterlo da Fazenda

memoriaes, propostas, emendas, pareceres, etc.

•(Continuado do a, 245)
CLASSE NONA

MEMORIAL DO SR. ALFREDO CANDIDO MOREIRA

oTenho a subida honra de apresentar a V. Ex. uma proposta que,
ponso,auxiliando o desenvolvimento da industria nacional. não deixa.
~tudo de contribuir oara o augmes to . da renda aduaneira.

A industria dos vernizes, tintas, seccantos, etc, tem tido nestes
ultimos annos um começo do desenvolvimento, devido ao aparfei•
çoarnento de sua confecção, sondo certo que diversas repartições
já deles fazem uso com bastante proveito, nomeadamente a Estrada
de Ferro Central do Brasil.

Accresee, porém, que a aversão que teom o consumidor e alguns
negociantes pelos artigos de fabricação nacional, o que em parte e
Justificavel, devido a que alguns fabricantes menos escrupulosos,
depois de adquirirem nomeada para sous productos, modificam-lhe
o preparo, empregando mataria prima do qualidade inferior, obriga

•aos que trabalham com escrupulo a vende em seus productos por.
preço relativa unte tão baixo que, si não to .na a industria estado-
naria,pelo menos a sua marcha é lentaanão compensando os esforços
empregados.

Ora, não se Ode modificar o systema: só terão aec Mação no mer-
cado os artigos nacionaes de boa qualidade e que fizerem grande
diferença para menos, em preço, dos simil troa estrangeiros.

Penso, pois, que, si houver uma diminuição de direitos na me-
teria prima e augmento nos dos artigos similaros manufactu-
rados no estrangeiro. o que não diminuirã, a renda, porquanto
augmentará consideravelmente a importação da mesma maioria
prima, poderemos em pouco tempo attingir a uma época de
franca prosperidade para a referida industria.

A' vista do exposto, proponho :
129—Gommas, gommas-resinas, resinas e bal-

samos naturaes, almecegas da Urdia ou
inastica, Mio 	 	  4200-25

Copal dura ou tenra (gomma Dammar),
kilo 	  	  poo—ls

Laeca, kilo 	  	  $240— 15
Therebintina de Venosa, kilo 	 •	 $500-25
De pinho (pez). negra (breu) e do qual-

quer outra qualidade, kilo.. 	  $015-15
Sandaraca, kilo 	  $400-20

NOusaavaçÃo — A gomina de pinho (breu) paga pelo peso
brts to, anuas into o envelucro ou barrica de pinho é bastante
peatsio, nas> tendo applic ;.são de importando,. A gomrna san-
dar tca. tão empregada nus vernizes do alcool, não está elassi-
ficadts, pagando um direito excessivo, quando o seu custo é
infericNr ao da copal dura ou tenra; por isso proponho classi-
ficação, A razã.o da resina elemi (50 %) acho exaggerada, por-
quanto é uma gomma muito barata. (V. continuação nas classes
104 e lia.)

CLASSE 'DECIMA

PROPOSTA DOS SRS. ALVES MAGALHÃES & COMP.

Os abaixo assigna.dos, industriaes. já tiveram occasiãO de repre-
sentar a esSa digna o util cornmissão para pedirem a protecção e
auxilio para a industria de psrfuina das e sab >notes, visto que
tambern são fabviantos destes artigos, sendo a fabrica estabelecido,
á travessa de S. Diogo n. 8, o o escriptorio á rua de S. Pec.ra
n. 73.Comquanto a tarifa actualmente em vigor ampare um pouco as
fabricas de sabonetes psla taxa cobsada ao produeto estrangeiro.
ainda assim esta industrio, precisa do maior auxilio para po ter, não
desenvolver-se, que já o está, mas p ..ra poder aperfeiçoar os seus
producto s , que, si ainda não igualam os estrangeiros, é porqui a
mataria prima de maior vulto, oleo de côo refinado e c:ariticado,
paga taxa excessiva, e as es enc ias, sendo taxadas rigorosamente,
.ficam aqui carissim .s.

Vimos, pois. polir a osga ilustre commissão que auxilie a in-
dustria de perfomurias, canservando a taxa qua pesa sobre sabo-
netes estrangeiros, e alivio tanto quanto possivel a industria
naeional dos excessivos direitos que pagam as ossencias, que bem
poderiam entrar livras, provando o ia iustrial que as importa
para sua fabrica.

O oleo de càeo, infelizmente importado de paizes estrangeiros,
indiapensavel a esta in lustras, porque o nacional é tão impuro

que não se presta a tal fim, tainbona julgamos .deve rn.erece.s a
attenção da COMMISA O, diminuindo a taxa ou extinguindo•a, nas
condições acima citadas com refer. • neia a essenoias.

Fazendo CSSO appello, esperam merecer justiça os industriaes.

PROPOSTA DO SR. T. CANELLA

Onde se diz:
Art. /64—Perfumarias 4$—diga-se: perfumarias 6$000.
Deixando, como estão, as disposições da nota n. 18.

PROPOSTA DO SR. FRANCISCO B. MENDONÇA APRESENTADA POR
INTERMEDIO DA ASSOCIAÇÃO COMMERCIAL DO RIO GRANDE

Art. /60-01eos de ligado de bacalhau—diga-se: kilo $600-40 %.
Art. f61-01eo do petroleo—substituam-se as palavras:—escuro,

negro ou corado, por:—de qualquer qualidade.

MEMORIAL DA PRAÇA Dl COMMERCIO DE PORTO ALEGRE
Art. 164—Perfum.trias—Não incluir no peso bruto, além dos

envoltorios de madeira tosca, a palha. papeis cortados, cortiça
em pó o outras matarias identicas, e sim sómente os envoltorios
designados na tarifa.

Art. 165—Pús —Para impressão de e& ou para dourar
ou pratear, simples ou em verniz, kilo .....

Art. 139 —Diga-se:—Azul ultramar ou ultramarino de
qualquer qualidade:

	

Em pó, kilo 	 	 $250
Em bolas, bastonetes e semelhantes, imitando

	

anil. kilo 	 	 $500
E' preciso distinguirem-se nas tintas as que são produtos

naturae,s de baixo preço e as que são o resultado de combina-
ções chimicas; assim é que ha ocres de diversas cores, os quaes,
sendo, por exemplo, verdes, terão de pagar, pelo art. 174, 400 réis
por kilo. o que 4 uma taxa muito alta.

Art. 161-0s oleos de petroleo, que muitas vezes são impugnados
nas alfandegas por oleos animaes, precisam ser melhor classi-
ficados.

E' preciso neste artigo se fazer menção do oleo consistente,
vulgarmente chamado graxa para machinas.

EMENDAS DO SR. GUILHERME GUIMARÃES JUNIOR

Art. 141
Unidade Direitos sa,

Carmim 	 Kilo 4$000 25
Art. 144

Coehonilha 	 $400 s
Art.

Castoreo inteiro e em pó 	 20$000

Art.

Oleos liquidos, fixos e concretos:
D ) amendoas doces, amargas, seza.mo e

gergelim 	 » $300 »
De caroços do algodão, palma christi, côa°

o semelhantes 	 » $100 »
De eroton 	 » »
Da ligado de bacalhau ou arraia 	 »

11000
200 »

De linhaea:
Impuro au corado 	 » $100 )1

Purificado ou incolor 	 » $300 »
Fervido 	 » $200 »
De noz-moscada ou manteiga de noz-moss

cada 	 » 400) s.
Não especificados medicinaes 	 » $500 »
Não especificados para usos não medicinaes » $200 a

Art. 162

•	 Oleos volateis, essenciaes ou'essencias:
De flores de laranjeiras ou Neroly 	 >> 20$000 »
Do rosas 	 » 50$000 »

De therebintina, espirito de therebin-
tina ou agua raz: N

Puro 	 » $100 »
Impuro 	 » $050 »
Não especificados 	 » 4000 »

Art.
Oleos pyrogeneos ou empyraumaticos:

De cada 	 » •$300
Do genebra, juipero ou zimbro 	 r $600

$500
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mrificado para illuminação
gasolina) 	 	 3,	 $050 x.

ou curado para lubrificação
o residuos da distillação do
oleo 	 	 »	 $020 »
los 	 	 »	 $500 »

Art. 164

Perfumarias
	 3$000 50

Peso liquido.

.rtigo não comprehende a essencias e oleos puros,
s preparações mistas que, com os nomes de extractos
irem destinados para o lenço ; as 1 •ções e os oleos
stinados ao uso dos cabell.s ; as aguas de Cologne
3 outras perfumadas por addição para o uso da
itifrieias de qualqudr qualidade ; as para tingir os
wfumadas para amaciar e conservar a pelo e os
is para os dentes ; os perfumados par addição, para
.bellos ; as pomadas ou banhas perfumadas para os
bões perfumados, não medicinaes, em barra, em pó,
3or qualquer outro modo preparados, sem combinação
; os sabonetes perfumados, não medicinaes ; e os pro-
Idos por addição para usos não modicinaes.
deram pe .fumarias os productos que, embora des-
s da perfumaria, não forem perfumados, ou o sej

ou aromas naturaes do bolsamos, resinas, favas, etc.,
tu applicação á medicina.

1 SEMDAS DO SR. DR. TRAJAM) DE MEDEIROS

Suppriman -se os arts. 138 e 162, e modifique-se o art. 148 pelo
seguinte moi • :

Essencias— klaturaes ou artificiaes, simples ou compostas, solidas
ou liquidas, morphas ou c .ystallizadas, de qualquer qualidade,
por qualquer modo preparadas, kilo 6$, peso bruto.

Mantenha- 3 a nota 17» deslocada para o art. 148.

Art. 146

Reduza-se ). taxa das ciam de anilina ou fuchsina, etc., de 2$
para 1$800.

Art. 149

Eleve-se a asa das graxas para sapato :
Em massa ou pó—de 800 réis para 1$000.
Liquida, e a vidros ou outra qualquer vasilha, de 250 réis para

500 réis.
Art. 151

Proponho a introducção do extracto de quebracho no numero dos
extractos de ignados e que pagam 500 reis o kilogramma.

Art. 157

Proponho i elevação da taxa de mordente para dourar de 500
réis para 1$ 00.

Art. £59

Proponho que o art. 159 seja modificado, conforme o seguinte:
Ocres (ox dos de ferro naturaes) :
Almagre, amarelo e roxo-terra —$060—em vez de $030—R.50 o/s.
Roxo-rei. erra de sienne, natural ou crua e semelhantes —$120

em vez de 100, R. 50 Is.
Oloos fixos, liquido3 e concretos:
que o oleo da linhaça seja taxado pela seguinte forma:
100 (a actual);
1. fervido, purificado ou incolor, $300, em vez de $300
rifa.
Oleos pyrogeneos ou empyreumaticos:

Proponhi a seguinte redacção:
De jurnip ro (oleo de cacho). kilo $600;
Venango ou neutral ou, Mio $400;
De naphi l„ kilo $150.
Petroleo
Prepara( ) ou purificado para iluminação (kerosena o gazolina)

kilo $070;
Escuro o negro para lubrificação de machinas, Mio $060;
Não esp: 3ifloados, $500.
Art. 162 -Proponho que o art. 162 fique roduzid ao seguinte:
Espirito u essencia do therebin tina : pura, kilo $200; impura ou

agua-raz, 1 Do $050.

Art. 172—Proponho que ao lado da torra de sienne tostada ou
em pó. cuja taxa é $250, se classifiquem os oxydos artificiaes ou pós
para preparo do peças de fundição.

Art. 173—Proponho que se retirem da tarifa as Untas para escre-
ver em pó ou em massa e as tintas de qualquer qualidade preparadas
a aeaa.porque representam anilam solidas ou liquidas, que jd estão
taxadas.

Proponho outrosim que a tinta para escrever pague $800 o Mlo-
gramma:

Tinta para, carimbo, tintas preparadas a oleo e semelhantes: para
impressão ou lithographia e para pintura do casas o usos seme-
lhantes: brancas ou pretas, Mio $200; de qualquor outra cor,
kilo 1$000.

PROPOSTA. DO se.. MANOEL CARLOS DIAS DÁ SILVA

Est mdo a Companhia Nacional de Meus estendendo actualmente
sua fabrica, á rua de S. Curistuvão n. 254, nesta capital, afim de
wontar ma,chinas aperfeiçoadas para a extracção do olou de linhaça,
vem por isso pedir-vos um pequeno accrescimo na tarifa actual.

A tarifa marca:

Art. 160. Oleo de linhaça—impuro ou corado, klo $200—R 50 ofs
Purificado ou incolor, kilo 	  s600— R 50 0/,,
Fervido, kilo 	  $300—R. 50 0/,

Tambem pede que seja retirada a palavra corado, que só servirá
para prejudicar o fisco, e pede para que sejam elevadas as taxas
para as seguintes:
Oleo de linhaça—impuro„ kilo 	
Purifica .o, Mio 	  

$300—R
$600—R

5')
50

0/,
0/0

Fervido, kilo 	 $400—R 50 0/0
Além disso, o oleo de linhaça impuro regala no mercado 1$ o kilo,

o fervido l$200 e o purificado 1$500. Ora, sendo a sua razio
50 °/o. deveriam pagar 500, 600 e 750 réis, em lugar até da taxa
que peço. Mas, si se limita a este pequeno accreseimu, para não
influir na importação actual deste artigo, e, por sua vez, a fabrica
pode.. realizar os melhorament is que iniciou.

Na exploração da industria dos oleos nós encontramos ainda
excellentes lubrificantes para as nossas ma,chinas, como o oleo do
ricino. etc.

Possuirnos ainda jazidas de °loas mineraes já, descobertas, urna
em Taubaté, Estado do S. Paulo, e outra em Maca,hti, Estado da
Bahia, esta. ultima pertencente ao Sr. conde Sebassiã.0 de Pinho.

Qualquer de vós sabe perfeitamente o quanto custa uma sonda-
gem, o quanto custa uma exploração de °Iam mineraes, o, por sa-
bei-o, quer me parecer que opportuna seria a occasião de animar-
se os possuidores destas lazidas com a necessaria protecção, para as..
aju lar nos seus futurosos emprehendimentos.

Em meus «Estudos» (já apresentados) chamei a attenção dos
Mostres Srs. membros da COMIlliS135.0 central para a protecção de
que gozam os oleos escuros para lubrificação de machinas. Infeliz-
mente lá encontramos ~baru o enxerto da palavra—curado—que.
tem dado motivo á importação do oloos de n aphta o superiores
pela classe de oleus escuros para lubrificação d.: machio:is, isto é,
em legar de pagarem 150 reis por Mio, como manda a Tara, pa-
gam 40 réis

Nós vemos o kerozeue, que é a illuminação do pobre, pagando
70 réis de direitos, justamente 60 0/0 de seu valor real. Pu rquo não
devemos elevar a taxa do oleos escuros, desde que o seu valor é
muito superior ao do kerozene

Portanto, tomaria a liberdade de apresentar a seguinte emenda
sobre o art. 161:

Oleos pyrogeneos ou empyreumaticos—
de junipezo (oleo de cada), Mio 	 $600—R. 60 0/„

Dito do napht t, kilo 	 	 C'30 0/,,
Dito — pe rolei—escuro, para lubrifi-

cação de machinas e residuus da dis-
tilação do oleo de patroleo, kilo 	  $100—R. -60 0/0

Dito preparado ou purificado para ilu-
minação ( kerozene ou gazolina ),
kilo 	  $074.—R. 60 ois

Dito neutral oul ou vena.ngo neutral,
. (dou não especificados, Mio... 	  IV;JO—R o o/s

Estos ultimos—os oloos neutral oil ou venan'go neutral, puro, não
toem serventia nenhuma, mis airadas com o "OleJ do abgo Ião, só sar.
vara para falsificar para luz — produráado um ()leo bonito na
apparencia, parem pessimo no atreita, oretudo pela fumaça- que épeior do que a cla kerozene. Seria justa , seria justis.sirao que a sua
taxa fosse muito elevada; por esse niodo se diincuitaria a sua en-
trada nu mercado.

MEMORIAL DO SR,. MANOEL CARLOS DIAS DA SILVA.

Venho mais uma vez chamar a attenção da il estro caominissã
central para a importação doa obus escuros para lubri icaçãTo de
machinas. A sua taxa está errada. Mais uma vez repito: esses oleos
são de valores superiores ao do kerosone.

Petroleo:
Preparado ou

(keroseno o
Escuro, negro

de machina,3
oloo de pet

Não especiflo

Nota—Esto
mas semente
ou essencias,
perfumados d
e da Colonia
toilette ; as de
cabellos ; as j
cabelos; os r
a palie e os c
cabelos ; os s
em massa ou
medicamentai
duetos porton

Não se coo:
tinados aos u:
por perfumes
e os que tive; 3

Art. 160 -
Proponhc
Impuro,
Corado c

e $600 da t
Art. 161-
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Os valores desses oleos regulam de 300 a 1$ por kilo; como po-
derão ser saxasins a 60 riliS ? Qual fica se ido a sua razão ?

São ou oão o prol ara,as i trisballiadus ? Qual dava NOP a rasai.
do um produeto já. trabalhado ?

Qual a taxa e razão do trigo em grão e qual o seu valor real ?
Qual a taxa e razão do sal bruto e qual o seu valor real ?

. Qual a taxa o razão da carne secou o qual o sou valor real ?
Qnal a taxa e razão do kerosene e qual o seu valor real ?
E' estranha, é inqualificavel a excepção.
Então pretende-se taxar asso .producto, ,14, trabalhado, com a

taxa do 60 réis e a razão de 6 °,4, ? Mas não ha disso exemplo em
toda a ta:dfa !

Pois bem; dizoi-me si ha genero de primeira nacessidade, si ha
mat ala p: s ima	 prlineira naeassilide quo sejam contemplado
Com a IlleSILla. eeiv prot,L5,!ção ?

E p tra til fttNi1P-:413	 que excessiva proteeçao dizem que são
produtos imeessarios a todas as industrias!

Mas eu peço a V.V. EExs. que rei:Metam e me respondam
quem é o maior nocessitado—a fabiaca ou o operario?

Nós taxamos em maior o sal, procuramos augmentar a taxi do
trigo em grão ou da farinha, da batata, da c3balla, etc., cobramos
30 ao sobro a carne s3,3ea o 60 ./. ..;obro o keroiene . e insistimos em
conservar a t xa insignificantissima de 6 °as para os oleos escuros,
só porque auxilia a aidustria na.)ional ! O op3rario e o pobre para
nós não valem nada, são menos que o capit ti produzindo juros! Si.
mens que os irraciumies do cuja alisnent tçtio se procura reduzir
os preços ! E' triste este modo do pensar.

O mou argumento é esto: si o korozene paga á razão de 89 o/5„
esses oleos devem pana a, mesma razão porque são muito mais
caros, o seu trabalho é maior e, além disso, a maioria é uma com-
p alça° de gorduras animas ou vegetam. que nos impingem pelas
alfandogas e mo oleos escuros para lubrificação! E não satisfeitos
com isso, pretendem uma taxa ainda muito mais reduzida para os
residuos de petroteo, allaganda que ell é de vantagem p ira, as nos-
sas estradas de ferr ) e que só poderá entrar si se equiparar a sua
razão á ao carvão de coke !

Sobre asso oleo sor de valor superior ao carvão de coke, trará
ainda o grande inconveniente do facilitar sophismas aduan aros, o
amanhã passar-se-ha a importar o oleo bruto de algodão, o oleo
fervido d.) linhaça, diversas graxas, mais ou Menos aproveitaveis,
sob ()alistam do residuo de petroleo!

Não é um impossivel, porque hoje passam livremente palas ala
fandegas do 13razil oloos refinados, claros e transparentes, por
oleos mauros • ai nogros para lubrificação de machinas.

Aqui tendes, 'ilustre Sr. Pres : dente, um ponto importantíssimo
da que•tlia, que ora se debate no seio desta commissão, e para o
qual peço a vossa reflua° que o saber e o patriotismo illumlnain.
Sol que V. Ex. o tomará na devida conta.

PROPOSTA DOS SUS. COSTA, PEREIRA. & CJMP.

Os abaixo a.ssigoados. negociantes importadores. voem perante
V. S. discordar do pa amor da commissão paseial sobre a taxa do
2$500 por Mio do p ei fumaria, peso bruto nas caixinhas do ma-
deira, p das razões seguintes :

A prevalecer o parecer daquella commissão, as perfumarias do
baixo praça, como loções para cabeça. amas para de dee, aguas de
Colonia, agua do Florida o outras que, pelo sou peso. não podem
vir ao moacado &não acondicionadas em caixinhas de ma .eira,
firam enormemente sobrecarregadas, emquanto os extractos finos,
sabonetes, pó de arroz de maior preço. passarão a vir exclusiva-
mente em caixinhas do papalão, ficando desta fórma o artigo fino
e caro pagando muito menos direitos do que o artigo ordinario
e do baixo p eço ; assim, pois. pensam os abaixo assignados que
deve ser accoita a proposta do Sr. Baptista Franco, inspector
Alfandega, para pagar a perfumaria em geral a taxa de 3$ por
kilo. excluidas, como na tarifa em vigor, as caixinhas de ma.leira
e a perfumaria em vidro n. 2 o dobro das taxas.

PROPOSTA DOS SRS. CAZEMIRO RIBEIRO & COMP.

Os abaixo assianads, industriam esta.bele3i4os nesta Capital,
com usina a vapor, para o preparo e moagem do ocres nacionaes,
(oxides do ferro na.turaes), minerio este abundantissimo no Estado
do Minas Gentes, de ou lo importam a mataria bruta, veiem, por
meio desta pequena exposição, mui respeitosamente pedir a at-
tenção dessa alastre commissão para o completo desamparo em
que se acha este 'ramo do industria natural, de grandioso futuro
para o nosso paiz.

Emiti te ef'rçs la nossi lavas sio o talim motivo que ainda
SII4tOltaIll 'laje a su t usina, porquanto a taxa inania a que estao
suj3itas os °c.a; astranaairos. a p de pes idas imp s, quer á
União, quer ao Estado de Minis, e (*reles elevados da Estra la de
Fer.o Central com m são taxi 1 os os russos ocres, doia tm áquelass
O campa completamente livre e em opsim is coe lições. de vantagem
sobr ) o proibi to n teiunal, que é de qualidade igual, sinão superior,
4. de seus congenerss estrangeiros.

Certos de que, com toda lealdade e patriotismo, que caracte-
rizam os illustros mamb oos de que sie compõe a muito honra as.
tainalassào nomoada para I s 3VCV as 40.141V.S psopuruamar um am-
paro á industrio, nacional legitima, seriamos ineluidos no numero.
daquelles que devem viver, 6 que ainda trabalhamos affrontando
todos os dissabores e prejuizos que temos tido, • esperando um ver-
dadeiro amparo, para uma industria 'real como é esta e de um

"	 •	 '	 *futuro grandioso.
Estamos preparados para com facilidade produzir toda a quanti-

dade do artigo neeessario para o consumo do Brazil inteiro o ainda
dando margem a exportação o apresentando qualidades o preparo •
superiores.

Feitas estas considerações, os abaixo assignados pedem que na
ela. , art• 159 das tarifas ora em vigor, onde se lê: —almagre
ainarollu, roxo-terra, kilo 30 réis, razão 50- 0/0—seja alterado para: -
kilo 100 réis, razão 50 saa

Accresee ainda que esta razão para a taaa de 30 réis não é ver-
dadeira, pois, sendo o preço do custo dos ocres estrangeiros mais de
200 réis por kilo, como 30 róis dão a razão de 50 0/0? !

Esperamos, pois, que soja tornada na devida consideração esta
reclamação e com tola a justiça attendido o pedido.

PROPOSTA DOS SRS.. GOTTWALD & COMP., APRESENTADA. POR INTER..
MEDIO DA. ASSOCIAÇÃO COMMERCIAL DO RIO GRANDE

Art. 130. Azul ultramar ou ultramarino de qualquer qualidade.
Taxa 250 rdis

Tendo sido impugnado muitas vezes o ultramarino em bola desti-
nado á lavagem do roupa branca, para pagar, como anil, a taxa de
1$.300 o kilo, excessivamente alta para uma mercadoria de valor
tão baixo, puis não se trata siiião do mesmo azul ultramar amalga.-
maio por meio de amidon, o feito em bola, entendemos que se
devia classificar o artigo mencionado do modo seguinte:

Azul ultramar ou ultramarino em pó, Mio 250 réis.
• »	 » pedras ou bolasakilo 500 réis.

!Art. 161. Oleos pyrogeneos

Os que se destinam á lubrificação de machinas nos estabeloei
mentos industriaes e vapores, o por este motivo com muita razão
tributados com a taxa baixa de 40 réis por kilo, são não raras
vezes inigugnados pelus Srs. conferentes para pagarem ou a taxa
exorbitante de 2$;dos oleos não especificados, ou de 300 réis, do azeite
animal (art. 51 da Tarifa), com grave prejutzo para a nossa
industria, que não pôde dispensar este artigo, cujo valor mercantil
insignificante correspondo á sua origem mineral como re.siduo da
distillação de petroleo. A estes lubrificantes, aos quaes como pro-
duto da mesma industria atalhem pertence a graxa consistente
destinada ao mesmo fim, devia se dar uma classificaçao mais clara
e livro do origem a duvidas.

PROPOSTA DOS SREI. MARX & COMP.

Art. 154 — Massas, extractos de campeche, sumagre, etc.

Quinhentos réis e não especificados 1$000. Os classificados gam
100 oa I ipproximadamento do seu valor, e os não classificados sei a•• ,
quasi impossibilitando sua importação; dever-se-hia pagar por ex-
tractos li midos ou solidos da campeche, sumagre e outras cascas ou
madeiras, no MaXIIII0, 200 réis.

MEMORIAL

Os abaixo assignados,, fabricantes de papeis pintados, ha longos
annos, nesta Capital, onde existo uma fabrica ha eincoenta annos,
voem reclamar contra a resolução de se retirar da tarifa das Alfaia
clegas a parte do art. 173, que se refere 4) ás tintas preparadas a
agua».

Essa qualidade de tintas tem quasi exclusiva serventia para a
fabricação de papeis pintados o é uma das suas principaes matarias
primas, de que não ha nem uma fabrica no paiz.

Considerar-se tal artigo desconhecido e só preparado para este
mercado, é ignorar completamente a fabricação de tintas em geral,
as quaes, antes de serem reduzidas a pó, foram antes tintas a agua
o como neste estado servem para estamparia de papeis pintados,
são para essa fabricação aproveitadas, attondendo ao preço mais
barato, visto não sar preciso passarem por outros processos, muitos
vezes caros, para t ,rnarem-se em pó.

As tintas preparadas a agua, não são liquidas e sim em massa,
dom diversas composições em que entram varias matarias corantes
e não tão semente a anilina, corno sa preten Ia ; algirmas
são feitas com taes bases, que não podem passar do estado de tintas.
prep iradas a agua a tintas em pó, p r isto que para serem a tal
reluzidas depondern de gr indo dispen lio, que não dá resultado. •

Não é caria que o par mear abasia adila a existencia de tintas.
preparadas a oleio exclua as • praia traias a asas., guindo este é o
estado primitivo de quasi todas as tintas, que depois são somas, para
então poderem ser ligados ás sabstancias oleosas.
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baryo, oxido do zinco e semelhantes o eia massa ou pasta aquosa,
brancas co coloridas, applicavels «sómonte» a ostamp laia doo i.ospois
pintados. Não se comprehendam nest is pastas as substancias
chimicamente puras.»

O inconveniente do tal redacção rnsalta logo á primeira vista
pela restricção que se faz com o emprego das palavras «exclusiva-
mente e somente», visto que não ha tinta alguma para pintura no
estamparia. seja qual for a sua natureza, que tenha exclusiva-
mente o sómente» esta ou aquella applicação,. pois em outros
misteres, si bom que poucos, pode ser usada, como, por extimplo, na.
scenographia.

Quantas duvidas se podem suscistar pelos estreitos limites da
reiacção para o despacho do um artigo que transita pela Alfandega
desta Capital ha dezenas de asnos ! ! ! Cada partida do tintas ou
mesmo amostra terá, do passar por exames chimicos, pia não são
de pouco preço, para verificar-se si podem sor ineluidas nos
restrictos termos da pretendida redacção.

D3pois será dillicil proceder-se a tal exame, quando venhani as
amostras applicadaa já em papeis pintados e impossivol no caso de
constarem de prospectos ou annuncios.

Não pólo industria alguma caminhar, som de antemão calcular,
pelo menos approximadamente, o custo da maioria prima que em-
prega, o que seria vedado á de papeis. pintados pelas ditliculdades
que arearia a nova redacção do art. n. 173;

Conhecidas como são as tintas preparadas a agua, que se distin-
guem perfeitamente das omitiam e matarias corantes puras e das
tintas de escrever, não pôde haver confusão com estas; todavia,
para que fiquem bem determinadas a sua qualidade e natureza.
lembram os abaixo assignados a seguinte redacção:

Tintas preparadas a agua cru massa ou pasta, brancas ou colori-
das, proprias para fabricas de estamparia, 80 réis, razão 25 % .0

Assim nem se dará qualquer confusão que possa psajudie ir o
fisco, nem, tão pouco ditficultar aos fabricantes do papás pin-
tados a introdueçao de mataria prima impreseindivel á sua indus-
triai, que ha meio seculo é explorala nesta Capital, untes qu t na
America do Sul possue esse ramo de inaustria.

Convictos do que a illustrada commissão tornará na devida conta
as considerações expostas, aguardam os abaixo assignados a sua da.
liberação, que será de accordo com os dietames da ju Oitto,
bro de 1903. — Caetano Garcia.—Ignacio da Fonseca sSi ('emp.

A taxa actuo o para as tintas preparadas a agua é relativamente
mais 'ara que ara as tintas a, °leo. Nas tintas a agna existe no sou
peso bruto mor ias do 50 a 60 a do tinta, isto é. de massa, tendo esta
unia parte int na de matoria corante, quando todo o rosto, 40 a
a 50 ‘s, , é do r sua, que nenhum valor tom, e no emtanta sobre o
total posam o direitos taxados.

Nas tintas o oleo existem tintas já por si do maior valor, par
isso que, comi foi exposto, passam antss par processos caros para
serem macas a depois misturadas com (deo, substancia esta do
valor e que to as a sua taxa especial, que ti maior do que a destas
tintas em cujr composição entra.

Não é do cr r que a Digna COMMIS3.40 Revisora da Tarifa tenha
o intuito de prejudicar a qualquer industria nascente, e muito
menos as já cistentes no paiz, sobretudo as que estão no caso da do
papeis pintad a,cujos productos são hoje tão perfoitoscomo os vindos
dos melhore fabricantes estrangeiros.

A informaç aso dada para eliminar-se do art. 173 as tintas prepa-
radas a agua foi de visionario que temeu que essa psrte do artigo
(lasse ~mil 3 a prejudicar a sua industria, fazendo assim mão
juizo dos em] 3rentes da Alfandega, quando qualquer pessoa pólo
bem discrin mar a anilina pura da tinta preparada a ugua, e
quando hous 388Q qualquer ma, apreciação para isso foi areado o
Laboaaturio e Analyses, que com facilidade resolveria si a, massa
da tinta de c se se duvidasse era anilina pura ou composições com

Além do t do, entre as tintas preparadas a agua ha muitas que
não eonteen a menor partieula de anilina, e que tambem são
igualmente tintas preparadas a agua ; neste caso qual a taxa
para despac ml-as como mataria prima para fabricas de estam-
paria ?

Não é ar go esse que seja só preparado para o Brasil, são essas
tintas sorepo radas na Europa e nos Estados Unidos para serventia
das fabrica destes paizes, como tombem para qualquer outro, onde
haja fabrico do papeis pintados, tanto assim que os livros de amos-
tras que sã remettidos dão a escolha o pedil-as em pó ou em
massa a qu I chamam pate-teig-pulp.

Emdm nf o pôde haver confusão das tintas preparadas a agua com
anilinas pu

Em visto de ser o intuito da digna commissão confeccionar uma
tarifa de n odo a não deixar duvidas, que venham prejudicar aos
interessado 3 e arear dificuldades p tra os despachos, esperam os
abaixo ase filados reconsideração do resultado- da discussão sobre
essa parte do art. 173, afim de ser a taxa existente mantida, que
foi arcada luas' que exclusivamente para as fabricas de papeis pin-
tados, assi a redigindo-se esta parto do art.: «tintas preparadas a
aná de qo alqueo qualidade proprias para fabrica do estamparia,
80 ro s is.	 zã,o 25?D.

Aguard ndo os doutos supprimentos dos dignos membros da com-
missão, em moram os abaixo assignados que seja a presente attendida
como é do recta justiça.

Rio de anoiro, 23 do setembro de 1903. —Caetano Garcia. —
da Fo seca & Comp.—Antonio Jos, : Dias &Comp.— Anachoreta &

,Machado,
MEMORIAL

O.; aba oo assignados, falirica,ntos de papeis . pintalos, voem raspei-
tosamenl o chamar a attoação da illustrala Commissão do ReyiS-40
da Tarit . Aduaneira, nomeada pelo Ministerio da Fazenda para a
alteração feita pela COMIlli8.40 da Associação Commereial na re-
dacção o art. 173, classe decima, que trata das Matas prepa-
radas a: ua.

Rapid mente farão o historie) do que ()acorreu, determinando a
alludida modificação.

Prion( lamente foi apresentado um parecer á sulacommissão
respecti -a da mencionada associação, propondo a eliminação da
classific ção «tintas preparadas a agua» a pretexto do que podiam
ser cont tndidas com outras de elasso ditterente já taxada,

Densa atrado, porém, que isso não podia sucooder, visto não
serem las liquidas e sim em massa ou pasta, resultado de . bases
ou prc ipitados extremamente baratos o coloridos, cru regra,
com di ersas maiorias corantes, sendo a parto destas insignifi-
cante ris relação ao poso total, e por isso tinta em sua primi-
tiva, a tos do passar poios longos e caros prooessos de somar,
tritura e peneirar, que pelo seu preço mais em conta asava-se
na lato cação de .papeis pintados, como constava de tratados o
revisa . • de ehinsioa, industrial e comprovado que a eliminação
desse ; rtigo detorminaria Acarem os fabricantes de papeis pin-
tados alvados de uma mataria prima impreseindivel 4 suo, in-
dustrio , por isso que não existem nein se projectam no paiz fa-
bricas que po sai» produzir taos tintas, pois Itos lugre& Atas omitas
emprr saias são os rosiduos do pr udu :tos do outras industrias, que
igualr emite no paiz não ha. deliaorou a. Consmissaa 4aAssaciaçau
Conon oreial restabslacer o citado artiga 17a, aotil 	 segolosSa
daeças

aTio tas pastosas das:inalas espo:ialmea te a estamparia do papeis
pintos 38, 80 Mis, razão 25 sa„.

Nor --Entendem-83 cooao tintas pastosas as brandas de gesso,
antas e outras substausaas aulesquar 4a Is ISM torrasas, sqlfasq da

paoposTx Do SR. ALIMEDO CANDIDO MOREIRA

«Art. 146. Cores de anilina ou fueshina de qualquer qualidado e
semelhantes etc. kilo 1A-25

Art. 162. Oleos volatois etc.—de alecrim ou rosmaninho kilo
1$500-25 0/, do alfazoma, aspic ou. lavanda kilo 2$500-25 soa,.

Art. 175. Vernizos não especificados—ki los 2a-100 s/s.
Observações—A tarifa actual marca 2$ para as coros de anilina

com a razão de 25 o /.; não pode estar de accordo com o preço me-
(tio das anilinas inala em uso. não só nas fabricas de vernizss
tintas, como nas de tecidos; rogados 4$ por kilo no maximo.

Uma vez que se fabricam no paia vernizes da boa qualiolailo,
acho justo que se augmontem os direitos do similar estrangoiros.

PROPOSTA DOS 811:. LUCKIIAUS dz COMI'.

«Graxa amarella para pellica —Convem asclarae as duvidas
ultimamente suscitadas com este artigo; diz a carias que a grax
paga 800 réis por kilo; nós, pura n, tornas sido obrigados a pagar
1a600 por kilo da graxa em questão, por conter alguma cara que
para a conservação do artigo é nonssaxIa. •

Propomos, portanto, classificar toda a graxa amar/dia p ira pellies.,
com ou sem cara a uma urdes taxa, isto a, 800 rias por

Considerações do Sr, A. Dónault. •
A maioria da, sulatommissão onearrassa too. do cata lo do art. V.a .

sparlamariaa adoptou a taxa do as$S021 por is DO. pooso bruto, incluir' •
do as caix 18 do	 VO3 da 4$, ta so. asma com o psso
bruto sem. as M9S1114S aabtas. No Sou relatorio a Ministerio da
Faronda, o Illna, So. insp :cor da Alfaralcoaa podia a raideçao
taiça, a 3.a por kilo Com OS peses, astutas; Drop ala() asma com o.
accreschno das c Lixas do masicsirsa a Inalaria da sub•commia
quiz tomar e respoitar a. base apaaaencada polo Sr. Raptissa
Franco e 40 Magni° tampo dar agalanava ao c nmnorcio
dor ons geral, que ha muita ta ripo. cl  tons contra as ilida arldosios da
declarações doa pana /sratas com oa ssin osa caixas do ma leira,
e:ontra as nsalasa pagas par erras poovoniantes dessas (Unta-aças'
o; no acta da conformei:a centra as aialaçass levas ou rasgainento
dos envolueros de perfumarass, runktiixonto aatardesononta apaosoil-
ta,dos.

Sr. Inspootor da4/fanktega., auaaidt aro orn noma da sulacaan-
missão por um dos seus mansaros, d oslarott-sa 11 a Nodosa) cora ausuais, proposta saostitatolva, que, Sem 11113rat•	 na la o seu pro-
ject o quanto aos ia:aramos do tis :o, da sita (Passo as
do 

	 roclama,411.3
coonnoroN quanto 114 01111):111g,'118.,

lacaostkvainento ás perfamarisa casa o vidro n. 2 ou em frascos
(04 vasos de porcellana aossaaskat ato" a mesma maioria pelo aso "a
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augmonto sobre a taxa de 2$500 acima indicada o nas mesmas
condições do embalagem, ou seja sobro o peso bruto da mercad.' rias
dos vidros, potes, caixas de papelão e de madeira etc.

Essa dupla decisão da maioria da sub-commissão é igualmente ó
resultado da nova taxa que foi adoptada por unanimidade, pelos
membros da mesma e relativa ás ossendias naturaes e artificia,es,
cujas taxas foram reduzidas a 6$ o kilo, reducçã,a) enorme feita em
favor da industria nacional e para melhor ajudai-a. 	 -

E' pois, muito comprehensivel que, quando as essencias natuves
que servem á 'fabricação da custosa inaustria do perfumaria e c jos
preços são avaliados de 4 a 15 francos por kilo, pagam sómante
6$ de direitos aduaneiros por kilo, peso bauto, é logico que, as
simples perfumarias, que são unicamente misturas das mesmas I es-
saneias com addição de grande quantidade de alcool e cujo Traço
médio representa muito menos que a decima parte das essencias
na,suraes, devem pagar tambom dez vezes menos pelo peso bruto.

Sr. Presidente, antes de prosegiiir, devo declarar que nessas
discussões geram precisamos nos lembrar de que,chamados pela cbn-
fiança,do Iltm. Sr. Ministro da Fazenda para o estudo desses pro-
blemas aduaneiros, devemos ter exclusivamente em vista a def?sa,
dos interesses que nos foram confiados.'

No caso presente, trata-se em primeiro togar dos interessei do
fisco : é esse o nosso ponto de partida ; inamediatamente depbis
vem a questão não menos importante da protecção que todo o go-
verno deve reservar aos seus industriaes. Os interesses do publico
na questão da perfumaria,que é um producto considerado,com razao
ou „não, como dispensavel, voem sómento em ultimo logar.

Começando por apresentar a defesa dos interesses do fisco, é g -
ralmente sabido que, desde a creação da taxa de 4$000 por
estabelecida pela tarifa de 1897, ,em substituição a de 5$000, que
vigorou sómente durante um anno, a importação baixou considera,-
vehnente.

E' preciso declarar que essa diminuição não póde ser attribuida
ás crises dommerciaes que aatingiram o paiz nestes ultimos annoá,
porque é facil verificar o contrario com as estatisticas commerciaas
o com o estudo comparativo de certos outros artigos cujas
entradas augmentaram no mesmo espaço de tempo era vez do
diminuirem.

Bastaria igualmente ás autoridades aduaneiras para obter. a re-
sposta affirmativa que a diminuição da importação da perfumaria
é devida exclusivamente á taxa elevadissima, que pesa sobra ess'o
producto desde o anuo de 1896.

E' verdade, e todos nós sabemos, que as importações geraes
Brazil diminuiram tambem bastante estes ultimos annos ; entrei
tanto, devemos tomar em conta que o MO da • perfumaria gonera-,
lizando-Se,, esse producto tornou-se 'bambem mais indispensavel
toilette como á lindem) das pessoas, até as menos favorecidas da
fortuna ; pois, si as taxas de 1896 o 1897 não tinham sido tão
elevadas, a .importação desse artigo teria attingido proporções
tanto mais importantes que a população, desde 1895, sempre aua

.gmentou o que o uso do producto tornou-se muito mais commum
em todaS as classes da sociedade. ,

Em resumo, Sr. Presidente, essa redacção de' importação das,
perfumarias traz um prejuizo enorme aos interesses do fisco, con-
forme se declara em duas linhas o Illm. Sr. inspector da Alfandega
que, no seu relatorio apresentado ao Ministerio da Fazenda, diz
categoricamente : «A importação da perfumaria diminuiu espan-
tosamento com a taxa pruhibitiva da actual tarifa.» São essas as
palavras da maior autoridade aduaneira, que, antes de escrever-as
ein um documento official se baseou incontestavelmente sobre fun-
damentos seriamente estudados.

Ficou, pois, bem provado que a diminuição de tão importante
artigo «perfumarias» é muito mais o resultado da taxa actual tão
elevada -que a diminuição das importações geram, resultado da crise
que atravessamos.

Estabelecido esse primeiro ponto, que tanta ifriportancia tem no
assumpto, passarei a examinar a questão dos preços e valores dessa
merca leria, pasa salientar quanto a taxa elevada que tem prejudica
a sua importação.

Resulta das facturas originaes que mo foram fornecidas pelos im-
partadores dessa Capital o que apresento á mesa, que a porcen-
tagem entre os direiGos pagos o os valores renas das mercadorias
com todas as despoza.s eleva-se de 35 o/, sobre as facturas do fa-
bricante estrangeiro mais careiro até 150 sis sobre as facturas do-	 • .fabricantes mais barateiros.

A minha (Opinião sobre o assumpto é que as perfumarias impor-
tadas que toam maior consumo no Brazil representam uma porcen-
tagens de 75 a 90 s/s do valor real da mercadoria.'

Certas facturas, exclusivamente do sabão, attingom até 200 0/0; o
•sabão pais, que é o artigo que mais se fabrica no paiz e o unico
que dá alguns resultados aos fabricantes nacionaes, tem uma pro-
tecção desmedida e a nova taxa proposta é ainda uma taxa alta-
mente prohibitiva, 'garantindo perfeitamente os interesses da indus-
tria nacional.

>ião posso deixar do assignalar que as importações de «agua do
tailette», aguas de Colonia„ quina, loções vegetam, que rendiam
ao fisco receitas aduaneiras tão avultadas antes de '1896, cahiram
quasi completamente depois do rogimen das taxas prohibitivas.

A razão é muito simples: um litró de aasua da Colonia, que custa
4 ou 5 francos ao camela de 12 d., paga mais de 10$ de direitos adu-
aneiros!

Tratando depois da fabricação nacienal das perfumarias, sou 'de
opinião que o melhor argumento que posso fornecer nesta' discussão
é estabelecer um termo de comparação entre -as perfumarias na-
cionaes o as estrangeiras com os seus resultados. Logo depois, da-
rei alguns dados sobro o quadro verdadeiramente desolador offere-
eido nesse producto pela industria nacional, que luta ha mais de
20 annos contra as dificuldades da fabricação, entre a indiferença
do publico e contra a fatalidade da sorte. Ao contrario de muitas
outras industrias que toem progredido neste pais, a de perfumarias
ficou quasi complesamsata estacionaria, especialmente pelas razões
acima indicadas; nao foi, pois, por falta de capitams, como acontece
em muitos casos, pelo contrario, os cápitaes acudiram a vontade e
foram quasi todos naufragando uns após outros.

Sr. Presidente,' ha bem perto de 20 annos que assisto nesta
praça á luta verdadeiramente homerica travada pela • industria
nacional de perfumarias para conseguir um pequeno logar; «pata-
se faire une placa ausoleito, desse sol brazileiro tão brilhante como
esmagador, o nunca até hoje essas fabricas o puderam conseguir,
As principaes casas da perfumarias do Rio de Janeiro podem ven-
der sabões communs do fabrico nacional, Mas de todas as outras
classes do perfumarias, posso afirmar que sobro 100 artigos, não
venciam cinco das naciona,es ; 95 0/0 dos productos procurados pelo
consumidor são estrangeiros ; conheço até casas . do perfumarias
que se recusam a vender productos da industria nacional.

Porque tanta antipathia da parte da população para , esse pra-
dueto, , sendo entretanto de origem tão querida?

Dir-me-hão que seja pelo facto do ser o producto taacioNaa? Nessas
condições,os fabricantes do maveis,cerveaavelas, tintas, phosphoros,
especialidades pharmadeuticcs, fumas, chocolate, graxa, etc... '

Enfim,' de todos os artigos que no mesmo espaço de tempo e
mesmo em muito menos tempo fizeram uma carreira brilhante e
progressos reaes, podiam reclamar o apresentar—com muita ratão
—provas do contrai-lo. -

Todos nós sabemos .que o producto estrangeiro em muito Casos é o
preferido, mas sempre existe entre os doas a luta-da concurrencia,
leal ; no caso da perfumaria, essa luta quasi desapparoce e o
publico em geral compra sempre de preferencia o artigo estran-
geiro.
. Como esse producto é mais caro, elle compra pouco, ou não
compra nada e é justamente'o que mais 'prejudica o fisco, ,porque
pela abstenção ou • diminuição de compradores—o que é o caso
actual—o fisco não ganha nada sobro o produeto- nacional, nem
sobro o estrangeiro.

'PreSentemente, conheço nesta Capital apenas duas ou tres fabriCas
que tiraram dessa industria alguns resultados, mas resultados muito
mais interessantes ao ponto de vista do progresso no fabrico 'que
dos resultados pacuniarios.
, Todos os outros, mais do vinte do meu conhecimento, succumbirani
successivamente na tarefa, fechando os seus estabelecimentos, aban-
donando a luta, liquidando com .vil preço o material e todas 'as
mercadorias, sem contar as tal/Meias e liquidações judiciaes.

E' que essa industria do perfumarias é na realidade uma das
mais difficeis que eu conheço e uma das mais ardua,s.

As razões de tantos insuscossos consecutivos o tantas vezes repea
tidos são bem claras : é que a industria da Perfumaria é . uma
sciencla, quasi uma arte; ninguem pode se improvizar perfumista
de um dia para outro, o seria para acreditar que é precizo nascer
com os dotes dessa sciencia como os mathematicos, poetas-
architectos nascem com os seus talentos naturaes. E justamnte
a razão pela qual existem celebridades na perfumaria, que teem os
nomes: de Houbigant, Roger Galtet, Pinaud etc., como existem na
'physica, na musica e outras sciencias ou artes.

Indo ainda mais longe nesse parallolo, da mesma farma que
erocia e a italia foram o berço das artes immortaes, da mesma
fOrma as margens do Mediterraneo, a França mais especialmente
Parece ter tiraao o dote da sciencia como da arte da perfumaria
Õ, tel-a levado aos limitas do mais puro requinte. Muitos outros,
Padzes procuraram arrebatar a essa nação o previlegio quasi exclua
sis-o dessa industria e como pouco ou nenhum o conseguiu, como

que podemos exigir nesse predileto resultados — mesmo satisfa.-
torios —do Brasil que é uru paiz novo, onde quasi tudo está ainda
Por arear, desde industrias muito rudimentares.
I Não possa dizer que os melhores productos nacionaes sejam peia'

fitos, a perfeição não é desta, mundo,—mas o que é preciso dada
rár para o bem da verdade é que existe uma superioridade .verdaa:
dairamente esmagadora em favor do prod acto estrangeiro, proa
dileto que uma grailde parte do consumidor • não podo prescindir,
e Iquo se tornou quasi uma necessidade. Alguns podem dizer que é.
uma necessidade que não é indispensavel; podem até allegar que
onsprega-se a perfumaria por luxo, posso responder e assegurar
que a maior parte da população usa a perfumaria mais por hygieine
qtie por luxo ou ostentação, pois, sem fatiar dos sabões, dentifri-
cids, óleos o brilhantinas, bem pouco dispensaveis á toitette; deve,
se Ireconhecer igualmente que em um pais de calor tão intenso, o,
usc dos extractos e aguas do taileUe impõe-se, igualmente o ulak

,1
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boa parte da população repara a sim falta quando 'preços exorbi-
tantas a impede de os comprar.

Sr. Presidente, us rosultadoá doS regimens das taxas prohibitiv;as
nesses productos sô podem favorecer essa, industria odiosa das con-
trafa,cções que tanto nos prejudica o que vao ...tomando proporçõesassustadoras.-

As tarifas elevadas sobre as bebidas alcoolicas' e os licores só faci-
litaram essa industria das falsificações, essa industria que enve-
nena,que é tão prejudicial á,saude e que os poderes publicos deve-
riam tratar de fiscalizar e a,nalyzar nos laboaatorios olhaia,es para

„melhor garantia de sande publica.. 	 •
Si os resultados das contrafacçõos causam projuizos unicamento

onateriaes nas • perfumarias o • fisco será sempre lesado porque
deixa de receber os direitos aduaneiros sobre. productos estiam-

•geiros que o publico compra e paga como taes.
. Termino, Sr. Presidente, declarando que o governo o o legislador

não podem continuar a proteger ao excesso (como protege com a
-. ,taXa, actual) os 20 a 30 pequenos fabricantes que; alem das duas ou

.. traz bois installações conhecidas, existem actualmante , no paiza não
pode Conservar essa protecção exagerada para uma industria que

- ainda não dou bastante provas do seu adiantamento, da unia indus-
tria que teve sete • annos para se desenvolver á sombra de taxas
altamente proteccionistas, que não aproveitou essa eircumsta.ncia,
pela razão que apr. sentei o que não poderá supprir o- mercado do
paiz emquanto o seu numero não se elevar de 200 a 300 fabricantes,
pelo monos, o da importancia egaal aos que existem presantamnente.
• Sr. Presidente, a Commissão aceitando a taxa proposta pela
Sub-commissão; podemos presumir com.serenidade um augmento
importante nas rendas desse producto, rendas indispensaveis que o

•Governo não deve sacrificar..
• Considerando pois como um 'erra, profundo aconselhar aos

'legisladores de guardar na tarifa aduaneira, uma taxa que pela sua
exigencia tanto' prejudica, o fisco;• 'foi a razão pela qual apresen-

stamos pelo contaa,riomma proposta de redacção baseada no projecto
do Illm. Sr. Inspector da Alfanilega o aceita por elle, proposta que
pela sua modicida,desalvaguardara os interesses da industrio, ria-
ciona/ e contribuirá alheamento para o auarnento das rendas aduara'neiras nesse producto.

MEMORIAL DO SP.. Jon' COMES FERREIRA

• a José Gomes Ferraira„ industrial com fabrica de vernizes e
seccantes, estabelecido na ilha do Paquetá e fundada Mn 1891,
fabrica essa que se acha fueccionando regularnionto desde essa época
e fornecendo nosso mercado apezar da' c inc irreneia estrangeira ; a
sendo us seus productos de superior qualidade, tanto que saí) adopta-
aios por estabelecimentos do Governo taes corno a Estrad do Farro
Central do • Bra.zil, que se fornece exclusivaMents do sua fabrica o
'que lhe seSve de atestado para a bondada de Seus productos

'
 vem

'perante V. Ex. pedir a attenção sobre as taxas da tia • ifts afim de
que esta fabrica possa tomar mais desonvolvimento, pois acha-se
apparelhada para produzir . o .ssilliciente para o consumo do nosso
Mercado.

Devido porem a natural negação que tom á consumidor para,
o genoro de fabrica nacional ; esta fabrica tom luta to com essa
dificuldade, princiaalidente depois que foi decretada a rotulagem
em linaces portugue,a. 	 , •
• . As vendas que até então eram regulares e remuneravam, em-

bora pouco, o . capital .empregado, decresceram, devido a essa me-
dida, ameaçando a extincolo desta industria.
'Os intermediarios que vendiam esses productos como estran-

a'17eiros, e dahi a,ufbriam avultados lucros, do ootão por diante pu-
saram a recusal-os por offerecorem Menos Margem para o ganho.
Embora os nossos productos possam competir em qualidade coma o
similar estrangeiro, não podem contuda' . avantajar-se em preço .de-
vido á mão de obra ser mais cara no paiz.
-' Ora,' sondo a taxa dos vernizea—classe 10 a art. -175, do mil' rdis
por • kilogra peso bruto,—muito fa,vorecida,—o ab tixo assig,nado vera
lembrar a essa illustre Commissão que por equidade essa -taxa seja
elevada ao miniino de Ires mil rdis, afim de que o producto na-
cional possa competir érn preço.com o estrangeiro e obtenha franca
Collocação. O uso e lusivo que a. Estrala de Fe..ro . Central do

•Brazil faz dos vernizes de nossa fabrica para pintura dos seus
içagons, attesta a sua superior qtralidade.
^ Os attesta,dos fornecidos por C9/.1 Estrada de Ferro as• aran tem a ve-

racidade do que adega o abaixo assignado e a competoncia de sua
fabric s. A fabricação do seccante cuias matarias primas. manganaz
e 'acido sulpharico são nacionaes e que tens como velliculo uni-
camente ci sulphato de cal, acha-se nas• Mesmas cc adições de doca-
debela devido ao Similar estrangeiro, ' que não sendo •tão b ,M, é
Comtuda mais vendaval devido á taxa proteccionista do duzentos
réis por kilog,r. classe I Ia art. s.,74. .	 • •

Esta fabrica que prodirzia para o consumo ;km, CAIXAS animal-
Mente, está reduzida 'a menos de uni terço depois da medida da
rotulagem:
.0 consumidor que até então recebia esses produatos Como estran-

geiros-o corno tal pagava-os, passou a rocuza,l-os pelos preços pedidos
pplos intermedia,rios, pelo facto unico de saborem•os nacionaes
e gim portanto deviam ser mais baratos.

Assim, pois, pelas razões expostas ácima, pede que a taxa do sec-
cante seja elevada ao mínimo de 600 réis o Isilo.gra,nama, para não
expellir do mercado o genero nacional.
. Corto da competencia , dosa illustro commissão, aguarda o seu,

de'sideratum que salvaguardará os interesses da industria na-
•cional.	 .

ltio da Janeiro; 12 de agosto do 1903.

•
• .•

PARECER DA SUB—COMMISSÃO

a E' acceita a proposta, sio Sr. Dr. Trajano do Modeiros,pedindo
suppressão dos artigos 138 e 162 o . alterando a redacção do artigo
148 para:—ESSENCIAS NAVRAES 011 ARTIFICIAES, simples ou com-
postas, solidas ou liquidas; amorphas ou crystallindas, do qaalquar
qualidade, por qualquer inoclo preparadss—kilo 6$.—Emiaqualquor
envoltorio pagará paio Peso bruto. • • •

E' acceita pela Maioria :alo, sub-'commissão a dimintOão sabre o
artigo 161 (partam:Irias) que passará, a pagar 2$500' por kilo, peso
bruto incluindo as caixinha S de 'madeira, Pagando . '50 0/. mais as
perfumarias que vierem em potes, frascos ou vasos de pbrcellana,
dourada, com figuras. ou de vidro. • •

Rio de Janeiro; 8 de agosto de 1903,a"

PARECER, DA SUB-COMMISSÃO	 •

• ‘(Segiihda Parte)

a A sub-commissão da classe 10a units, as seguintes asneadas do
Sr. Dr. Trajara) do Medeiros.	 •

(Art.'146. :Reaucção da taxa das cáros de anilina ou fuchina, que
pagam actualmente 2$, pias?. 1$800 o kilo.

Art.. 154. detroducção do extracto de quebracha no numero dos
'extractos designados o que 'pagará 500 réis par 'kilo, por ser de .
grande utilidade nas preparações • dos couros nacionaes.

Art. 159. Modificação deste artigo conforme o seguinte:
Ocres (oxydos de ferro naturaas): almagre amarado e roxo-torra,

kilo 60 réis, ern,vaz de 30 réis, razão de 50 %,
Raxo-rei; torra de Sienne natural ou estia e' semelhantes, kiio

12o réis em vez de 100 reis, razão de 50 da .
vira 160. Alteraçõss dos ' oleas fixes, liquidas e concretos.

•Oloo ,ae linhaça: Impav), kiL ) réis, caos', to, o r farvido pu-
rifica lo ou incolor, kilo 300 réis, em vez do 30) réis, e 60:1 réis, ra-
zão da tarifa.

Art. 162. Redacção dá taxi sobre espirita ou essencia 0cm terebon-
chitas:	 •	 •

Pura, kila 200 réis; inspira oa'agua-raz. kilo 50 reis.
• Art. 172. Classificação dos °natos artificiaes em pó para . prepa-
ras de peças de fundição ao lado da terra de Sienno, tostada ou em
pó. cuja taxa é de 250 rai3 por 'kilo. •

Relatiyamonte ás outras emendas do mesmo Sr. lora Trajano
Medeiros.	 .	 •

Art. 149. A maioria -da sub-commissão re golveu aumentar
taxa da graxa par a sapatos, liquida, em vidros ou em qualquer va-
silhamo de 250 para 50J réis, pia kilo, e roausou a elevação dos di-
reitos sobre a graxa em massa ott era pó, cuja taxa foi considerada •
já muito elevada, comparativamente ao valorada mercadoria,.

Art. 157. Não convém alterar a taxa do -mordenta para dourar,
que ji paga muito mais que 100 sa do seu valo:.

Art.101: E' aec)iti tal qual a l s paste (lesas enleada.
Oleos pyrogeneos ou Ompyreurriaticos:

Dojanipero (oloo da ca rie), kilo S •	 •	 $010 •
Da venango (neutral o , ou), kali) .. • ..	 , • • 	  $010
De na,phta,	 	  $150

Relativamento aos oleos do patroloo, a sub-com inissIa é tIo opi,
nião que a taxa do kerozeno não soja alterada, o a do. potroloo- es-
curo ou negro para lubrificação do inacainla seja fixada em Si) réis
em vez de 60 réis por kilo. E ri rol-solaá t sz a de 5 1) ris por kik)
para os ()loas não especificai is, em substituição á do l$ réis, Lana:.
bom foi accoi ta pela sub-commissão.

173. A sub-conraissa ) ntia é ds opinião que devam sor re-
tiradas da tuins as tintas par s essravar. em pó ou cru massa, e as
rantas de qa.dauor qualidiale pealo:usai is a agua ; • Lambem não está
da accordu com á elevas:ao dos dtroitos sub,se tintas para escrever,
que j L pagam a taxa elevada do 600 réis; —peso bruto.

A sub-commissão não conasrda, com a divisão daS taxasailas tintas
preparadas a oleo e sentallusu Les,nora com Sts taxis propbstas,
sendo de opinião que 'taxado 100 léis o kilo deve 'ser mantida'.

• ' A reclamaçã, dos Srs. Casimira) Ribeiro (ks Comp. foi attendida
em parte, por isso que a sub commissão resolveu elevar a taxa
actual de 30 reis para o alniagre, amarado, roxo-terra a b0 réis
por kilo-50 , °/0, ,e não 'leu reis, como propuzoram os mesinos
senheres.	 •
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Todas as , propostas apresentadas pelo Sr. Manoel Dias Cardoso da
'Silva, como representante da Companhia Nacional dó Oloos, - foram 

detidamente examinadas o attendidas somente em parte, conforme
as resoluções já expendidas com relação ás propostas no mesmo
Sentido do Sr. Dr. Trajam de Medeiros.

Em relação ás propostas do Sr. J. A. Sardinha, os membros da
sub-commissão fazem sentir que ó mesmo Sr. retiro ás suas emen-
das; allegando que as apresentadas pelo Sr. Dr. Trajano do Me-
deiros satisfaziam vantajosamente tudo que elle propuzera.

•

PARECER EM SEPARADO DO árt. J. A. SARDINHA

Por estar em completo desaccordo com a sub-commissão que, do
parecer do Dr. Trajano só acceitou pequenas elevações o diminui-
ções de taxas, não- attendendo ásuppressão do titulos do sentidos
multiplos, que dão loga,r a geraes inconvenientes, • como; por exem-
plo, o do se poder despachar côres • do anilina, orá como ariilinas,
2$000, ora como tintas do escrevei', em pó ou em massa, a l$600,
ora (com uma proporção d'agua .variavel) . como tintas a agua, a
80 réis etc., venho submettor ao elevado criterio daCQmnuissão
Revisora a proposta do Dr. Trajano, -uniu, julgo eu, nas condicções
de reconciliar os interesses do fisco,' do cornmercio - --e da in-
dustria.

	

Art. 140	 Côres do anilina, kilo 1$800 em vez do 2$000,

	

razão 250L.	 -
Art. 138 — Supprimido..
Ant. 148 — Em vez do que está, diga-se — esseneias naturaes ou

artificiaes, simples ou compostas. solidas ou liquidas, amorphas ou
crystallisa,das de qualquer qualidade, por qualquer , modo prepa-

•radas, kilo 6$000,em qualquer envoltorio, peso bruto.
Art.' 1-17— Graxa para sapato, liquida, kilo, $500,501.; graxa em

massa, kilo $800 5901..

•Art. 154 —• Massas ou pxtractos para tinturaria, , fluidos ou soli-
dos — inclua-se	 massa ou extracto -de quebracho no grupo: dos
extractos sujeitos Á taxa do $500 o kilo: , .	 •.	 •

Art. 157 .— Mordentes para dourar,kilo . 1$000 em vez •de $50.0.2À,
Art. 159	 Oxydos de ferro naturaes, alma,gre ainarello, raio-

rei, torra do Sienne.na,tural, talco, o semelhantes Mio $120, 5°1..
Art. 161 =-• Classifiquem-se os oleos 

, pyrogeneos. ou .empyren--

ma,ticos pela - forma seguinte: oloo de junipero • (oleo de cade) kilo.
$600 50010, venango neutral ou, kilo $500 5010 ; oleo de naphta, kilo
$150 501., oleos 'preparados ou purificados para iliumina,ção kero-
zone ou gazolina, escuro ou negro para lubrificaçãodo machinas, e
residimos da distilação de -,petroleo, kilo $040 não, especificados
kilo $500.	 •	 • - • •	 •

Art. 162. Supprimam-se todos Os oleos volateis essenciaes -ou
essencias ahi incluidos (que ficam eomprelmendidos no art. 148) e
redija-se assim: • ospirito ou ‘ essencia - de therebentina pura, kilo
200 es., impura (agua-raz) Mio .50 rs.- • : 	 -•

• • • Art. 1(W. •Perfumarias — Digasc Mio 5$000, 50 %-em ve.de
4$000,	 •

Art. 172. Torra de .Sienne calcinada ou queimada, tostada ou cru
pó, oxydos, artificiaes, pós - - para preparo e mistura de peças do
fundição do ferro, kilo 250 rs., 50 St	 .•

Art. 173. ; Supprinia.m-se os titulos Tintas de - escrever,"-em . pó
ou em massa ( anilinas ). o tintas preparadas a agua ( soluçãode
anilinas )."Neste artigo diga-se: Tintas do escrever ou do copiar,
kilo 800 rs., 60°/a e inclua-se: Tintas para carimbo, kilo J$600,
50 0/.: Tintas liquidas para desenho, kilo 2$000, 50 o/. ; tintas ;pre-
paradas a oloo, pretas e brancas, kilo 200 rs.,- em- vez de 100. rs. ,
30 n /., de outra qualquer côr, kilo 1$000, 30 n /. ; (para typographia',
litbographia, pintura de casas e :usos semellianpos).

Art. 175. Vernizes, de alcatrão, kilo 700 rs., 60 6/0 ; não espoci-
cados, kilo 4200.	

„
•

• ,(Continúa;

Ministerio .da Industria,.. Viação
e Obras Publica,s

• Directoria Geral da Industrio,

Requerimento • despachado

Dia 21 de outubro de 1903

• ADIalllICHSCS e praticantes da administra-
. çao dos correios do,Districto Federal e Es-
tado do Rio de Janeiro, pedindo molhoria
vencimentus.—Aguarde m providencia legis-
lativa.'

•

•Directoria Geral de' Obras e Viação,

Enpedienle de 21. de outubro de, 19b3

Declarou-se ao Ministerio da Guerra, • edm
resposta, ao aviso n. 103; do , 19 do corrente,
haver-se wovidenciado no sentido de ser
dispensado de praticar na Estrada , de Ferro
de Baturité, o tenente - do -In regimentGde, ca-
valaria Firmino Antonio Borba. •

Requerimento despachado

Companhia Rio de .11»le1 -0 . City Improve-
ments—Compareça nesta birectoria para re-
ceber guia de pagamento do solto -de um de-
creto que tem de. ser expedido a sen favor.•

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREIOS

Por portarias de 20 do corrente: •-„ .
Foram concedidos GO dias do licença ao

• praticante Gabriel Luiz da Camara Pessoa:
. 30 dias. ao carteiro de 2". classe' Hermogones-

da Franca Forna,ndes; ambos' dos Correios -dma
District° Federal ; 60 dias,. ao carteiro dos do
Rio Grande tio Sul Manoel Francisco Kranner;

• e 30 dias, an-praticante dos do District° Fe-
.. deral Jorge David Pereira.

Foi fixadop auxilio de 20 0/0 para o aluguel
da -casa cm ie'foneèiona a agencia de Ouro
Fino, em Minas Geraes.	 •

Circular n. '74/2a —Directoria •-,Geral dos
Correios—Sab-Directoria—Rio de Janeiro, 21
de oatubro de 190:1. 	 '

Tendo - a Estrada do Ferro Oeste do Minas
passado parao dominio da União, resolvei'. o
Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas, -por aviso n. - 156. de 17 do corrente,
que a correspondencia procedente da mesma
estrada seja considerada official, de _accordo
com as disposições ,em vigor.
•Sande e fraternidade. —O 'director geral,

Luis Botim Paes Leme.
Sr. Administrador dos Correios de...

Requerimento despachado

,Dia 20 de oUtub ,1. 0-de 1903

Fernando. Victor, agente do Correio da ci-
dade do Serro, em Minas Geraes, pedindo
augmento de vencimentos. —Indeferido, por
sor insufficiento verba -amor onde teria de
correr o aug men to.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

13,W SESSÃO ENI 21 DE OUTUBRO DE 1903

Presidencia do Se.. ministro	 e Almeida

A's 10 1/ horas da manhã abriu-s3 a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
Pindahiba de Ma.ttos, Horminio do Espirito
Santo, Lucio do Mendonça, Ribeiro do Al-
meida, João Barbalho, João Pedro, Manoelm„rtinho, André Cavalcanti, Alberto Torres

Oliveirape ixa ramRibeiro. d em co
parecer os Srs. ministros

Rernardi no Ferreira, e •Epi taci o -, Pessoa, por
se. acharem .em gozó 'do licença, e ,Macedo
Sopa(r)ersliacaome acpapursoavapaiar taic ai peat(ala.

da 
,s3,ssa) 

an-
terior ,e'despa,chado todo o ,expediente sobro
a -Mesa.
• Findando-se ho je o trionnió da présidencia

do Sr. ministro Ologario Herculano de Aqui-
no e Castro, - o Sr. vice-prosidonte Piza e . Al-

'
molda declarou que se ia procedor á nova,
eleição, a qual se effectuou, obtendo o mes-
mo Sr. Aquino e Castro a sua re-eleição por
unanimidade de votos, em numero de .4

N. 2.103—Rio de Janeiro—Relator, o Sr.
André Cavalcanti; paciente, Henrique Sauer-
bronn.—Foi negado provimento ao recurso,
unanimemente.

N. 2.096—Minas Gera,es —'Relator, o' Sr,.
Piza e Almeida; paciento, ' Gaspar Lourenço'
de Andrade.—Adiada para quando comparo-
cor-o paciente e forem recebidas as informa-
çõos. (Presidido este 'julgamento palo Se.
ministro Pindahiba de'Mattos.)

Embargos remettidos

N. 822 Capital Federal Relator,:o
Sr. Lucio de Mendonça; revisores, os Srs! Ri-
beiro do Almeida e João Barbalho ; onlbam,'-
gante Time Leopoldina ComPanY
Li2nited ; embargado, Seraphim Antonio 'Pe-
reira:— Foram rejeitados os embargos,-
nimemente.

Appellticito sob embargos

N. 810—PernaanbucO—Relator,"- , Sr•.:;11,.
do Espirito--Santo ; revisores, os Srs.' Lucio
de Inilendonça- e Ribeiro de Almeida; '2° .ap-
pellant embargante, -Dr. Albino 'Gonçalves
Meira de VaSconcellos'; 1° appellante'ern-
bargado, O Procurador da Republica ; no Es-
tado do Pernambuco. Foram rejeitaildS' -.às
embargos opp.stos ao accordão, contray:-ós
votos dos Srs. H. do Espirito Santo, - Lnedo
de Mendonça e Ribeiro de Almeida.- • .'":'=••••

•
• Homologac(7o	 • •	 •

N. ,á09—Capital Federal—Relator, -.o Sr..
Piza; e Almeida.; revisores,' 03 Srs. Ribeiro
de Almeida e João Barbalho ; requerente,
D. Latira, Guimarães Carvalho o seus,filhOs
menores. —Foi homologada unanimemento,
impedido o Sr: Lucio do Mendonça, (este -jul.
camento foi tombem -presidido pelo Sr.
nistro Pindahyba de Mattos.)

juizes presentes. •

JULGAgENTOS.

Habeas-compus
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PASSAGENS

Revisões'-crimes

N ..724-Ao Sr. Alberto Torres.
N. 786-Ao Sr. Ribeiro de Almeida.

;• N. 811-Ao Sr. Macedo Soares.
-Appellaçao7civel

.''N,. 0879-Ab Sr .. Oliveira Ribeiro'.e!:	 ,
• Appellações-commerciaes

729-Ao Sr. H. do Espirito Santo.
N. 874-Ao Sr. Oliveira Ribeiro.

•-;v •	 • Recursos extraordinarios
t3	 • I

3Q9-Ao Sr'. Macedo soares.
N. 305Ao Sr. Oliveira Ribeiro.,
N. 297=Ao Sr. Oliveira Ribeiro.

COM DIA

Appellaçao

819-Relator, o Sr. Manoel Agostinho.

Conflicto de jurisdicçao

N. 129-Relator,. o Sr. Macedo Soares.
Levantou-se a sessão ás 2 horas . da, tardo.

'O secretario, Joao Pedreira do Coutto Fei-raz.

Supremo Tribunal Militar

SESSÃO DE JUSTIÇA EM 31 DE JULHO DE 1903

Presidencia do Sr. ministro almirante E. Bar-
bosa . -

Aos 31 dias do mez de julho de-1003,
achando-se 'presentes os Srs. ministros almi-
rãnto Coelho Netto, marechaes Mallet o
Cantuaria, contra-almirante Guillobel, Drs.
Souza Carvalho, Acyndino de Magalhães e
Arrochellas Gaivão, o Sr. presidente abriu

• a,. sessão.	 .
, Lida o approvada a acta da sessão antece

.gente, o secretario dou conta do expediente.
_Foram relatados os seguintes • processos: .

" Q Pelo Sr: ministro Dr. Souza Carvalho:
Marcos Arthur de Lima, soldado do 11 0 ba-

talhão do infantaria o José Bernardioo Lo-
pes, ,soldado do 1 0 regimento de eavallaria,
accuáados do deserção.-Foram reformadas
as ' sentenças dos conselhos do guerra que
bondemnaram 'os réos a tres annos o tres
mezes de prisão com trabalho, para conde-
mnal-os a seis mezes de Igual prisão, grão
minimo do, art 117 do Código Penal Mili.-
tar concorrendo a attenuante do art. 37,

1°, tildo do mesmo codigo.
'':Oscar Martins de Souza, soldado do ls ba--talhão de engenharia, accusadó de lesões
•,,corporaes.-Foi confirmada a sentença do
_conselho do guerra que condemnou o rêo a
um anno de prisão com trabalho, grão ma-
ximo do, art. 152, concorrendo as aggra,-
'vantes do art. 33, §§ 4 0 e 50 , tudo do Codigo
Penal Militar; -

;,-'•Benedicto Rodrigues da Silva, soldado do
210 batalhão de infantaria, accusado de de--

,serçao.-Foi ,reformada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a seis
ifiezes de prisão com trabalho, para con-

.demdal-o a 22 mezes. o 15 dias . de igual
, prisão, grão sub-médio do art. 117, n. :3 do
:Codigo Penal Militar, concorrendo as aggra-
vsntes dós .arts. 33, § 16, e 36, § 2°, tudo do
dito codigo, o a attenuanto da menoridade ;

João Galdino da Silva, soldado do 33 0 .bata-
lhão do infantaria, accusado de deserção.-

-Foi confirmada a sentença do conselho de
cguorra, qii&condeinnoir o réo a seis inezes de
orisão com trabalho, grão mininio do art.117
edliCodigo Pedal Militar'. concorrendo a at-
,Iénuanto do art. 37,- § 1° do Citado codigo..	 •

LIARIO 01rFICIAL

- Pelo Sr. Ministro Dr. Acy-Ddino de Ma-
galhães:	 .

Astolpho Ferreira do Pinho, 2° sargento e
Sergio José Thomy, soldado, ambos da, bri-
gada policial, accusados de insubordinação.-
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que condemnou os réos a Sais mezes
de prisão, grão maximo do art. 313, 1° parte,
concorrendo a aggravante do § 18 do art.276,
tudo do regulamento n. 10.222, do 5 de abril
de 1889.	 _ •-	 .	 .	 `	 .•

Antonio Pompou, soldado addido ao 7° ba-
lhão do infantaria e Antonio Luiz Pacheco,
soldado do 1° batalhã,o da mesma arma,
accusados de deserção .-Foram confirmadas,
quanto á,s penas,. as sentenças dos'conselhos
de guerra que condemnaram os réos a cinco
mozes de prisão Com trabalho, grão minimo
do 'art. 117, concorrendo' a attenuante do
§ 1 0 - do art. 37 do Codigo Penal Militar,
quanto , ao primeiro, e, da menoridade,•
quanto ao ultimo;

Aurolio Santos, soldado do 24° batalhão de
infantaria e Alfredo José Lobão, soldado do
1° batalhão da mosma arma, accusados- de
deserção.-Foram confirmadas as sentenças
dos conselhos de guerra que condemnaram os
réos a seis mozes de prisão com trabalho,
grão minirno do art. 117, concorrendo a
attenuante do § 1 0 do art. 37, tudo do Codigo
Penal Militar.	 .	 1 ;•

-Pelo Sr: ministro Dr. Arrochellas Gai-
vão

Macario Bispo dos Santos, soldado do 220
batalhã,o de' infantaria, aCcusado do resis-
tencia..Foi . confirmada, quanto á,'pena, a
sentença do conselho do 'guerra que conde-
inflou o réo a quatro • annos• de prisã,o dom
trabalho, grão maximo dos arfs. 101, § 1°,
o 96, § 3°, combinado com o art.. 58, § 2°,
tudo do Codi cro Penal Militar.

Fa,ustino Pereira da Silva, soldado do,
32gbatalhão do infantaria e Silvino Manoel'
Vicente, soldado do 280 ; ba,talhão da mesma'
arma, aecusados de deserção.-:-Foram re-•
formadas as sentenças dos conselhos do'
guerra que condemna,ra,m os réos ; a seis
annos de prisão com trabalho, para conde- ,
mnal . os a tres annos e tres mozes do Prisão'
igual, grão médio do art. 117 do Codigo
Penal Milta,r, concorrendo a attoduante do
art. 37 § 1 0 e a aggra.vante do' art. 33 § 20,
tudo do citado codigo.

SESSa0 DE. JUSTIÇA EM 4 'DE AGOSTO DE 1903.
.	 •

esidenciado .Sr. ministro almirante Pereira
• Pinto

Aos quatro dias do mez de agosto de 1903,
achando-se presentes os Srs. ministros al-
mirante Elisiario Barbosa, marechal Rufino
Gaivão, almirante Coelho. Neto, niarechaes
Mallet, Çantuaria e Teixeira Junior, Drs.
Sohza Carvalho, Acyndino e Arrocliellas, o
Sr. Presidente abriu a sessão.

Outubró - 1903 473411:

João Rosa, soldado do 12° regimento de ca
vallaria, accusado do insubordinação .-Foi
reformada a sentença do conselho de guerra
que condemnou o réo quatro . ' annos de
prisão com trabalho, parà, condemnal-o a um •
anno do igual prisão, grão maximo do art, 97,
concorrendo a aggravanto do art. 4, §' 19,
tudo do Codi ero Penal Militar.• -
: -Pelo Sr, ministro Dr. Acyndino do Ma-

galhães : ,
Ernesto José do Mattos, • soldado do 30 ha-

talhão de infantaria. accusado do abandono
de posto.-Foi confirmada a sontenç do con-
selho de guerra que condemnon o réo a cinco
mezes de prisão com trabalho, grilo maximo
do art. 124,- concorrendo • a aggra,vtinto do
art.. 33, § 19, tudo . do Codigo -Penal Militar;

Caetano Iguriaçá, aoldado do 6 0 batalliãO',do
infantaria, accusado do desorção.---Foi con-
firmada a sentença do conselho chi guerra
que condemnou o réo.a sois numes de prisão
com trabalho, grilo, minimo do art. .117 do
Codigo Penal Militar, coneorrendo a rattenu-
ante de menoridade ;	 •

Eurico David Reis, 'soldado do 13° regi-
mento do cavallaria, , accusado do deserção.
-Foi julgado nullo o processo, por, não so
ter inquirido numero legal de testemunhas.

-Pelo Sr.Ministro Dr.Arrochellas Gaivão:
•

.	 ,•,
Joã'o Franciseo Regis, 'soldado da brigada

policial, accusado de insubordinação. - Foi
confirmada a sentença do conselho do guerra
que condemnou o réo a oito mons do prisão
simples, ,como incurso' •no grão • médio 'do
art. 313 do Regulamento n. 10.222, de 5 de
abril de 1889 ;	 •	 •	 • •

Eugenio Paranlios„ marinheiro nacional,
aCcusado do deserção. - . Converteit-se o jul.
gamento em diligencia, afim do serem pre-
stados esclarecimentos necessa,rios ao julga-
mento do réo ;

Antonio Luiz Cachoeira, soldado do infan-
taria de marinha, accusado de deserção.-;
Reformou-se a' sentença do conselho do
guerra 'que condernnou o réo a' quatro an-
nos, sote 'nozes e 15 dias do prisã,o com tra-
b alho, para condemnal-o a 22 mexes e 15
dias, grão sub-media do art. 117, concor-
rendo as aggravantes dos '-arts. 33 § 10, e 36
§ 2° e a attenua,nto preponderante do .art.33
§ 1 0 , tudo' do Codigo Penal Militar ; 	 •

José Barros da Silva,' marinheiro nacional,
accusado de • deserção.-Foi confirmada a
sentença do conselho do guorra, que con-

doi-miou o reo a seis inezes de prisão com
trabalho, grão minimo do art. 117 do Codigo
Penal Militar', concorrendo a atteutia,nto da
;menoridade. •

NOTICIÁRIO

•

Lida o approvada a acta da sessão antece=
dente, o secretario dou conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos :
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
José Francisco de Camargo, soldado do

120 batalhão de infantaria; accusado . do de-
serção. - Foi reformada a sentença do con-
selho do guerra que condemnou o réo a quatro
annos e nove mezes de prisã,o com trabalho,
para condemnal-o a tos annos o troe moves
do igual prisão, grão médio do art. 117, con-
correndo a attenuante do art. 37, §, 1° e a
aggra,van to do art. :13, § 20, tudo do Codigo
Penal Militar;

João Albino da Rosa, marinheiro nacional,
acciisade de deserção .-Foi convertido °jul.=
gainento em diligencia, afim de sarem pres-
tados esclarecimentos necessarios ao julga-
mento do réo;

'Tribunal 'de C0111 . 118-Sessão ex-
traordinaria em 21 do outubro do 1,903.- •
Presidencia do "'Dr.. Didimo da Veiga - •
Representante do Ministerio Publico,Dr.Tho-
maz Cochrane-Secretario, Couto NeVos:

Presentes os Srs. directores Rodolpiano
Padillia.e Drs. -Democrito •Cavalcanti e Vi-
veiros de Castro, foi aberta a sessã,o. -

Relatados pelo Sr. Rodolpiano ,Padillia:
Ministerio da Fazenda:•
InformaçõOs da 2' sub-directoria da Con-

tabilidade do Thesouro Federal, de 12 e 25
de setembro' findo, relativas á concessão dos
crolitos : •	 •
• De 39:987$619, á Delegacia Fiscal. no Es.-
tado do Piauhy, para dospezas da Verba 33°,
com a rcconstrucção do edifició em que fine-
cionava a referida delegacia ;
. De 2:1803219 • á, Delegacia. Fiscal no Estado
de Santa Catharina;paraas despezas da ver-
ba 31 4, Mil o pagamento dá • rdstituiçã,o -de-

- • vida aos negociantes André Wendhausen .8G
• n .-•	 -,

4
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manhã, cartas, para O interior até ás 12 1/2 	 ert
da tarde, ditas com porte duplo até á 1 o ,
objectos para registrar até fts 11 da manhã."

Pelo 'Esperança, para Bahia e Aracajer-
recebendo impressos até ás 12 horas da ma,
nhã, cartas para o intorior até ás 12 1/2 da
tardo, ditas com porte duplo até á 1 e obje-
ctos para registrar até asai da manh,...

Pelo Kaffir Prince, para Nova Yorle, roce-
bando impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até ás 2 o objectos para re-
gistra,r até ás 12 da manhã.

Pelo Attilio, para Maca°, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 11 1/2, ditas com porte
.duplo até • ás 12e objectos' para registrar
até ás 10.

Pelo Carangola, para S. João da Barra:
recebendo imp. •essos até ás 10 horas dá ma-
nhã, cartas para o interbr até ás 10 1/2,
ditas com porte duplo ate ás 11 e objectos
para registrar ate ás 9.

Comp., a -que se refere o officio da dita
delegacia n. 15, cict 19 . de março proximo
passado.	 •	 •

O tribunal autorizou o registro da distri-
buição dos' mencionados °reditos. 	 •

Ministerio da Marinha : 	 •
Aviso n. 1.796. de 9 do corrente, sobro a

zoncessãe do cmlito de 73$ á Delegacia, Fis-
cal do Thosouro Federal no EStadJ de Santa
Cathariea,.para despeza da verba 16e , com
a acydssieau o arraçoamento.' de animaes
eleSaiaados ao traiesporte 'do a.ba,stecithento
do alritn pharóes•oreatos em elevadas mon

*--7 O' tribunal fez - registrar a distri-
bnieá.o do credito.
• 'Ministçrio da Guerra - Avisos:

' N. 35, de 16 deste mez; enviando cópias
dos decretos legislativo n. 1.073 e do Poder
"ExecutiVo n. 4.998; de 14, concornerites
a abertura do credito sopplementar de

'223:000$, á verba 150 , para de,seezas da con-
"signação n. 32.- O tribunal ordenou o re-
gistro de credito.

N. 761, . da. mesma data, requisitando o
.pakamento de diversas contas de forneci-
'mentos . feitos a repartições do ministerio, no
total de 35635$172.- Haven lo já sido re-
'gistrada' a importancia de 34:060$172, deli-
berou o tribunal recusar registro de
1:575$ classificada na consignação n. 32 da
Verb a 15e , e de Ano trata uma conta de
Matheus de Souza & Comp ., por insuiliciencia
'do Saldo da . alludida consiguaeão.

: Foi julgada comprovada a applicação feita
'da quantia de 8:228$010, por conta..de adean-
taeneeto recebido polo almoxarife das Co.
lonias de Alienados da ilha do Governador,
'Com o pagamento das folhas do pessoal do
nomeação ele director desse estabelecimento,
relativas • aos mezes de julho, agosto e 'se-
tembro ultimo.

,
Ordens do pagamento, sobre as quaes pro-

feriu despacho de registro, em 21 dó cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal. •

Ministerio da Justiça e Nogocios Int&
riciree-Avisos:

N. 2.817, de 13 do corrente, pagamento
de 13:894$521, a diversos, de fornecimentos
ao Hospital de 'Sebastião, em agosto ul-
timo;

N. 2.813, do 15 do corrente, idem do
36:403$824, das folhas do pessoal sem no-
:meação em commissão do serviço de prephy-
laxia da febre andarella;

• N. 2.767, de 8 do corrente, idem do
!4:S55$263, da folha do pessoal subalterno
extraordinarto da Inspectoria;do Serviço 'de
Isolamento o Desinfecção, relativa ao' mez de

• setembro ultimo ;
N. 2.608, de 23 de setembro, idem da

1:600$, da folha das gratificações dos lentes

•
da Esaola, Polytechnica„ no periodo de 15 de
setembro a • 15 de novembro do . corrente
zum' ; .

-Ministerio d. Fazenda: .
Ciliciai» n. 767, da Casa da Moeda, de 6 do,

corrente, pagamento de 7:975$200, a divo'-'
sós, de fornecimentos aquela repartição,
"em' Setainbro
• 'Requerimentos:

Da Companhia Novo Lloyd. Brazileiro, pa-
gamento de 2:815$810, de fretee e . passag,ins,
concedidas por cont t deste Ministerio.	 ;

Da Companhia Rio de Janeiro' City
venents, idem do 10$, do serviços prestados.
ao ,Th.esoura Federal. em julho ultimo.
' Do • barão de ,Parana,piacaba,,' . idem de'

1:183$858, de funeral e pensão de montepio
da menor Maria da iloria Cardoso de Mene-
zes Lebrão.'

Do Teixeira Borges & Comp., idem

•

 de
93:767e510, de fornecimentos ao alinistorid
da Marinha,' em 1902.'

De . Julio Miguel ' de Freitas, idem, de
77:174239, idem, idem.

Caixa Economica e Monte
de Soccorro-Funccionou hontern em
Sessão ordinaria o conselho fiscal,seb a presi-‘
delicia do Sr. Dr. 'Alencar Lima'.

Foi. approvada a acta da sessão anterior,
lido e despach .tdo todo o expediente ; tendo
sido depas discutidos varias asstun etos sobro
os quaes adoptaram-se aS diliberações raspa-
Ovas.
. AO fiel do Monto de Soccorro João Alves
Cabral foram çoncedidos tres mezes
cença, para tratandento de saude. 	 .

•

'Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje:	 "
Pelo Oravia, para S. Vicente e• Europa,

via Lisboa, recebendo impressos até ás 9
horas' da manhã, cartas para, o exterior até
ás 10.

Pelo Murupy, para os portos do Espirito
Santo e Ca,ravellas, recebendo impressos até
ás 4 hdras da manhã; cartas para o interior
até ás 4 1/2, ditas com porte duplo ate ás B.

Pelo Garcia, para Angra dos Reis, Paraty,
Ubatuba,, Caraguatatuba, Villa Balia, São
Sebastião e Santo-1, recebendo impressos até
ás 311ora.s da manhã; cartas para o interior
até ás'3 1/20 ditas comporte duplo até ás 4.

Pelo Norderney, para Santos, recebendo
impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com poete
duplo até ás 11 o objectos para registrar
até ás 9.

Pelo A1c, para Itajahy, Desterro e Lagu-
na recebendo impressos até ás 12 horas da

• Nota Saques para Portug ti e vales
postaos para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tardo.

-Recebimento de enoommendas para Por-
tugal. Açores e Madeira, nos mesmos dias,
ias 10' horaída manhã ás 3 da tarde, até ã
',espora da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Campa-
gnie Méssageries Mari,times

' 
e entregatambem,

nos mesmos dias, das 10 da manhã ás 2 da
kwh.

'Directoria de 'Meteórologia
-Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana-Resumo das observações correspon-
dentes ao dia 20 de outubro de 1903:

Obserxratorio do Rio de Janeiro- Boletim meteorologico - Dia 20 de outubro de 1903

Tempera-
tura

contigrada

1,Tensão . Humidade
do vapor -relativa
	

IVENTOS

ea	 o
Q.C3
P.	 Direcção	 oo.
oN. cet.N.

ego

Nuvens

•n•n••01.110 .11•n•n••••

15.6
15.2
14.8
16.1
13.9
14.1
14 8
13.3

á9
90
80
74
61

. 73
78
73

4.0
0.0
0.0
33
8.3-
6.7
1.0
2.0

SsÉ
Nullo
Nulo

SSE
• SSE

SSE
SE

1.0
1.0
0.3
0.4
1.0
1.0
1.0
1.0

1 h. • m....	 761 4.
4 h.' m....	 761 5
7 h. m.... . 762.1

10 h. m....	 761.9
1 h. t.....	 761.4
'4 h. t 	 	 760.7
7 h. t 	 	 761 5

10 h. t 	 	 761.8

.20.2 •
19.4
21.0

• 24.2
24.5
21.6

- 21.3 .
2,0.8.

CK. KN
CK. KN

SC. CK. K
CK. K

CK. KN •
CK. .KN

' CK. KN
CK. KN

HORAS Barometro
a 0°

Médias	 	 761.54 21.83 14.73	 77.3 3.2	 0:8

Temperatura ma,xima, ás 4 h. oa, tarde, 24 0 6; minima, ás 711. da manhã, 190;3.
Evaporação em 24 horas 2.2.- Ozone: ás 7 h. da m. 0; ás 7 h. da n. 2.
Chuva calida : ás 7 h. da manhã, gottas ; ás 7 h, da noite, 0.00.- Total em 24 horas, gottaS,
floras' de'ineolação: 5 h. 50 m.
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorológico e magne-tico do dia 20 de outubro de 1903 (terça-feira).

I	 • •4 • ir. 8 onsmtvãobaz FICITILS DMA vez EM 24 HORA%&
• . 2 5

el
ia

~AÇU

•

nome* ,	 1
0

15

oP
.

1g

ai

''
tia . 
me-,

a...5

•
1t XTCIX011 *I

.
NXBULOSMADX • g, .,.....

d
18,..	 a

,F. d..,..E1 -g,

f.
2.4
d a

o
i ti> C

Â.
I	 1: 2

.
1 O

1 il

w.	 P

8•ad .
às.',"•, g.

Eis Li
á' t; e
ka.:

é' Ti,
ío ,

Vá'
.1!.:

du
,0e.

5 â
ci4......

ni/in O mira 0/0
,

. 0 o O• ni/m mini

--

,	 h
I. a 	
2..•••
3 	

759.36
759.03
759.11

20.5 '
20.3
20.1

14.47
14.27
14.72

80.0
80.0
84.0

SE	 3
ESE	 3
ENE	 1

'

-

-_
-

-
-

-
-

-
_ -

-
-

--
--

-• 4 	 759.10 19.8 14.f° . 87.0 NNE	 2 - - - -
__
__ -

-
-
- -

•

Colatral
,

-

5 i ... 	
6 	
7 	

- 8 	

759.31
759.42
759 82
760 32

19.7
19.6
21.0
22 2

14.98
15.02
14.49
13.75

875
'88.0
78.0
69 O

NNE	 2
NNE	 3
ESE	 3
ESE	 4

-
Bom
Claro
Claro

-
-

-
•.	 10
-	 7

2

-
-
-

-
-

-

_

__

-
-_
-

...,
-_
-

-
-

no
•

9 	 760 45 23 8	 ' 13.73 62.2 SSE	 3 Claro	 . K	 2 - _ - - -
morro

10 	
11 	

760 57
760.37

23.4	 -
23.1

13.97
1448

65.2
68.5

SSE	 6
SSE	 5

Bom
Bom

-
-	 ' .

-	 6
-	 ,	 5

-
-

-
-

_
_

-
-

-
....

de

..Antonio

12 	
13 	
14 	
15 	

780.44
759.50
758./.2
753.88

22 6
24.5
21.8
21.6

14.80
15.01
15.07
14.28

72.4
74.0
:8.2
'74.7	 .

SSE	 6
SSE	 6
SSE	 8
SSE	 6

Bom	 .
Incerto
Incerto
Incerto

-

-
-

KN.KC.CK.S .8
..	 10
••	 10

10

--
-

-

-

2.1
-
-

-
--

-
-
- •

•
16 	 758.17 21.4 13.28 70.0 SSE	 5 Incerto 10 - - - _ ,...., 17 ' 
18 	
19 	
20. 	

158.88
759.00
758.74
759.01

21,3
21.4
21 3
21.2

14.47
14.57
14.83

, 12.76

76.7
76.8
773
88.6

SSE	 5
SE	 4
ESE	 3
ESS	 4

Incerto
Incerto

Encoberto
Encoberto

-
-

Nevoeiro	 tenue
Nevoeiro	 tenue

10
.•	 10
..	 10
•	 10

-

-

-
....,
-

-

- _

-
--
-

.-.
.	 --_
_21 	 753.73 21.1 •	 12.52 67.4 E	 '	 5 Encoberto Nevoeiro	 tenue

.
10

-
23.6

-
23.9

-
19,3 - 5.75

.
•

22. 	
23 	
24 	

758.70
:59.01
758.96

20.9
20.7
20.8

12.24
12.92
1447

67.2
71.5
80.5

E	 2
F.SE	 4
ESE	 4

Encoberto
Incerto
-

Nevoeiro	 tensa
Nevoeiro	 tenue

-

..
10

..	 •	 10
-

, -
-
-

-
-
-

-
- •
-

-_

_
_ -. -

_
- .

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO = 80 29' 45" NW

irwLINAçÃo=---130 .534 (extremo N para cima)

ObffierVaÇõeS meteorologicas nimultaneas
A O h., m. de Greenwich ou 9h 07m a. t. m. do Rio

• Dia 21 de outubro de 1903,

•	 -oP
-- „----.....-..---..

o
.• MINTO • • .4

X °
i'2,0 f . " d

n gx. x x 2
CITA 9 5115

•

,,
R a
d NI
4'

o
•

•
;',o
r:/d
RI
â

2
-1,-
2
0
lã

trl

'''

5:
u
È

NEBULOSIDADS
-

,

ESTAMO
AT MOSinlinu00 XBTE610

/ Mano
TMA	 OSpliBaleo
DÁ ~ERA

.

•	 s
r4gE9 ,
4o Ni
r.4 1:1

"W

4
Mg,., ,
•ta NIc22 c:1

U
,G.4,,4 ço., al

g
iS o

 
..j ap.
rá

O
I cd
O
2NI Z tg to	 .s 44

I..,
E., ,7

E. .
........,,,,

,
,

Belém 	

mtna O m/EX

.

e/O

'
O O •

caem..

mins

S. Luiz 	 - - - Quasi nublado Bom NE Regular Bom - - - -Parnahyba 	 • - - . - - - -Fortaleza 	
Natal 	

759.99 28.3 22.11 77.3 Quasi nublado Muito bom 1 SE Regular Bom	 '
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29.5 23.0 26.25 -
Parahyba 	 "- - - Meio nublado
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Bom -- • S• Muito fraco Bom - - - -Recife 	

Joazoiro ...... ....
	 765.41
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13.46
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Ciaro
Incerto

--
Nevoeiro tonna
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. -

23.6
-

27.70 . -
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Em Pa-anaguã . ch •vou i trov jou na noite dp hontem

, Em Curityba trovejou na tarde d hontem e desde eu ao choveu continuadamente até a ma1ruoada de hoje.
Em Florianopolis choveu na manha o chuviscou na no te de hontem o chovcu e garoou na manha da hoje.
Até ás 2 h. 30 m. p. não se recebeu mais telegramma algum.
AS observações com este signal X. S80 de Untem.



EDITAES E AVISOS

N. 1.27

Dlile
..............

49
Do nexo Masculino 	  .29
Do sexo feminino... 	  20

49
Maiores do 12 annos. .... 	 20
Menores de 12 annos 	  29.

49
Indigentes.. ..... ...	 15

Obituario — Sepultaram-só no dia,
13 Co corrente 49 pessoas, sendo:

Nacdonaes 	 4 "...O.P. 41
Estrangeires 	  8

..

MARCAS REGISTRADAS

3:k1

4" ".`i' 1.k1 tnl LAN':

Em igual periodo do 1902-,
_

4.466 300$394

RECEBEDORIA tio RIO DE JANEIRO

Renda arrecadada 'nos dias
1 a 20 de outubro p1902..

[dom, do dia ' 21.• • ,• R.• ,•!••

•

1.181:090$138
• 45-525$387

1.226:6 6$525

igzeià veriodo de 1902... 1.221:440$377

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAE8
, NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada nó dia 21
de outubro de 1903 	 	 40:324983

Ide ^0 idem n'is dias 1 a 21 	 	 561:568$859
Em igual periodO de 1902 	 	 388;744524

.REZEBEDORIA DO fuo DE JANEIRO

- Renda do dia 21 de outubro de 1903-

Consumo :
Fumo .....
Bebidas 	 ...
Phosphoros....
Calça do 	
Velas 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmacou-
ticas 	

Vinagro 	
Conservas 	
Chapéus 	
Tecidos 	 ...
Sal 	

2;940750 -
2:041$800
9:300$000
3:1014000
2:500$000

116000

425$000
' 60$000.

1:700$000
1:604200
4:1Q4$000

40000

1:870$752

28:837$750

2:278$317
59000

.1:479$568

Interior . 	

Extraordinaria
Deposito 	
Renda com applicação
' peolal 	

Renda dos dias 1 a 20 de
oututro de 1903, . .

Total 	

Em igual periodo de 1902-,

Diferença para mais..

1.181:091$138

1.221440$377

5:176$148

:

..Junta Commerelal
'	 --s

4:73S• Quinta-feira 22
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•

RENDAS PUBLICAS

DollfitS . 3lierg & Cie, (Sociedade Anonyma)
estabelecida em Mulhouse (Alsacie) apre-
senta a marca ,siiprá, que consiste nas lettras
DMC, cercadas por, uma molaura -rectan-
gular. Esta marca serve a distinguir

• linhas, retrozes, cadarços e artigos de passa-
:manaria . de textis • de qualquer especie da
fabriCaçãe da sociedade depositante. Rio de
Janeiro, 22 do setembro de 1903.- Por pro-
curação, .Tales Gèraird Leclerc &.Comp. (sobre
uma estampilha no valor de 300 rs.).

Apresen..ada na secretaria da Junta Com-
moreia' da Capital Federal ás 2 horas da

, tarde de 22 do setembro de 1903.— O se-.,cretario, Cesar de Oliveira. • . 

Registrada' sob n. 1.227, Por , despacho dá
Junta 00111=cm:bem sessão de hoje. Pagau

, no primeiro exemplar 6$600. de Sello por es-
tampilhas: Rio .de Janeiro, 19 do outubro .de
1903. —O secretario, Casar de Oliveira. (,Ao
lado -achava . se 'o carimbo da Junta Com-
mercial da Capital Federal.)

DollfuS-Mierg & Comp. (Sociedade Ano-
nyina) estabelecida em Mulhouse ' (A lsacia)
apresenta a marca supra, que' consiste na
representação do um sino. Esta marca serve
a distinguir' linhas, retroies, cadarços e ar-

' 'Gigos de passamanaria , do textis de qualquer
- especié da fabricação da sociedade deposi-
tante. Rio de Janeiro, 22 de setembro de

, 1903. Por procuração, - Iteles-Gdraud, Le-
clerc & Comp. (sobre uMa, estampilha no.
valbr - do : 300 réis.). .

Apre .ent ,da, na Secretaria da Junta Com-
. Tnercial dá Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de .22 `de setembro do 1903. O secre-
tario, Casar de Oliveira...-,,

R,egistra,da sob n. • ,1.228, por 'despacho ''cla.
Junta Commercial; em sessão de hoje. Pagou

...no primeiro exemplar 6$600 de sello por
. estampilhas: Rio de Janeiro,„19 de outubro

• de 19J3. O secretario; 'C'escir, de , Oliveira.
(Ao lad6achava-so o . carlmbo da Junta
mercial da Capital Federal.)

ALFANDECIA DO " RIO DE JANEIRO

Ronda dos dias ; a.20 de ou-
tubro de 1903,.. . 	  3.896:793$156

Idem do dia 21:
Em papel 	  189:724451"
Em ouro..,	 67:484669	 257:207$120

4 154:000$576

• -
Externato do Gymnasio

Nacional

• EXAMES -DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director faço publico,para.
conhecimento dos Interessados, que - desta_
data até 31 do corrente, ás 2 horas da tarde,
acham-se abertas nesta secretaria as in-
scripções para exames de preparatorios.. ,.•

- Os requerimentos serão feitos pelos pro
i -pros candidatos, que os acompanharão de

attestado de identidade de pessoa, passado
pelos paes ou tutores, ou por pessoa conhe-
cida, que confirme as allegações pessoaes dos,
requerentes.

Os candidatos deverão declarar nos reque-
rimentos o curso superior ou especial em que
pretenderem matricular-se.

Pela inscripção em cada materia Será paga
a taxa de 5$500 em estampilhas.

Encerrada a inscripção; sob nenhum pre-
texto será quem quer que seja; admittido
a ella.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 16 de outubro de 1903.-0 secretario,
Paulo Tavares.	 '	 (.

Junta Commercial

EXONERAÇÃO D CORRETOR DE NAVIOS • •

• Pela Secretaria da Junta Commercial faz-
se publico que foi exonerado, a seu pedido, o
corretor de navios Francisco Domingues Ma-
chado, devendo qualquer reclamação para
o fim de obstar ao levantamento da sua
fiança ser aqui apresentada dentro do seis
nanes, como determina o art. 15 do decreto
n. 806, de 26 de julho de 1851.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 20 de outubro de 1903.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira. •

Pela. Secretaria da Junta Commerchil da
Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, do-19 ..de
julho de 1890, que, no periodo decorrido de
1 a 10 do corrente mez, foram archivados 03
seguintes contractos, - a1teraç5es e distra,ctos,
de sociedades commerciaes : .

	

Contractos :	 '	 ),

	

,	 ,
'De Augusto Niklaus e o comnianditario

Eduardo Gomos Ferieira, para o commercio
de machinas, etc., nesta praça, á :rua, 'da I
Quitanda n. 54, com o capital 'ale 100:000$,
sendo metade do conamanditario, .sob a, fir-
ma Augusto Niklaus & Comp. . » - ',,,e

De Francisco Lopes da Silva o o comman-
ditario Manoel ' Marques • da Costa Braga,
para o commercio de fazendas, etc., nesta
praça, á rua Vinte e Quatro de Main ia. 86,
com o capital de 20:000$;realizado pelo com-
manditario, sob a firma Francisco: Lopes ,&

•

- De Francisco de Souza Bittencourt :e .':,o
commanditario Elizeu de Souza Bittencourt,i
para, a explora,ção de um restaurante nesta
praça, ao largo de S. Francisco de Paula.
n, 22, com o capital de 20:000$, Sendo 8:500$

Comp.
•

De Domingos Pereira Dias e Sylverio 'Gil
de Andrade para o commercio de fazendaS,
etc., nesta, praça á rua da Amerida n. .,190,
com o capital de 20:000$, sob a firma Dias
& Andrade.	 ,
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do commanditerio, sob a -‘ firma,. Souza &
Comp.

De João da Silva Machado e José Ro-
driguos de Vila Bella e Silva, para o com-
morda' de moeis, etc., nesta praça, á: rua
Sete de Setembra n . 15, com o capital de
2:0;10$, sob a firma Silva Machado & Comp.

Do Justino Candido Antunes o João Pinto
Junior, para a exploração do um botequim e
casa do pasto nestas praça; á rua Frei Caneca
n..264, com o capital de 12:000$, sob a firnáa

. Antunes &. Pinto.
• s Do •Manoel Pinto de Almeida e Candido
Ferreira -de CarvaSho, para a exploração
de uma (adila de funileiro e bombeiro nesta
praça, á rua Senhor dos Passos n. 118,,
_com o capital de 2:030$ sob !a firma Al-
naeicla & Carvalho..	 .
T De- Gonçalo Ferna,ndes . da Silva, Fra,n eisco

• Marinho da Motta e JOM'S da Mitta Machado,
para • o commercio de seccos • e molhados
nesta praça, á rua do Rosario ri. 6, com o
capital de 48:030$, sob a firma Fernandes,.
Motta & Comp. •
ss De Cypriano - Ferreira da Silva e João da
Silva, para o commercio de seccos e molha-
dos nesta. praça, , á 'rua Frei Caneca n. 138,
.corn . o capvtal.-do 7:000$, sob a firma For-

• reira & Silva.

	

.	 ,
De João Martins o Justino Ferreira Car-

doso, para o commercio . do soccos e 'molha-
. 'dos nesta praça, á rua do Rosario n. 10,

'com o capital de 14:000$, sob a firma Mar-
tins Cardoso.

• De Jacintho Jos6Ferreira dos Santos,
Quintino Benjamin e 'Albino Rodrigues Cam-
pos,. para, o commercio do xarque, manti--
mentos, etc., nesta praça, á travessa, do

-,Commercio n: 20, com o capital do 150:000$,
sob a firma Santos Benjamim & Comp. ..

ss:sDo Carlos Contevillo e Alfredo Maria Beral,
spara .o commercio de laslanças, etc., nesta
fpraça. á rua de S. José n. 101, com , o capital
do 200:000$, sob a firma Carlos 'Conteville
c&., Comp..

Do José Teixeira Guimarães O, Henrique,
puimarães, para o commorcio do seccos e

, - :molhaslos nesta praça, á rua Jardim _Bota-
nico n. 38, com o capital de 3:000$, sob a
firma Guimarães & Comp:

• De João Pires Moreira o Henrique Domin-
gos Alheira, para o commorcio de molhados
o lacticinios nesta praça, á rua dos Andra,das
n. 3, com o'capital do 6:000$, sob a firma
Moreira & Alheira.
i. Do Osorio Buriche Pereira dos Santos o

.Laffayette dos Santos Silva, para o conimer-
' Cio do soccos o molhados nesta praça. á rua
Conselheiro Pereira Franco n. 36, com o
pitai de .10:000$, sob a firma Buricho dos

'.Santos & Silva.
Do Arthur Paula e Julieta • Stuart de 011-

veira, para o commercie de drogas, etc.,
• nesta praça, á rua Sote de Setembro n. 83.

coM o capital de 30:000$, sob a firma Paula
&Stuart.

Do Justo Saisches e Manoel da Silva Gomes
ara . o commercio .d3 seccos e •molhados

, nesta praça, á rua da; Misericordia, n. G,
com o capital de 6:000$, sob a firma San-
ches & Gomos.
ss Do Antonio Luiz Teixeira e Francisco Sa-

s linas,para a exploração do uma casa de pasto
nesta praça, á rua Senhor dos Passos n: 25,

• como capital de 8:500$000, sob a firma Tei-
. xeira & Salinas.'

Alteração de contracto:
. De Corrêa & Comp., em 'relação á firma,

• ora substituida pela de J. Corrêa & Comp.
Distractos	 •
De Animo Luiz de Lima & Comp..Misa,nda

s & - -- Moreira, Rebello do Miranda & Comp.,
Tabarra & Gil, Cunha & Peixoto, Queiroz

s&-Ribeiro, Ferreira, Almeida 8£ Comp. o Ros

	

cha, Silva & Comp. 	 ,	 ,
sso Secrotaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal,. 14 do outubro de 1903.-0 ,ofil-

:ocial . maior, Minoria delCampos.

Thesou.ro Federal

CONCURSO DE SEGUNDA ENTRANCIA -.PARA
• EMPREGOS DE rAZENDA

D3 ordem da commissã,o fisèa1izatfb0 , , faço
publico, nos. termos do • art. S's do decreto
n. 1.651, de 13 de janeiro de 1894; que„
tendo o Sr. Ministro da Fazenda, j..s121:.

n. 184, de 9 do corrente mez; manda.4.0
abrir concursb, nesta Capital, para o provi.:
mento do logares de . segunda 'entrancia dasY
repartições de Fazenda, concurso que-' se
effectuará em . uma dm salas do odiado da
Imprensa Nacional, nesta data fica marcado
o prazo de 60 dias para a respectiva ira-.
scripção.

Os Srs. candidatos deverão apresentar á
commissã,o fiscalizadora , cortidão, das notas
que tiveram no ponto do sua repartição e
attestado do competente chefe sobre a sua
aptidão para o serviço publico.

As materias do concurso são: legislação deo	 ,
fazenda e pratica do repartição. -

O exame se fará de accordo com as dispo-
sições applicaveis da circular n. 40,de 28 do
junina do 1890, o questionario publicado 1331o.
Thosouro Federal a 2 de setembro' do mesmo
anno.	 •

As petições convenientemente documen-
tadas na forma acima deverão ser entres,aies,
dentro do prazo marcado, ao abaixo assigna
do, na Directoria, do Contencioso do Thesoirro
'Federal.	 ••

Rio de Janeiro, 10 do outubro de 1903.-0
secretario, Josd Carlos Pereira

.Tribunal-,de,Contas, ;

' CITAÇÃO DE ,RBSPONSAYEIS

• Pelo presente edital, e na conformidade
do art. 238 'do "regulamento annexo ao de-
creto n. 2.409, do 23 do • dezombro.de 1896,
são intimados os herdeiros dos responsaveis
do Ministericr da-Marinhii,abarxo menciona- •
dos, para, no prazo de 30 dias, a contar da.
primeira publicação deste,' recolherem aos

1 potros 'publicos as-'imPortancias -a d,os' alcances .
'ificados em suas contas confor'i-no consta

da 01ação infra, a cujo pagamento foram
co n do i/o rlados por accordaos exarados - nos .

1:

'respecdv.os processos cm 7 de agosto deste
anno. •
Nome e.eatigoa do responsavel - Periodo

	

da^ 2,..•,esport.Sabilid.ade-Alcanc	 •	 •• . 
Augusto GonçalvS 'Martins (Dr.), cirurgião'. 

de 4a classe, quando ers.carregado da botica
da corveta Nió1heráy=-D6' . 1 a 19 de março
de 189/-2$195.	 ,.	 .

O mesmo; quando' onibareas! o no patacho
Guararapes--:--de 1 .1 'clo -abril k&e 1891 a 6 do
dezembro de-1892-41$124.. 	 , •

O mesmo, .quando embarcado' no .cruzador
Quinze de sViivembroDo i2',do junho .. de 1894
a 1 de novembro de 1895-9$645.•

João José -Porreiro, -Duarte, commissario
de :l a classe, quando' em' serviço 'na Esisola..•
Naval-De 12 - de • março:a 31.: de agosto :do
1895-L--1:093$603.	 • -

Anastacio José Cavalheiro, ,fiel do .1 a claSSe;
quando embarcado na can honel ra,Ti.a)nandahy
-De 16 do agosto a 16 de novembro de 1892.•
-17$618.	 - •
- 'Alfredo' Lourenço ; da Rocha, fied . de. • 2S
classe, quando embarcado na eanhonàira Ta-
quarw-Do 8 do dezembro do . 1891: . a -6 de
agosto 'do 1892-3 :029$260.s

Justino'Nunes Magalhães. fiel de-
.2, classe, quando- embarcado na canhoneira
Fernandes Vieira-Da 1 de junho a 30 de no-
vembro de 189P-742$784. • „ •	 •
•Terceira -.Sub•Dirootoria • do Tribunal .

Contas, 10 de outubro de1903.-0,sub obre-
ctpr, Josd Maria da , Silva Portilho. .	 :•

• Polo presente editaloé intimado o Sr. -An-
ionio do Santa Cecilia,' thesoureiro da Dele-
gada Fiscal do `TheSouro Federal no Estado
de Minas Gera,es,' a recolher aos cotes pu-
blicos: no'prazo de 30 dias, contados da-
blicação.de3te; a importancia de 87:910$363,
accrescida dos juros de O V

'
s, pelaanóra, pro-

veniento do 'alcance verificado nas suas con-
tas; relativas' itquSlie cargo, t do periodo do 1
de janeiro a 28 de agosto do 1902,.a cujo pa-
gamento. o . condemnou este tribunal, por
accordão de 9 de outubro de 1903..
•Terceira . sub-disectOria, do sTribunal do •-

Contas, 19 do outubro do 1903.0 sub-dis
rector„ Tosd 31aria da Silva Portilho.. •

Directoria das Rendas lPubli-
eas do iThesouro Federal

SUBSTITUIÇÃO DE ESTAMPILIIAS

De ordem do Sr. director das Rendas Pu-
blicas, cm COMIRiSSU na - Casa da -Moeda,'
faço publico que,' em, virtude de resolução
tomada pelo Sr. ' Ministro da Fazenda, rea-
liza-so desde o dia, 13 até o dia 22 do cor-
rente, na Recebedoria desta, Capital, á sub- -
stituição das estampilhas dos valores *de
300 reis, 400 réis, 500 réis, 1$, 2$; 3$, 4$, 5$
10$, 15$ o 20$, actualmente em circulação,
pelas', de novo:;pa.drão que acabam de ser
fabriCadas na Casa da Moedas .

o14.1CO.,00P9Grakrá	 Outubro - 1903 4'3O

Tribunal de Contas
.„	 •.

Pelo, presente edital, e de • conformidade
com o, art. 196 do regulamento 'animo ao
decreto n: 2.409, 'do 23 do dezembro'de'1896,
sãO intimados os herdoiros do • Urbano Joa-
quim de Loyolla, Barata, ex-thesoureiro da
extincta Thesouraria de Fazenda, da Dele.
(racha Fiscal e Caixa Economias. - do Rio
Grande'do Norte -, Para, no, prazó 'do 30 dias,
a contar da publicação deste, allogarem o
que for abem de soá direitos,. prodlizirem
documentos re i stivamente , ao alcarco de
onze con:;os duzen'As o quarenta e -um mil
novecentos e 'Ires reis (11:214903), verifi-
cado em suas -contas dos periodos de ,28 do
julho de 1888 a 31 de março de 1893; de 1 do
abril de 1803 a 11 de 'novembro de 1895; de
1 de • outubro do 1897- , a 31 de dezembro do
1898 e de 1 do janeiro de 1899 as ,29 de junho
do 1900, bem como, para constituirem pro-
curador na séde do s tribunal, ou declararem
o domicilio, para ãreinnelle •notiiicadós das
decisões proferidas, sejam interlocutorias-Ou
definitivas, sob poria do revelia.	 ' '	 •

Teceira, Sub-Diráctoria do Tribunal de Con-
tas, .5 do outubso do 1903.- O sub-director,
JoSé, Maria da Silva Porlilho. •

CITAÇÃO DE RESPONSAVEB
.	 .

Pelo presente edital é intimado o Sr. An-
tonio Bezerra Cabral para, no prazo de 30
dias; a contar da primeira publicação aloste,
não só allegar o que for a bem de seu direito
o produzir documentos rodativamonto ao
alcance de 9:324$270, verificadd em, suas
contas, como thesoureiro da agencia do Cor-
reio' da estação central da Estrada do . Ferro
Central do Brazil, durante o s Periodo de 3
de junho de 1898 a 16 de julho de 1902, com'
constituir procurador na sé ,do deste tribunal
ou declarar o domicilio para Sor nolle no:
tificadosdas decisões que forem proforidas,
sob pena do revelia, na conformidade do
art. 195 do regulamento annexd ao decreto
n..2.409, do 23- do dezembro do 1806. 	 ,

•Terceira Sub-Directoria' Tribunal de
Cántas,- 26 de setembro de 1903. - O sub-
digector, José Maria da Silva Portilho.	 (•

de Azevedo.
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Para esse fim devem 09 interessados apre-
sentar á dita Recebedoria, no prazo irnpro-
rogavel acima estipulado, as estampilhas
em seu poder e receber a3 do novo • padrão.

Casa da Moeda, 10 de outubro de 1903.-
Raul da Moita Pragana, 20 esCripturario
do Thesouro Federal, em commissão na Casa
da Moeda.	 ('•

Recebedoria do Rio d
Janeiro

Do ordem. do Sr. Dr. director interino,
faço publico, para conhecimento dos iate •
ressados, que, de acrordo com o art. 9° do
regulamento annexo ao decreto n. 2.792, do
11 do janeiro de 1898. esta repartição está
procedendo ao recebimento das ,declarações
dos contribuintes do imposto' de industrias
e profissões, para a confecção do respectivo
lançamento relativo ao anno proximo vin-'
douro, devendo os interessados apresentar
as suas conectas até 31 do dezembro do cor-
rente anuo, sob pena de milita de v.dor
igual á .quota de um semestre do imposto,
não excedendo de 204000.

Outrosim; declaro que, no caso de ter
havido, com relação aos collectandos,. mu-
dança do local em 'que seja a industrio ou
profissad exercida, ou transforencia de firma,
deverão os mesmos mencionar na conecta
essa circumstancia, que será comprovada
com os documentos nocessarlos, que jun-
tarão á respectiva collecta, onde devem
mencionar tombem o primitivo local do onde
se tiverem mudado.'

Recebedoria, 2 de outubro do 1903. -
O sub-director, Pereira da Cruz. 	 (• •

-.-
Recebedoria da Capital Pe-

.	 deral
3° DISTRICTO

•
De ordem do Sr. director, communico aos

Srs. negociantes constantes da presente re-
lação, abaixo mencionada, para, no prazo da
lei, virem a eSta, repartieão recolher a multa
que lhes foi imposta, servindo p•- presente
edital de intimação, a saber:
• Corrêa & Silva, rua Theophilo Ottord'
n. 117.	 • .
. Tavares ViannO & Comp., 'rim Theophilo
Ottoni n. 29.

Ribeiro Magalhães & Venoso, rua Theo.
philo Ottoni n. 63.

Josophina de Mattós; -rua Barão do S. Felix
n. 2.
• Joaquim Freire & Comp., rua Barão do
S. Felix n .• 15$.

João Ferreira & Irmão, rua Comeria°
'n. 65.

Nomes José, rua Camerino n. 53..	 •
Almeida Souto Maior, rua ,Visconde do

Inhaúma n. 9, sobrado.
José Joaquim Cruz Braga, rua Visconde de

Inhaúma n. 33, sobrado.
José Rufino & Comp., rua da Prainha

n. 85.	 •	 •
João Baptista da Silva, rua da Prainha

n. 8.	 •
Alves . Barbosa & Comp., rua Conselheiro

Saraiva n. 31.	 •	 •
Clemente Botelho, rua da Candelaria n. 11.
Antonio Teixeira de Carvalho, rua Mare-

chal Floriano n. 79.
Narciso de Souza Meirelles, rua João Ri-

cardo n. '60.
Pimentel S: Mendes, rua Marechal Floriano

n. 21 A.
Margarida da Silva Pereira, becco João

Baptista n. 6.
José Bernardo Juni.a, ladeira do Faria

n. 8.	 •	 .
Recebedoria da Capital Federal, 21 de ou.;

tubro de 1903.-- O P escripturario, EugehiO
.31-arques. da Silva.

Alfandega do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N..59

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que,á porta dos trapi-
ches abaixo,no dia 5 do novembro do 1903, ao
meio-dia, go hão' de arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias soouin tos :

TnArican DA ORDEM

Lote 41.1
JMS: 50 barris do quinto, contendo vinho,

posando bruto 4.900 kilos e liquido 3.920,
vindos do 1-lavro no•vapor francez Corrientes,
descarregados em 16 de agosto do 1902.

Lote n.

• BGA: 5 barris cl.° quinto, contendo vinho,
pesando bruto 500 kilos o nquido 400, vindos
de Havre no vapor fraacez Correntes, des-
carregados em 16 do agosto de 1902.

• Lote n. 3

JBC: 8 quartolas com vinho,pesando bruto
1.760 kilos o liquido 1.408, vindos de • Mar-
selha no vapor tronou Les Alpes,descarrega-
dos em 1 de agosto de 1902.

.	 Lote n. 4

JMS:10 caixas contendo azeite de oliveira,
posando bruto, nas latas, 550 kilos, vindas
do Havre no vapor francez Campana, des-
carregadas em 15 de setembro de 1902.

Lote n .5. •

JS: 2 caixas contendo vinho não especifi-
cado, do mais do 14 0 , pesando bruto 36 kilos,
vindas do Vavre no vapor francez Campana,
descarregadas em 15 de setembro . de 1902.

Lote n.

JCP La Lydia: 40 barris de quinto, con-
tendo vinho não especificado, até 14°, pe-
sando bruto 3.200 kilos e liquido . legal
2.560, vindos de Marselha do vapor francez
Aquitaine, descarregados em 16 de setembro
de 1902.

Lote n. 7

ACC: 1 quartola contendo vinho não espe-
cificado até 140 pesando bruto 280 kilos e
liquido legal 22"4, vinda de Bordéos no vapor
francez Atlantique, descarregado em 25 de
setembro de 1902.	 •

Lote n.

PMG: 1 qaartola contendo vinho não espe-
cificado até .14 0 , pesando bruto :?45 kilos e
liquido legal 196, vinda do Rio da Prata no
vapor francez Cordilldre, desdarregado em
26 de setembro de 1902.

• Lote n. O:

PÇ: 8 caixas contendo passas, pesando
bruto 560 kilos vindas • clo Hamburgo nu
vapor fra,ncez Corsica,descarreg.kdosern 17 de
dezembro de 1902. 	 . •

Lote n. 10

WA:.• 1 quartola contendo vinho não espe-
cificado até 140, posando bruto 270 kilos e
liquidolegal 216, vinda de.Bordéos no vapor
francez. La Plata, descarregado em 8 de ou-
tubro de 1902.

• LOten. 11

• AF: 60 caixas contendo agua mineral na-
tura.l.pesando bruto nas garrafas L740 kilo.,
vindas do Hamburgo no vapor 'fr•incez Caro-
line.,desearregadas em 15 do outubro de 1902.

Lote n. 12
•JMS: 16 caixas contendo vinho em garra-

fas não especificado de mais de 14°, pesando
bruto' 249 Mios.'	 • '

Idem: 4 ditas contendo a mesma mercado-
ria, pesando bruto 61 kilos, vindas de Liver-
pool no vapor inglez Ebro, descarregadas em

de outubro de 1902.
Lote n.13

JPM-DE LC: 2 quartolas contendo vinho
não especificado até. 14', pesando bruto 465
kilos e liquido legal 272, vindas do Bordéos
no vapor franca Chi/i, descarregadas em 23
de outubro do 1902.

Lote n. 14
• EH: 2 quartolas contendo vinho não espe.
cificado, até 14°

'
 pesando bruto 470 Mios

liquido legal 376.
: Idem: 1/2 dita contendo cognac, pesando
bruto 110 kilos e liquido legal 88, vindas de
Bordéos no vapor fra,ncez Cordilldre, descar-
regadas em 17 de novembro de 1902. kood

Lote n. 15 	 •
N.Z&C: 15 quartolas contendo vinho não

especificado até 140 , pesando bruto 3.114
Mios, vindas de Marselha no vapor francez
Les Andes, descarregadas em 26 de março de
1902. •

TRAPICHE SAUDE

• Lote n. 16
•R&C: 3 • barris de quinto contendo vinho

não especificado até 140, pesando liquido
legal 100 kiloS, vindos de Hamburgo no
vapor allemão Siberia, desearregados em 19
do setembro de 1902.

• Lote n. 17	 •
M.F.&C: 286 barris de quinto' contendo

vinho não especificado até 140 , pesando li-
quido legal 8.750 kilos.

Idem: 14 ditos vasios, vindo da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 18
L. A .B.C: Uma bordaleza contendei vinho

não especifieado até 14°, pesando liquido
legal 60 kilos, vinda de Trieste no vapor
hun garo Orion, deiscarregado em 17 de julho
do 1902.

Idem: 20 bordalezas e dons barris do do-
cimo contendo vinho não especificado até
14 0, pesando liquido legal 3.587 kilos, da
mesma procedencia vapor e descarga.

• Lote n. 19
G. A.C: 5 barris de quinto contendo vinho

não . especificado até 140 pesando liquido
legal 253 Mios, vindos de damburgo no vapor
allemão Chri.stjania, descarregados em 12 de
agosto do .1902.

Lote n. 20
Verde especial Particular : 30 barris de,

quinto de vinho não especificado até 14 0, pe-
sando liquido legal 1.439 Mios, vindos de
Hamburgo no vapor allemão Bahia, descar-
regados em 25 de agosto de 1902.

Lote n. 21
Verde especial Alto Minho: 1 barril de do-

cimo contendo vinho não especificado até 140,
pesando liquido legal 35 kilos, vindo de,
Hamburgo no vapor allemão Bahia, descar-
regado em 25 do agosto de 1902.

Lote n. 22
GA&C : 199 barris , de quinto, contendo

vinho não'eppociticado até, 14 gráos. pesando
Rondo legal 13.600 kilos, vindos de Ham-
-burgo no valor allemão Petrópolis, descarre-
gados em 28 de outubro de 1902; •
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Lote n. 23

VDC: 3 bordaleza,s vasias, vindas de Ge-
nova no vapor italiano Cittá di Genova, des-
carregadas em 27 do outubro do 1902. 	 •

FJ : 3 ditas idem da mesma proceiencia,
vapor e descarga.

DEPOSITADO 'NO TRAPICHE FEDERAL

Lote n.24
PJ : 1 caixa contando cognac em garrafas,

pesando bruto 4.500 grammas, vinda de
'Hamburgo no vapor allemão Pernambuco,
desearreg,ada, em 21 de outubro do 1902.

Lote n. 25	 . •

MTC: 50 caixas contendo vinho em gar-
rafas (de mais do 14°) pesando bruto 785 ki-
los, vindas de Hamburgo no vapor allemão
Prince Eitel Friedrich, descarregadas em 22
de outubro de 1902.

Lote n. 26
. CTC: 140 caixas contendo vinho em gar-•
rafas (do mais do 14 0), pesando bruto 2.372
kilos, da mesma procedencia, vapor e deá-
carga:

Lote n. 27

CTC: 1 caixa contendo 2 garrafas de vinho,
não especificado, de mais de 14°, pesando
bruto 2.500 gmammas, vinda de :Bremen no
vapor allomao Aachen, descarregada em 28
de agosto do 1902.

- Lote n. 28

AF: 2 caixas contendo 94 garrafas de vinho
espumoso, pesando bruto 110 kilos, vindas
de Hamburgo no vapor allomão Assunc:on,
descarregadas em 22 do setembro do 1902.

AVISO	 •

No dia do leilão os objectos que teem de
ser arrematados ou suas amostras estarão
á disposição dos Srs. pretendentes que os qud-
zerem examinar, bastando para isso dirigir-

' se antes do leilão ao administrador do tra-
piche.

Lavrado o termo de arremataçãd, entre-
gará, o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 % em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido do talão ; igual-
mente, por oceasião do pagamento dos dos-
pachos de arrematação, entrará com 25 °is,
em ouro, calcalados sobro a quantia eqpiva,-
lente aos direitos de consumo a que estive-
rem sujeitas as mercadorias e que puderem

, caber dentro do limite da arrematação, e
mais 1, 5 ')/0 em ouro, sobre o producto da
arrematação.

,Alfandega do Rio do Janeiro, 21 de ou-
tubro de 1903. — Polo inspector, Francisco
Manoel Fernandes, ajudante.

Alfandega.doltio de Janeiro
EDITAL •

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados, com
si,gnaes de avarias o do falta, devendo seus*
Unos ou consignatarios ap -esentar-se no
prazó de 15 dias _para providenciar, a re-
speito.

Vapor inglez Bellena, procedente de 'An-
tuerpia, entrado em 24 do agosto de 1903 --
Manifesto n. 539.	 •

Armazein - n. 1 — CV: 1 caixa ri. 4.111,
repregada.

CMC: 1 dita n. 1, idem.
HE—Sr. II. Duvg.:, 1 dita n. 50, idem.
MC: 1 dita n.' 6.547, repregado e ava-

riada.	 • .
NZC: 1 dita n. 27, repregada.
OP: 2 ditas os. 20-) e 210. quebradas.
Idem : 2 ditas ns. 207 e 208, idem.

''Idem: 2 saccos ns. 219 e 220, rotos.

Mera : 2 ditos ns. 217 o 221, idem.
Idem : 2 dirás ns. 322 e 228, idem.
Idem : 2 ditos ns. 223 o 227. Mera.
Ideia: 2 ditos as. 211 e 216, Mona.
Idem : 2 ditos ns. 214 e221, idem.
Mera: 1 dito n: 213. idem.
PMC : 2 caixas ris. 73 e 75, rapregadas.
Som marca : 2 s tecos sem numeres, 'rotos.
Idem : 2 dit s idem, idem.
Idem : 1 dito idem, idem.
Vapor. francez Amazonas, procedente de

BordeauX, entrado em 25 do agosto de 1903.
— Manifesto n. 425.

Armazem do Bagagem—AR : 1 mala sem
numero, aberta. ..

Sem marca : 1 encapado, idem, furado.
Sem marca: 1 mala sem numero, aberta.
Idem: 1 dita idem, idem. •	 . .
Idem: 1 cesto idem. furado.
Vapor belga Thenison, procedente de Nova

York, entrado -em 25 do agosto do 1903. •
Armazena. da bagagem—Rosita : 1 cesto

sem numero, aborto.	 •
Rozalia non: 1 mala sem numero, idem:
F. Sylvia: 1 volume idem. quobrado.
Vapor inala Clficle, procedente de South-.

ampton, entrado eia 16 de agosto de 1903.
—manifesto n. 521. -

Arrn tzem n. 16—SGC: 1 'barrica n. 1.108,
avariada.

CMC Botanicin • 1 dita n. 1.355, idem,
PLS: 1 dita n. 128, idem.
CGC: 1 dita n. 440, i1em.
Z: 1 caixa n. 3.727, ideal'..
OPC: 1 dita n . 3.483, idem."
Idem : 1 dita; n. 3:493, idem.
HC : 1 dita n. 1.291, idem.
1-1: 1 dita n. 8.507, idem. .

. Vapor allemão Prince Waldemar, proce-
dente do Hamburgo, entrado em 22 de agosto
do 1903.—Manifesto n. 535.	 •	 •

Armazem n. 1.2 — BF: 1 caixa n. 1.353,
repregada.

ENIC: 1 dita n. 3.396, idem.
TIS: 1 dita n. 7.522, idem.
CGC: 2 ditas as. 186 e 178, idem.
JMP: 1 ditarr. 22, idem.
J—R—C—C : 1 dita ri. 6.766, idem.
CGC: 1 dita n. 193. idem.
LH: 1 dita n. 8.531, idem.
ASC: 1 dita n. 5.015, idom. •-
AVC: 1 dita n. 6. 	 ,
Armaem n. 12—GPC: 1 caixa n. 43, re-

pregada.
MMC: 1 dita n. 40. idem. • 	 •
HSC: 1 dita n. 5.014, ropregatia e ava-

riada.
J—R—C,C: 1 dita n. 6.789, repregada.
SMC: 1 dita n. 60, ideni.
H—B--C: 1 dita n. 2.490, avariada.
TBC: 1 dita sem numero, idem. •
1-1—B—C: 1 dita a. 2.463, idem.
MDC: 1 dita n. 4.453, idem.
Armazena da Estiva—CD: 2 barrissem nu-

mero, avriados, vazando.
CAF: 2 ditos sem numero, avariados,

vazando. ,• •
Armazem n. 12—CV—MR: 1 caixa n.310,

repregada.
CGC: 1 dita n. 190, idem.
SA—R—C: 1 dita n. 4.235, idem.
PAC:• 1 dita n. 30, idem.
30 Maio : 1 dita n. 2.426, idem.
CL: 1 dita n. 512 idem.
CPC: 1 dita n. 6:977, idem.
TV: 1 dita n. 1, idem. •	 •'
I3RS: 1 dita n. 6.535, idem.
H: 1 dita n. 9.813, idem.
FWAC: 1 dita n: 1.749, idem.
SP: 1 dita n. -1.583, idem:
EC: 1 dita á. 7003, idem.
WIRM: 1 dita n. 2.201, idem.
BC42: 1; dita n. 209, Mem.
COC: 1 dita ai 187. dem,
AltPC: 1 dita n	 i dom .
Arluazem o. 12—RlItal: 1 _caixa n. 2.20

avariada,.	 .	 ' •	 .
BPO: 1 dita n, 516, repregada.

150: 1 dita n. 16.'376, idem.
• CSC—K—C: 1 dita n. 2.868; Mera..

NIMC—MR: 1 dita n.39. idem.
CV: 1 dita ri. 1.323. ideia. •
LH: 1 dita n. 80.5:30, idem.
M&C: 1 dita Ll." 1.977, ideM.-.
Vapor francez Concordia, procedente do •

[lavre, entrado em 17 de agosto do 1903.—
Manifesto n. 517.
• Despacho sobra agua—A: 2 caixas ns. 54 e
187, ropregadas.•

Idem: 2 ditas ns. 155 e 188, idem.
Idem: 2 ditas ns. 276e 282. idem.
Liam: 2 ditas ns . 228 o 207, idem.
Idem: 2 ditas as. 177 e 215, idem.
Idem: 2 ditas ns. 2-38 o 71, idem.
Idem: 1 dita n. 211, Mem.
ASC: 1 dita n. 437, ideia.

2 ditas as. 690 e 692, idem,
Mem: 2 ditas ns. • 690 e 692,, idem.
Idem: 2 ditas os.- 690 e 601, idem.
Idem: I dita n. 690, idem.
:TBC: 1 dita n. 25.266, Lm.

• Idem: 1 dita n. 25.285,1Iem.
Idem: 1 dita n. 25.275, idem.
L: 3 ditas as. 18, 12 e 10, idem.
TBC: 1 dita n. 25.251, idem.
Idem: 1 dita n. 25.246, idem.
ACCIIJ: 1 dita n. 133; idem. ',

, Arrimam' n. 8 — C. 'Colombo	 caixa
n. 2.862. .
• HSC: 1 dita n. 467, idem.

a1R—CV: 1 'dita n. 695, idem.
A: 2 ditas ia. 416 o 414, idem. •
Idem: 1 dita n..425. Main.
Idem: 2, ditas as. 423 e 439, idem.
AAC: 2 ditas ns. 612 e 605, idem.
Idem: 2 ditas-as. 6)3 o 613, idem.
S1-C: 1 dita n. 141, idem.
AL: 2 ditas ns. 4.689c 4.695, idem.
AAC: 1 encapado n. 605, ideln•
AL: 1 caixa n. 4.693, idem.

• Idem: 1 dita a. 4.691, idem,
GC: 1 barrica n. 6.821; idem.
JRS : 1 caixa sem numero, repregada, e

avariada.'
MR—CV: 1 dita n.697, repréga,da. •
AECRJ: 1 dita n. 131, avariada'.
Despacho sobro agua—TBC: 1 dita n.25.240,

rep rogada.
Idem: 1 dita n. 25.256, idem.
JAR: 1 dita sem- numero, vazando.

-Vapor ,allemão Ll'alle, procedente de Bre-
men, ent -ado em 22 de setembro de 1903—
Manifesto n. 534.

Armtazem n. 9—ATQ: 1 caixa n. 112, re-
pregada.

BMB: 1 dita n. 5; idem.'
CFC: 2 ditas ns. 66 ,3 e 671. idem.

• Idein: • 2 ditas as. 674 e 665, idem.
Idem: 2 ditas ns. 657 e 3,709. idem:
CC: 2 ditas 11.3. 2.708 e 2,705, idem.
Idem: 1 dtta ir. 564, idem.
Amuem n. 9 •••-- CC: 2 caixas as. ' 6.468 o

5.073, avariadas.
. CRTA: 2 ditas ns. 936 934, repregadas.
Idem: 1 dita n. 933, idem.

1 dita ri. 4.341, idem.
.HC: 1 dita n. 3.032, idem.
RJ: 2 ditas ns. 8.156 08.041, idem.
T—P—M—IL: 2 ditas as. 167 o 169, idem.
Idem: -I dita ri. 168, idem.
TI.C: 2 ditas ns. 5 e 17.3. idem.
WYC: 2 ditai as*. 788 e 787, idem.
Idem: 1 dita 3.373, idem. •
WC: 1 dita n. 804, idem.
.Vapor allemão ifeidelberg, precedente do

Brame, entrado em 4 de outubro de 1903.—
Manifesto n. 634.

Docas Nacionaes—J—E—R—C 8 caixas
sem numero, quebradas.

Dia : 10 barricas Sem numero, avariadas.
DSC : 1 di:,a ideia, falta.

•MSC : 10 rollos liam, manchados.
2,) Lutos:idem, idem.

Vapor	 rem-lei:3z	 PrO(;(:(10.1t.') do
Haxre, entrado em 9 de outubro do 1903.—
*Ma,nifesto 14 '633,
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- ,'Trapiche Ordem — G : ,:11 caixas sem,nu-
na aro. faNas.

JSV : 1.; dita idem, idem.
BS : 1 dita idem, idem.

: 6 ditas idem, idem. •
2R0 : 7 ditas, idem, idem.

„RMC :2 ditas idem. idem.
JGS : 3 ditas idem, idem.

	

AI : 2 ditas idem, idem.	 •
RMC :. 2 ditas idem, manchadas.
Trapiche - da Ordem—AI: 26 cabias sena

nnmero, 'manchadas. 	 . :.; .
•MJC: 4 ditas sem numero. idem:
Vapor allemão Petropolis, proaedento do

lIamborgo, entrado em 13 de outubro de
1903,7—Manifesto n. 632: : •

•Trapiche da Saude—MÉC: a caixas sem nu-
eom faltas.	 f'	 •

'a/SC: 4 ditas sam numero, idem. ,
, Vapor. italiano Las .Polnz, is, procedente do

fienova, entrado em 13 da Outubro de 1903..
.7--Manifesto n. 644.	 •	 ' -	 •

Trapiche .da Sa,ude-LC: 5 caixas som nu-
mero, com faltas.	 ••	 .

Vapor, argentina .Glen-,De' von, procedente
de Cardif, entrado ana 13 de outubro de 1903.
-7 -Ma-nifesto n. 631.	 : •

.Trapiche da . Sande— GD: . 4. sáccos, ' com
'faltas.	 .•

G. mareon: 4 ditoà-sem numero, idem.
Vatpor •.,allemão Co5-doba,, procedente de

Hau3burgo, entrado era 20 de agosto 'de 1903.
iArmazem das amostrásB+C: Vi caixa

n. 12.905, repregada. •
•• Idem: 1 dita n. 12.905, idem.	 •

Dr. Editton Hanson: 1 dita som número •
idem. ,	 . • -

• Vapor italiano Mario, procedente de Ham-
burgo, entrado em 27 de julho do 1903.—Ma-
nifesto n. 469.	 3-•

Despacho sobrá ag'aa, — Maiá-30: 2 -bar-
rioas ns. 223 e 247, repregadas o atrark.das.

Idem: 2 ditas -ns. 252 e 181; idem idern.
A—G—C: 1 dita n.. 367,- idern Idem;

. -Maia— 30: 2 ditas ns. 229 o 200, idem idem.
• _Idem: 2 ,ditasos..! 239 e 196, idom idem.'

Idem: 1 dita n. :251; idem idem. - •
Alfanddga, do 'rtici daJaneiro, 14 41 ,3 Outu-

bro de 1903.--Pelo inspector,. Francisco
Manoel 1,-'ernandes, ajudante.	 '

. Arsenal de Guerra. da' Capital
•COSTilitAS

,. De - ordena' do Sr.' Coronel directo:ir, deelaro
que, nos dias abaixa daelaràdos, se distribu-
-irão costuras, no •edificio do novo arsenal,
na Ponta • do Cajú, -das 11 horas. : da manhÃ
.ás • 2 da tardo, as Sras. que. este .anno . .sul.i-
stituiram as respedávaS cartas .'cle fiança. ,- •

Dia	 guias d:aslettras ,P, ...Q.e
., Dia . •24, • guias :• -das • lettras

Dia 26, guias .- da . lettra A; do' ns.- • 1 -.á
1i0;	 .•	 •	 . •

Havendo : urgencia na confecção • de cal-
ças e tunicas /de brim escuro para os corpos
estacionados• - no norte,' ,.o..sul da Republica;
previne-se' -ás Sras: - .costureiras que as. pe-
ças de farda mento • que,' receberem nas dias
acima especificados. -deverãO Éer, entregues
manufacturr idas. impreterivelmente nos dias
.9 e • lOdo ilovesmbro vindouro. , • . ' •
. Repartição ' do Costuras do Arsenal do
Guerra da -Capital . Federal; 20 de 'outubro
de 1903.-0 encarregado,, alferes" Constáncio
Deschamps' Cavalcanti.	 '	 '	 " .(..

Laboratox-io Chiado° .Pba,r-
,	 maceatico .0
A com.missão de compras des't'e laborato.-

rio receberá, até o dia 28 tio corrente, paéa
habilitação prévia, os requerimentos dos
pretandentes concurrencia publica, que
se tem-de effectuar para' o fornecimento dl-

.-	 • •

DIARIO OFFICIAL

recto da Europa das drogas o mais artigos
nocessarios ao mesmo laboratorio no atino
vindouro.
' Os requerimentos devem ser instruidos
com os documentos que provem : '-

Haver pago, como negociante estabeleci-
do, o imposto de casa commercial, relativo
ao ultimo semestre vencido '•

-Ser negociante Matriculado e ter casa
importadora. '	 •

Para as firmas commerciaes, bastará a
certidão do respectivo contracto social, ex-
trahida dos livros de registro da Junta Com-
marcial.	 •	 .

Será fornecida guia 'para o deposito do
1:000$, na .Direcção Geral cie Contabilidade
da Guerra.

Commissão de Compras do Laboratorid
Chimico Pharmaceutico Militar, 20 de ou-
tubro de 1903.—José Antonio de Azeredo
narina, secretario da comniissão.	 (

Ministerio da Industria,
Via.ção e Obras Publicas

. DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Patentes de ,in‘ vençdo

Convido os Srs. abaixo 'mencionados a
comparecer nesta Directoria Geral, amanhã,
22 do corrente, a uma hora da tarde, afim de
assistir á abertura dos envolucros contendo
relatorios das invenções..	 '

N. 3.951—Pedro de Menezes. „
.N. 3.952—Companhia'. Mecanica e Impor-

tadora do S. Paulo. .
N. 3.953—Poock & Comp.

, N. 3.954—Josá
3.955 . -José Moreira Barbosa e João da

Siinas Enéas.	 •
N. • 3.956D. Izolinà Virginia Martins

Santos.-	 '	 •	 .	 •:
Directoria Geral da InduStria da Secretaria

dá Estado dá Industria, Viação e Obras
Publinas, 21 de outubro de 1903.— ,T .F.
Sbares Filho, director geral.

A.elministração dos Correios
do District° Federal e Es-
tado do Itio de Janeiro

CONCURSO
• De ordem do Sr. administrador dos Cor-

reios'daDistricto Federal o Estado do Rio de
Janeiro, faço publico And; durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na la secção
desta Administração, das 10 horas da manhã
ás 2 da _tarde, a inscripção• pára o con-
curso ao 'provimento- de log,ares de prati-
cantes de 2a classe, a effectuar-se no dia 25
do outubro proximo.

Os candidatos deverão ter 18 a 30 atines
idade, gosar boa saude estar vaccinados,
ter bom procedimento e conhecer as linguas
portuguoza o franeeza, a gengraphia geral,
com desenvolvimento quanto, ao Brazil, o
arithmetica até á, theorit . das proporções,
inclusive,' sendo Motivo de :preferencia o
conhecimento do alguma . : on algumas das
seguintes matarias: desenho linear, escriptu-
raçã O mercantil, inglez e allemão (art. 394
§ ;3°, .do regulamento vigente).
. O concurso será valido por, um a.nno; a
contar da data da ultima prova, e só serão.
approvados os candid ttos que tiverem nota
boa;pelo menos, na maioria das provas, bas-
tando uma nota má para inhabilital-os ( art.
394; @ 6 0, do regulamentd.)
• Os candidates reprovados ou não classi-

ficados só poderão de novo concorrer .depois
de Um anuo, contado da' data da terminação
de todas as provas ( art. 394, §7o, • do ragu-
lamento:).	 -

inscripção será enceáada no - dia 21 de
outubro, 4s3 horas da tarde. secção da
Administração, 22 -de •setambro de 1903.—
0 ,ajudante, Luiz, 111. dj Serq ueira Braga.

Outubro	 1903

PARTE COMMERCIAL '

Camara . Syndieal dos' Cerre-
- torest de Étais(l)m trublicós
clat Capital Federal

•
. 	 . 	 .

CURSO OFFICIAL DE 'CAMBIO . E MOEDA
• METALLICA

90 dto' A'-vista

Sobre Londres 	 	 12 d.- 11 61/64
> • Pariz 	 	 - $794 : , . $798
• Hamburgo 	  • • ''$981	 -$985
• Italia  -	 $739
• Portugal. 	
	

$367
• Nova York 	 	 .4$135

Libra esterlina em moeda 	 	 20$350
Ouro nacional em vales, por 1$000,., 4267.

Apolices geraes de 5 o/., cautelas	 978$000
Ditas geraes de 5 o/., de 1:000$000	 987$000
Ditas do Emprestimo Nacional.-

de 1895, port 	 •	 980$000
Ditas idem idem do 1895, , nom 	 88016000
Ditas idem idem de 18d7, part 	 .1:028000
Ditas idem idem de 1897, nom 	 1:0354000
Ditas do Emprestimo	 ."5

de 1896, port 	  176$000
Ditas idem idem dé. 1896, nom..' ,	180$0)0
Ditas inscripçõeS de .3 o/., port..	 885$000
Ditas idem idem, nem 	 	 878$000
Ditas do Estado do' . Rio de Ja-	 • •• •

neiro, de 100$, 4 o/., port 	 53$750
Banco da Republica do Brazil 	  "' • 37$000
Comp. : Estrada de Ferro o Minas .

do S. Jeronymo 	 .• .
Dita Sal e Navegação 	
Dita Viação Ferrea Sapucahy 	
Dita Seguros Mercurio, c/25 o/..	 37$090
Dita Ferro-Carril do Jardim Bo- '

fanico. 	 	 175$000
Dabs. da Comp 	  União Sorocabana

e Ituana, la sorie 	 	 74500
Secretaria da Camara Syndical, 21 de outu-

bro de 1903.— José .ClauElio da Silva, syndico.

José Claudio da Silva, presidente 'dá Ca-
mara Syndical dos Corretores do .Fundos
Publicos.

Faço saber, de ordem da Camara Syndical,
qual tondo fallecido o corretor de fundos
publicos, desta praça, Augusto'Gross, pelo
presente são chamados quaesquer interessados
em transacções em que houvesse intervindo
avilte corretor, a virem liquidal-as no
prazo de seis mezes, conforme preceitua o
art. 14 do decreto n. 2.475, de 13 de março
de 1897, incorrendo nas disposições da lei'os
que no referido prazo não fizerem valer os
seus direitos. E eu, C. M. Paulo Borla,' ser-
vindo de secretario da camara, o subscravV.

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Fe tarai, 17 de outubro de 1903..-0 syndico,
José Claudio da Silva.. ,

_

José Claudio_da Silva, , presidente dá Ca-
mara. Syndical dos 'Corretores de Fundos
Publicos	 .	 • •	 •	 -• 'Ur .

Faz saber, de ordem da Camara Syridical,
que, por• decreto de 26 do corrente, foi
exonerado, a sewpedido„da• cargo de corretor
de fundos publicos desta Capital o Sr.-ThO-
maz da Costa Rabello e paio presente são
chamados: quaesquer 'interessados em trans-
acções em que houvesse intervindo .o refe-
rido 'ex-corretor, :a ; virem. liquidal-as ..„no
prazo de seis mezes; conforme preceitua :o
art. 14 do decreto n. 2.475; de - 13 de março
de 1897; incorrendo nas disposições da' lei, os
que mo :referido prazo não fizerem valer os
seus direitos. E eu, Joaquim da Silva Gusmão
Filho, secretario da Camara, osubscrevi.

Secretaria da Camara.Syndical da Capital
Federal, '29 de setembro de 1903 .—Tosd

da. Silva,. syndico.,	 •

24'00 •
26000
29500

"44

I



'Quinta-feira 2 2	 DIA= CirPICIAL	 outubro 1903 4743
lemeneleellIele~~1•1•/~wassaaal	 ^Iiirminemmwermr."1111111111

OOIEDADES .ANONYMAS.

• .	 ,	 •	 , •	 -

Cómpanhin	 stivae
1)r. -1Eirt.xs

ACTA, DA AssemEir.u'a. GERAL ORDINARIA' EM
26 D4 SETE113R0 DE 1903

os
•

20 'dias de setembro de 1903,, á 1 hora
dá tarde, no sobrado n. 56, á rua da Qui-
tanda, escriptorio , desta companhia, •pre-
Sentes os seguintes accionistas : •• "

- Conselheiro José Duarte' da Ponte Ribeiro,
.qojn 100 acções ; Dr. Octavio da Silva Costa,
'com 25 ; •Maldemar da Ponto Ribeiro
• Sehiller,coin 125;Dr. Carlos Fernandes Eiras,

• com 318; Dr. Francisco. . Fernandes Eiras,
por • si, 75, o . por procuração de D.

•„Francisca Fragoso Fernando-s . Eiras, 217
Joaquim José de Azevedo com 20 e Joaquim

•• Dias dos Santos, por si, com 75; o por inven-
. tarianto do espolio do Dr.,' Manoel Joaauim

',F,'erna,ndes Eiras, cdm '175 acções, prefazendo
•,acções, ropresent ando 119 votos in-

.clusivo, José Carlos Fornamdes Eiras com 100
oieções, numero mais que neci-,,ssario para
,realis'Ir-se a reunião.
,•,' , br. Carlos Fermodos Eiras - assume a
,proSidencia e convida para' secretario o

• ,;Sr. capitão de mar e guerra José Duarte da
Ponte Ribeiro.

lido o parecer • do conselho fis. cal, boda
•cdmaa acta da ultima assambléa, .que ambos•._

sa,c) approvados por 52 votos, abstendo-se de
•Votar a directoria e conselho fiscal.

Postos oni , discussão • as contas e .balanço,
sã,c) unanimemento approvados, •não votando
a directoria e conselho fiscal.

-..CIIavendo resignado o cargo de director o
'Sr';' 'José Carlos Fornandes Eiras .e tendo do
proceder'so á eleição , de um membro. para

• •preancher : essa Vaga, o Sr: Dr. ()ataviada
:Silva 'Costa-pede que a assemblda consinta
"que se insira na 'acta a seguinte. moção
•)0Proponlio á assemblea uma moção de agra-.
:.decimento'•• ao:: Sr. José Carlos Fernandes

--Eiras; que acaba de pedir dispensa do cargo
de director thosoureiro, •• em cujo:, cargo

:..prestou os mais • 'valiosos serviços, preen-
r.cliendo sernpreas suas funcções com o maior
'selo: e actividade, sendo a 'presente moção
--:.'•insorti na acta para constar.	 • -
tu 'Rio, 26 de:Set.:n-11)N 'de 1903 ;•••--Qclavio da
rSilca'C)sto.	 • . •	 ,

Procedendo-soa eleição do • um diraYtor,
então eleito o Sr. Waldernar da Ponte Ri-

-toiro •:Schiller, com • 107 votos, obtendo 12
i'otoS o Sr. Dr. Octavio „da Silva Costa.	 .•

Junta dos . Cor,retóres de
•'Mercadorias e Navios .

conkçõso DO DIA 20 DE OUTUBRO DE 1903
•..:,•-•	 .,.„	 ,
,-,..Algodao em rarna, la sorte, ,da Parahyba,
•12$700 o 12$800 por 10 kilos:	 . .•

Dito, idem, 'mediano, da Perniiminico,
12$450 por 10 kilos.

Dito, idem, Dôres, do Sergipe, 12$500 por
1,0 kilos.
..Dito idom do Itabaiana; de Sergipe, 11$900
por 10 Mios.

Assucar branco, ja sorte,_ de Pernambuco,
320 réis por. kilo.	 - •	 -
.Dito mascavo, idem, 220 réis por kilo.
Dito idem de Sergipe, 215 réis por kilo.

"Café, typo, n. 6, 4$902 a 4$970 • por 10
kilos.	 —
„ Dito idem n. 7, 4$639 a 4$698, idem.

• Dita idem n: 8, 4$557 a 4$493, idom. .
Dito idem n. 9, 4I53 a 4$221; idem.
Farinha de trigo do Moinho Fluminense,

Marca; S. Leopoldo, 20$ por 2/2 saccos.	 •
- Kerozene americano. 8$800 por caixa.

Sebo do Rio Grande, 740 por kilo. .
;•., Rio' de 'Janeiro, 21 de outubro de 1903.
Joaquim da Cunha Freire Sobrinho, presidente
interino.	 •

/

O Sr. Joaquim Dias dos Santos propõe . que
a assembféa, além da mcição'approvada.
forente ao Sr. José Carlos Fernandes Eiras,
consigne na acta um voto de. louvor 'ao
mesma senhor, pelo ,brilhante desempenho
do seu mandato durante trese 'armas de ex-
ercicio, o que é unanimemente approvado.

Em seguida o mesmo Sr. Joaquim Dias dos
San t is propõe que revertam para o Dr.Carlos
Fernandes Eiras as,vantagens que gosava, o
Sr. director 'resignatario, sendo esta pro-
posta approvada ceia :a abstenção do Sr.Dr.
presidente. ••

Passando-se á eleição do conselho fiscal é o
actual reeleito por 93 votos, alcançando os
actuaes supplenGes 119 votos cada um. -' •

O Sr. presidente proclama, então, director-
gerente o Sr. Waldemat da Ponto Ribeiro
Schiller e membros do conselho fiscal . os
Srs. Joaquim Dias dos Santos, E. P. Lacare
e'Joaquim José ',de Azevedo, bem. como sup;
plontes os Srs. • Dr.Licinio Cardoso, Dr, Heitor
da Silva Costa, e Manoel de Manos SOLIZa•
SOOU)	 ,	 • •	 '	 •	 •
• Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. , Pre-
siderite' agradece aos accionistas presentes e
encerra a sessão ás 2 horas da tarde.' -

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1903.-
Dr: Carlos Fernandes Eiras, presidente. -
José Dicarte da Ponte Ribeiro, secretario:-
Joaaacc:in Dias dos Santos	 Joaguiin Josd •de
As-ceceio.' .	 .	 •

•

--

Sociedade Anonyma'
• «A'Noticia,»

ESCRIPTURA :DE DISSOLUÇÃO

Saibam quantos esta virem' ;oh no anho.
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo
de 1903, aos 30 dias de setornb:o; nesta
cida,do do Rio de Janeiro, ;em , Meu cartorio
o perante mitn,ta,bellião, compareceram par-
tes entre si justas e contractadas reciproca-
mente outorgantes e outorgadas, a Sociedade
Anonyma A' _Noticia,. com sédo nesta cidade,
representada por seus "directores Manoel
Jorge do Oliveira Rocha e Salvador Santos,
directores que tombem comparecem como
accionistas, domiciliados. nésta cidade e re-
conhecidos pelos propriOs por mlná, tabelião,
o testemunhas adeanto nomeadas e assigna,-
das, tambam minhas conhecidas,- do que dou
fé, bem corno de mo' haver sido diStribuida
esta oscriptura pelo bilhete que' fica archi-
vado.	 . •

•E perante as mesmas testemunhas pólos
contrahentes supra mencionados foi debla-
ra(diuo e: •

nesta Cidade haviam enes, accionistas
• •	 ,

presentes, com outros accionistas gim ora já
o não são, por terem' transpassado as suas
ações,. uma sociedade anonynaa
sob a denominação A Noticia,: tendo por ob-
jocto explorar a publicação diaria A No-
ticia ou de outro qualquer jornal, ; com o
capital de. 100:090$, dividido oin 500 aeções,
do valor nominal de 2d0$' cada uma, veri-
ficando-se a assemblea, geral constitutiva a
10 do março do 1898 ;. •	 :	 • • -•

que, aproveitando elles' acclonistai dire-
ctores a eiroutustaiicia de .serem os unicàs
possuidores das acçõcs, e da sociedade não
ter passivo algum, de accordo com o con-.
solho fiscal resolveram a' dissOlação da, so-
ciedade. conformo consta 'da acta da sessão
conjuncta, do 28 do corrente mez -que é do
teor seguinte ; « SOciedade Anonyma. A Noti-
Cja-Acta da assembleia geral extraordinaria
-Aos 28 dias do mez de setembrO de 194:3
presentes na casa da rua Sete de getambro
n. 70 os Srs. Manoel Jorge clq Onveira, Ro-
cha, Salvador Saqtqs, conde do Figueiredo o
Franoisco TeNeira. Leite OuimarãeS, os :dois
primeiros direcJores da sociedade anonyma
A _Noticia, na ultima assembiéá, gerea
ria o os dons ultireos inemhçq ci - 00e lb'
fi scal 13-1ra o ÇOI:Pgqt.g PrgRo• 'social ) tomei,/

„

a palavra o Sr. Manoel Jorge • de Oliveira.
Rocha, o expoz á consideração dos presentes
que,' possuindo de longa data tresentas ao- .
çõas da sociedade anonyma. A Noticia foram
cilas sujeitas ao inyontaxio e partilha dos
bens do sou casal, a 'que se procedeu por fal-
leciniento de sua-mülhor, e foram afinal Ma- ••
putadas á sua meiação; nos termos da: parti-
lha' feita e homologada • por accordão do
Conselho do Tribunal Civil o Criminal; • por •
outro lado adquiriu o Sr, Salvador •Santos,
por compra todas as anões • quo lho fal-
tavam para.prefazer as restantes acções
mesma sociedade anonYrna., logo nos primei-
ros dias que se seguiram á-ultima assembla
geral °Ninaria, realizada em 21 da março til-
timb. Achando-se os &Jus. em • cousequencia„- •
ha Mais de sois mozes, na posso das acções
da sociedade, que, sendo integralizadas COMO+
São, representam a totalidade do capital so -•
cial.: assumiram desde logo • os dons
ctores e .unióos accionistas nos termos da, •
lei. a 'responsabilidade illimitada o solida.ria,
da, gerencia da casa e do activo o passivo)
soemos, conformo comimunicaeão cm .tonapo.„
feita a todos os interes& idos. Estando, poréara,:'
agora deliberados,' por, mutuo consenso, • a
dissolver a Mesma 'sociedade o :a fazer a
spectiva, liquidação, resolveram convf.dar .
para esta reunião os doia membros do censo-

. lho fiscal eleitos para o'Corren te annaasomaj,
que se • acham presentes nesta,Cap'ital, afim
de lhes darem ccinhecimento doa factos que
voem. ' de • ser expostos á sua consideraçao.
Terminada' a exposição 'e nada havehda •
que • deliberar, lavrou-se para 'os fins conve-
nientes a presente acta, que vai?. assignada l, •
pelos dous unicos reprosentan tas da sociedadke
emliquidação e pelos dous membros do coo-
solho fiscal eleitos pára o corrente aono::'
Rio da Janeiro, '28 de seteuibro de 1903.--.,
.3.T. J. de Oliveira Roch.a.- Salvador Santos--
-Conde' de Figueiredo .-Prancisco • Teicceirri .
Leite Guionaraes.»' . 	 •	 •	 •	 •
• E mais mo foi dito pelos contralientes 'que

obrigam-se a archivar a presente escriptura
do dissolução na Junta Commerciál, dando
noticia pelos jornaes,como é de lei.Foram-,me
entregues OS conhecinientos seguintes: 4 6 dis-
tricto fls. 2 •3, n..7..162. - Recebedoria da. ea-'• -
pitai Federal. Imposto do industrias e 'pro-
fissões;1° semestra '(10 1903. • Fisco 1 0$00(1),'
Proporcional 180$ ; 190$000. Cortifico . tru,
a sociedade anonyma' A ,Noticia . der i 0,, •
quantia de 190$ como typo,graphia, -lan-
çado pela casa ri. 123 da, rua do Ou' vidorCapital federal, 20 de maio dua: 1903._."
Pelo, .sub-director, Todo Gadid 
afia 20 da maio 'de 190a.--40	 ido thesou-

Recebi
reiro,' Costa Pereira. - mPc"? de licençada sociedade, da seus direetores e..do guarda-
livros
conheci mento:3 lig;	 5.759, ora exhi-belos, 

r	,  dooiqupae	 ''exoeurcviicdioos,pemloes

oPle, idait'ra lqatavor„mish(Cessetri:o"/. )1.71
1: a' 'presente es-

e ;Ia teste mu-nhas felisberto ' Barbosa. • da Silva e Lep- .nardo , Forreira, Pinheiae, assignam todos pe-
vante mim, F,varisto,,..valte de Barf,os , taba.
1.ião;,que a escreV, •-••/1/. L *. dá 0Mveira
cita	 Barbosa da'

• 1 Pinitéiro .!TrA.1aclado na mesas a
b,Siliao, que oscrovi o assigno em palpado o

'rf eu,, Evaristo Vali° :de Barrem, .t a.

vazo'. -Evaristo Vallu:de forros.; Sob. 0.n as
estampilhas, sendo urna de Mil: reis o.' outra
do duzentos reis). Rio, • 30 'de, setern.bro do .
1903.-Evarista Vali.' de Barro' s .

Oartifico que, por despacho da Junta:Com-
merial em sessão do hoje, archivou-sr nesta •
repartição, , sbb a. 2.867 a aseriptr 'ira pu-
blica de dissolução da sociedade apr oy ma A .Not-:cia, U.e.:ar:1a em dotas d	 Eva-ó
riste 'Vaile - , iie Barres,..rem	 setembro •

tirão
*Uno. .	 •	 '•	 •	 : • ,	 • !,

	

S -,creta ria	
otembre', de 190"3:-0)

:.;1:n 	 ema]: da 'Ca--

	

,	 •

	

à ' Junta	 ums'
pitai ed,aeal,„ 13 de P,

§niAtkria,•ce.sar, de. Oliveira.
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statutos do Instituto de
1Pr0teeção e Assisteneia ó.
lufam:ia do Rio • cie aane,it'o

Fundado pelo Dr. Moncorvo Filho em 24
de março de 1899 e installado em 14
de julho de 1901

Approvados em Assembléa Geral de 12
. de outubro de 1903

Trruio

O Instituto, seus fins e sua organisaçãO •

Art. 1. 0 O Instituto de Protecção e f„As-
sisténcia á Inlancia do Rio do Janeiro, • fun•
dado pelo Dr. Arthur Moncorvo Filho nesta
cidade, onde tem sua séde, a 24 de março de
1l399 e installado a 14 ' de julho do .1901, é
unia instituição fie fins , philantropicos, des-
tinada a amparar e proteger a infancia ne-
cessitada.	 •

Art. 2. 0, Terá como fios particulares
. a) inspeccionar o reglinen *da lactação

regulamentai-o, segundo os principios
hygieno infantil ;•*	 •	 .

b) inspeccionar as condições em. que vivem
as creanças pobres, especialmente a alimen-
tação, 'roupas, : habitação, 'educação, ins-
trucção, etc., coai o fim de propoacionar lhes
o devido. amparo, procurando concentrar
nesse sentido os esforços do outras associaçõos
de caridade e religiosas ; 	 •

e) dispensar toda *protecção nocessaria ás
creanças que receberem mãos tratos phySi-
cos, habituas ou excessivos ; as que estejam
privadas dos euidados indispensaveis ; as
que se entregarem á mendicidade, vadiagem
ou libid.inag,cirt as occupiadas eia' misteres.
condemnados pelos bons' Costumes o incon-
venientes ã. Puerícia; opor ultimo' as moral-.
mente abandonadas, toes sejam os •fillios do
paas de ma emiti acta, ébrios, mendigos ou
criminosos ;	 .

Z) auxiliar, pelos meios de que possa* dis-
pôr, a inspecção medica nas escolas publicas
e.particulares ; inspeccionar o trabalho
mulher na iedustria,para, fayorecerindirecta-

•monto ainfancia„ ; regulamentar 'e • exei•cer
vigiatncia sobre o trabalho das crianças,
afim de evitar fadigas excessivas o todas
.as pJnsequencias que delias p ;ossain resultar;

e) zelar pela vaccingão e revaccinação 'das
creanças quo` forem aprosen todas ao Instia
ttito, sOlicita,ndo para .dsse fim r. o cOncurso do
Institui) Vaccinico Municipal

I) diffundir noções. principios instrucções
tendentes á' prophylaXia da tulierculose e de
outros morbitá.cominUns á infamcia ; •

y) crear, quando possivel; jardins de in-
fância, asylos de maternidade e crdches, pre-
enchendo ou sons resp •octivos fins ;

h) manter o aDispensario Moncorvo», para
'tratamento* das creanças' pobres, cora prefe-
rencia ás que• forem physicamente defoi-•
tuosas, • adeinicas, rachiticas, debeis etc.,
prodigalizando-lhes •-todos os recursos ino-,
demos da therapeutica*e da hygierie;

i) crear,'• quando possivel, .um hoapital
'para as creançad reconhecidamente pobres;

j) auxiliar a acção' dos Poderes' Publicás,
quer federaes, ciaier estaduaes ou inuniciPaes
na protecção dispensada ás creanças despro-
tegidas, necessitadas o indigentes, procuran-
do com elites manter relações de que possam
resultar beneficios nó sentido indicado; •

Ir) estabelecer, logo que permittam as con-
dições financeiras do intitutos, succursaos do
<£ Dispensados Moncorvo» .nas differentes

•zonas da .. cidade, •as quites .ficarão sujeitas
superintendencia 'do director fundador e terão
„sua autonomia • regulamentada. em. lei es-
pecial;	 .	 •

.	 cencorrOr;p ara que sejam creadas.nos
•:hospicios e ..casas de .sa,udo escolas para linha-
'eis, idiotas'etc.; . •

9n.) animar a fundação de instituições pro-
tectoras da infanda -nos diversos Estados do
Brazil;

ir) propagar a necessidade (13 leis prote-
ctoras da infanda e lambem das que se re-
firam á regulamentação da industria . de
amas de leite;

o) finalmente,. 'acceitar, favorecer, auxi-
liar e propagar qui!lquer idéa em proveito
da,caridade, maxinie em prol da infancia.

Art., 3. 0 O instituto será adininistradopor
sou fundador, o Dr. Arthur Moncorvo.Filho,
opor uma directoria.

§ 1. H tverá, tambsua Ires .commissões, de
sete membros cada uma, eleitas simulta-
neamente com a directoria,- assim 'denomi-
nadas: — Commissgo de Imprensa, Commis-,
sgo de auxilios officiaes, Coam misstio de &i-
nativos particulares, as quaes formarão um
orgão consultivo o auxiliar da adminis--
tração. , • a	 •	 „	 • •

..g 2., O -director fundador e a directoria,'
reunidos, formarão o Conselho administra-.	 ,
tivo.

•
TITULO II

-Os sócios

Art. 4. 0, .0 Instituto co comporá de tini
numero indeterminado de socios, divididos
em categorias.

Art. 5.° Qualquer pessoa classificada na
sociedade, soei disaincção de sexo e naciona-
lidade, poderá ser meio do Instituto, uma
vei que acceito os presentes estatutos'.

Art. 6.° flaverá cinco categorias do meios:
fundadores, benemeritos, lionsrarios, remi-
dos e contribuintes.	 ,

Paragra,pho unido; 0Sr. Dr. Arthur Mon-
corVo Filho, o fundador do Instituto, *gosma
privativa e porpetuamenta dos titalos de
grande benemerito o director fundador.

Ari. 7.° Serão socios fundadoras os que
assignaram a acta. • da instalação • do In-
stituto até á data destes estatutos, cum-
prin(Io-lhos contribuir com a monSalidade de
27;009

Art..8. 0 Sorti') bonemeritos • os que pelos
seus actos de phila,ntropia, auxilio ao Insti-
tuto e dadivas' valiosas. hajam dontribullo

. para a installação; manutenção ou prosperi-
da,de desta instituição. • • •

Art....9. 0 Serão 11..morarlos os que por ti-
tulos preclaros , e• attribittos es'peciaes •
tornararaidignos de tal distinção, que só-
incato será concedida por proposta unaninio
do conselho administrativo e approvação ,da
assernbléa geral.

Art. • 10. Serão remidos 'os sue contribui-
rom de uma só vez com a .quantia do
20%090.

Art. 11: Serão contribuintes os que; me-
dianto Proposta, se inscreverem nesta 'cata-
goria e concorrerem corri uma contribuição
mensal nunca inferior a 2$0)0.

Paragrrapho unico. Haverá ainda a cate-
goria de socios protectores,' a que serão filia-
dos,osque, espontaneamento 'q miram con-
correr para o Instituto com qualquer quantia
mensal. •

' TITULO' m
Direitos dos. socios

12„ • Todo o socio fundador, benenee-
-rito ou remido tom direito
• _e) a comparocer ás sessões . de assernbléa
geral discutir, requerer, propor, votar o
ser votado ;
• b) propor .meios contribuintes o- prote-
ctores ;	 .

c) representar • por eseripto ou verbal-
mente ' contra qualquer acto do consolio
administrativo ou da. directoria, lesivo a di-
reitos explicitá ou á boa regularidade ,do
Instituto ;	 •

d) propor a , eliminação de qualquer meio,
(levando. porém. justificar os -motivos de sua
proposta perante ó conselho administrativo,
que reáolverá a respeito ; 	 • • • •

e) solicitar á directoria reuniões extra-
ordinarias do conselho administrativo Ou da
propéia directoria, fundamentando o seu
pedidon representar-se por. procuração • nas ses-
sões da assembléa geral,' não Sendo, 'porém,
permittido a uni mesmo meio ser portador
do mais do uma procuração.

TITULO IV

• Deveres de sacias
, Art. 130 . Aos mesmos socios de que trata •
o art. 12 destes estatutos cumpre: .

a) obedecer, acatar e cumprir as dispo-
sições dos presentes estatutos;as deliberações
da,..a,ssembléa, geral e do conselho adminis-
tivo e da directoria. ;	 •

b) Comparecer ás sessões ;
e) acceitar o bem, desempenhar os cargos

para que for eleito e as commissões para que
fôr designado.

• TITULO V

Eliminaego de socios

Art. 140 . Serão eliminados e perdorão os
direitos do socios:
• a) os que por escripto o pedirem

h) os que decaliirern do conceito publreo
por crime ou vicio infamante. •

o os que desrespeitarem ou não cumpri-
rosa os estatutos e as deliboraçiíes da assem-
bléa geral, do conselho administrativo ou da
directoria

d) os que, nunca . tendo contribuido pecu-
niariamente, jamais prestaram ao Instituto
serviço do qualquer especie até a data destes
estatutos ;

e) o meio • contribuinte ou fundador,' que,
ausentando-se desta Capital por espaço de mim
armo, não contribuir euparticipar ao Insti-
tuto a sua ausencia.

art. 15. IttvieJá,n criterio e . ã. 'escolha do
conselho administrativo, unia commissão de
syndicancia para os casos de eliminação do
socios, que interporá parecer escripto. •

TITULO

A. administracçao 'e suas • attribuie 6es

Art. 16: A administração .do Instituto
cumbo ao conselho administrativo, formado
do director fundador O da directoria, (pio• -será eonstituida do um pre.iidente, uni Vice-
presidente, uru thesourciro, tres secretaries,
com a designação namorica de -1 0 , 2° 830,
uni bibliothicario; eleitos biennalmente ein
assemblea geral e Por maioria de votos.

§ 1 0 . Os membroà da directoria são reale-.giveis.*
§ 23 ; Quando se verificar qualquer vaga,

procoder-se-ha á eleição para preenchei -a
dentro do prazo do quarenta dias.

§ 30 . Reputa-se vaga o lagar de qualquer
membro rito injustitica.danaente di;ixar ale
comparecer á sédo do Instituto, durante tres
inczes consecutivos, •e deixar do cumprir
com os deveres inherentos a sou cargo.

Art. 17-. Ao director-fundador . coMpete:'
a) a superin`,endencia, de todos os 'ramos

da ad mini :tra,oão,'sem invadir ou difficultar
as attribuições dos domais membros da- . di-
rectoria; •	 •	 ,

b) a erganizaão e direcção do serviço in-
terno, cumprindo-lhe apresentar annual-
monte 'á directoria um relatorio circum-
stanciado.de todas as occurroncias, o qual
será levado ao donheciniento da assembléa,
geral

.c) -nomear, todo o pescou' necessario ao
funccionamento do instituto, inclusiVq um
sull-director para o substituir em Seus im-
pedimentos, communicando depois , á: di-
rectoria; '	 .
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d) autorizar as despeza,s necessa,rias, re-
rnettendo ao the ;oureis° as contas , para se-
rem satisfoitas, dopois du visalas polo pre-
sidente;	 •

e) visar, ouvido o presidente, os cheques
assigna,dos polo thesoureiro, quando for no-
cessaria a retirada de qualquer , quaSitia;

assignar com o presidente, o -,1 0 acero-
tarjo o o thesoureird os diplomas a expedir ;

•Paragrapho unico. No impedimento do
director-fundador, suas attribuições passarão
ao sub-director.

Arte 18. Ao presidente compete:
a) observar o fazer executar os presentes

estatutos
• b) convocar sessões do conselho administra-
tivo; da directoria ou assembléa geral, sem-
pre que julgar necessario, • ou quando, para
esta ultima, a requeiram 50 socios dos especi-
ficados no art.' 12, quites em "suas contribui-
ções mensaos

. c) presidir e dirigir as sossões o sus pen-
dei-as, quando julgar conveniente ;

d)nomear cornmissões para representarem
o instituto ou para outro qualquer fim

e) apreseatar annualmente na sessão coni
memorativa da installaçã,o do instituto um
relatorio de todas as occurrencias

.	 resolver, do occordo com o director-
•fundador, as questões sobro que não existam
•disposições nestes estatutos.

• Art. 19. Ao vice-pre,sidento compete
Substituir , o presidente em seus impedi-

mentos.
Art. 20. Ao thesoureiro incumbe

• a) arrecadar a receita
b) organizar as contas e balanços das des-

pozas ;
c) oscripturar o movimento a seu cargo

pela forma mercantil, de modo a merecer
fé em juizos

d) recolher as quantias arrecadadas no es-
tabelecimento que lho for designado pelo di-
rector-fundador ;

e) assignar os cheques com o director-fun-
dador e domais documentos de despezas;

f) apresentar mensalmente ao c.onsolho o
balancete documentado de toda a rodeita o
despem-, e no fim de cada armo Um balanço
perante a assembb ,a geral; o qual será an-
nevado ao relatorio'do presidente,.

Art. 21. Ao 1 0 secretario incumbe:
a) attonder a toda a correspondencia do in-

stituto, sob instrucções do director-fundador
ou do presidente ;

b)dieisir a secretaria e tor o archivo sob
a Ma guirda, trazendo ein ' dia a escriptura,-
ção;

c) expedir diplomas, ler ó expediente e
dar-lhe o conveniente destino;

d) prestar esclarecimentos ao conselho ou
a qualquer do. seusanombros, sempre que fo-
rem requisitados ;

e) auxiliar os directores na organização
dos seus relatorios • anduaes

f) requisitar o-material e pessoal nous-
sarios para o bom flunccionamento da secre-
taria.	 •

Art. 22. Ao 20 secretario incumbe:
, a) substituir o 1 0 secretario em seus impe-

dimentos;
1)) redigir o ler as actas, apanhando O

quanto possivel todo o occorrido nas sessões;
c) transcrever para o livro competente as

actas approvadas ;
(1) arrolar em livro ' especial, devidamente

rubricado, os bens e moveis do instituto,
cujos valores serão arbitrados polo conselho
administrativo.

Art. 23. Ao 3 0 secretario incumbo:
Substituir o 20 secretario eia sous impe-

dimentos.	 .	 •
Art. 24. 'Ao bibliothecario cabe:
a) dirigir o serviço da bibliotheca e ter o

museu sob a sua guarda ;	 • , •
5) registrar as entradas de livros e ca-

talogai-os ;	 •
c) propor ao conselho a compra do livros,

revistas e a,Ssigna,turas de jornaes ;

d) requisitar o material e peasoal nous-
sarjas para o foos(S manieritó o conservas:Tio
da bibliothesa.

TITULO, VII

A assemaiJa geral.

Art. 25. A assenibléa geral . reunir-se.-ha
indopendentemento de convocação, e em
sessão solomme, a 14 de julho do cada armo
parar:ouvir a leitura dos relatorios, O cm
sessões °rabiarias quando tiver 'do eleger a
directoria e : as commissões o do dar-lhes
POSSO.

Art. • 26. Julgar-se-ha constituida a as-
sembléa geral ordinaria ceia a presença do
qualquer numero do sacias fundadores bene-
muitos ou remidos.

Art. 27. A .assembléa, geral ordinaria só
poderá funeciona com a presença p menos
de 50 sacies fundadores, benomeritos ou re-
midos ; não comparecendo, porém, este nu-
mero, funccionará em • segunda. convocação,
com os socioS que comparecerem. .• ,

TITULO VIII

As eleições

Art. 28. As eleições para os cargos de
directoria e das com missões proceder-se-hão
dentro dos ultimas 30 di is antes de findar o
prazo de cada directoria.	 •

• Art. 29. As, eleições serão feitas por os.
crutinioSecroto, votando cada sacio ein duas

, cedulas, uma contendo os nomes dos mem-
bros da directoria, outra os • das cominissõos,
sendo permittidos os votos adescobertd.' • - •

Pa,ragrapho • unico. Em -caso de empate,
proceder-se-ha a novo escrutinio.

Art. .30. 'O mandato da airectoria e das
commissões será, de deus annos. •"

TITULO IX

Disposictes geraes
Art. 31. Os dinheiros do instituto serão'

depositados em qualquer.. estabelecimento
bancario de notoria, confiança e poderão ser
a.pplicados pelo conselho administrativo em•
compra de prodios, ima vez que não per-
turbe a prompta prestação do soccorros o
outras despezas. indispensaveis. •

Art 32.. O instituto poderá manter Uma
publicação de casacter scientifici, desSinada
.á propaganda da hygione da infanda o dar
ao publico noticia do Movimento da institui-
ção, etc. .	 •

Art., 33. O instituto será representado ac-
tiva o passivamente, em juizo e, em geral,
nas suas relaçÕes para com 'terceiro. pelo'
seu presidente, ou seu substituto legal.

Art. 34. O conselho administrativo não se
responsabilizará pelas obriga.ções contra,hi-
das pis qualquer socio om nome do Instituto,
salvo' resolução em contrario em sessão do
mesmo conselho, o submottida á approvaçã,o
da assombléa geral, especialmente para tal
fim convocadas •

Art. 35. O instituto só será dissolvido no.
caso 'de lhe faltarem os elementos para
manter-se.
• Art. 36. Verificada a hypothose do artigo

anterior, o potrimonio 'será posto em hasta
publica, na ,presença, do conselho o demais
sacies que compareçam, destinando-se o pro-
dueto ás associações pias protectoras da in-
fancia, ou a outro qualquer fim, a criterio de
todos os soclos presentes.
• Art. 37. O director fundador, ou a directo"
ria, fica autorizado a contractar, quando o
permitta,m as condições do instituto, com o
Estado ou a Municipalidade, qualquer ser-
viço de assistencia publica.

Art. 38. Os presentes estatutos só pode-'
rão ser reformados, modificados' ou nova-
mente redigidos, por iniciativa do director-
fundador ou da directoria, depois do discuti-
dos e approvados em tres sessões da assem-
blée, geral, especialmente convocadas para
este fim.

Art. 39. 'Todas as alterações que vierem
soffrer ostes estatutos, deverào ser PU-

iSicadas e iuscriptas no registro 'especial de
titulJs, etc., de a,ccordo com o decreto do
Governo.Fedorai de n. 4.775, de .16 do fe-
vereiro do 190:1s e o regulamento que com
elle b

—
Estes estatutos - •serão apresentados ao ro- •

gistro especial, afim do, mediante o registro,
poder o instituto adquirir porsonalidade ju- •
ridica.

Rio de Janeiro, • 12 de, outubro de 1903.
—Dr. • Laudelino Freire, relatos.— Dr. Luiz
do NaSc imento Gurgel.— ls tenente Alanziro
Mendes.— Tenente Bemvindo' Vianna.— Se-nador Dr: Joaquim Nogueira Paranagud.--:-
Dr. Arthur. Moncorvo Josd Luiz da
Gama Fernandes.— Alferes 'Francisco José •
Monteiro Choves.— Dr. Julio Monteiro. Ci-
cera' Carneiro.--,- Tenente • Cgrlos Alberto' do
Espirito. Santo.— Orozimbo - de Andrade.—
José Andrade.— Evar isto JoSé dos Santos An-,
drade.—Albano Andrade.—Monteiro Salgado.
—Oscar Medeiros.—Paulo Brelas. A. Bar-
ros Terra.—Lindolpho Azevedo.Dr. (Macio
Machado.—Iro J. Mello e Souza.— Fred.
P'igner.—Dr. G. Philadelpho.

•ffieen•••

PATENTES DE INVENÇÃO

J.Y. — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio por 15
amos, na .Republica dos Estados Unidos do

para—Aperfeiçoamentos' em'appare-
lhos usados em usinas de paz para das- •

• carregar cohe e carregar carvdo em retor-
tos' de gaz—Invenedo de Walter William.
Eiddes/ e de lemes Geo . Wilteox • Aldridge,

• domiciliados em Bristol (Inglaterra)

Estos melhoramentos teem por fim prover
moios aperfeiçoados para descarregar coko
de retortas de gaze carregai-as de carvão,
completa e simultaneamente pelo mesmo.
movimento do apparellio, do • modo - que o .
carvão possa ser introduzido na retorta ao
mesmo tempo que o Colse .6 retirado pela
extremidade opposta, o que resulta dimi-
nuir extraordinariamente o custo' dessas .
operações; ca invenção codsiste em um' appa-
relho «descarregador-carregador», ''o qual
retira o colse-á. proporção TM elle . introdus •
zido na retorta, lo-vando comsigo- a Sua carga
de carvão, o qual,) quando é retirado. da .
retorta, deixa a carga distribuida' uniforme-
manto no fundo da retorta. 	 s

Uni «descarregador-carregadbr»•, segumb -
esta invenção, se. compõe do chapas lates
raos, estaes, entro as chapas lateraes, pro-	 •
xima,s de suas bordas e -de chapas divisiona,- .
rias, movendo-se entre as duas chapas late7.
raes o dispostas .para mover da sua posição
vertical para a extremidade da frente .do
carregador,' mas impedidas de Mover da po-
sição vertical para a parte posterior do 'car-
regador. As chapas latera.es podem ser, intei-
riças ou seccionadas, supensas conjoncta-•
mentes do modo que o• descarregador-carre -
gados possa gyrar sobre tambor; ou sepa-
rai:4m dello.

Os desenhos anile:tos representam : .
• Fig. ls uma elevação lateral em secção,
do um rigido 'descarregador-carregador. mos-
trado nointorior de uma retorta; construido
do accordo com esta invenção; fig. 2, uma
secção transversal .do mesmo; fig. 3, • uma. •
vista semelhante d fig. 1, mostrando o des.,
carregador-carregador retirado; fig. 4, uma
elevação lateral de um descarregador-carre-
gador provido de molas ou articulado', o
figs. 5 e 6 são • respeetivamento elevações
late,raes em socções o uma elevação da Pim°
posterior, mostrando Unia forma de eonstrus
eçao ligeiramente modificada •
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paços entre as chrpas do impulsão é impila
lido para, as chapasata, dentro o em tala
a extensão do fana° da etoetei. A distribui-
ção de carvão é mantida ate Eille o ultimo
espaço entre as chapas impulsavas tenham
recebido a Ma parto, desata concluida, en-
tão, a distribuição de eira o.

O movimento do appirolli o («lesearrega-
dor-carregador » para a Sraitio ainda man-
tido até que a carga total tique na retorta na
sua propria posição.

No primeiro periodo 41' movimento pira
a fronte, acima, referido,si primeira chapa
de impulsão encontra o c "ke. que est't na
retorta e communica, ou dá o movimento
para a frente a toda a massa de coke, que
devido ao avançamento do apparelho de
descarga e carga, implanta, a quantidade
na parte mais saliento da retorta. Um mo-
vim lato de receio é, então dado ao «descar-
regador-carregador » ou apparelho de doa-
carga e carga e durante este movimento as
chapas de impulsão tomam uma, posição In-
alhada e passam por cima do earvão.que
parado no fundo da retorta, e. assira fazendo,
espalha o carvão em uma camada igual
sobre todo o fundo da retort i. Os meios
para fazer o apparelho decarregador-car-
regadar trabalhar nãe) constituem parte
desta invenção e sila samonte descriptos
para que as Micções iin app trota) possam
ser mais facilmente cempirch inu idas.

NOA casos em pio não houver intervallos
suai dentes entre a, peça da bical da, retorta
e as paredes do interior da m sina. pari que
possa o desea,rragalor—earragad,r traba-
lhar, como foi antes descriptu, a descarga e
carga serão feitas por secções como está mas.
trado na fig. 4. As secçõoe f, são ligadas
umas ás outr is por dobradiças, do tal modo
que, cada secçõ.o em sia:cassa° passa dobraa
ou gyrar sobre um tambor g. construido do
fôrma, pelygonal ou CO:t3 E ;(1truvItante. cal-
locada em posição vertical ;latina da chapa-
leito. As extremidades das seceões f tem en-
talhes que engrenam com salioncias n, nes
secções eontiauas f. e impe leal que o descar-
regador-carregador curvo ou fique arquoa,lo
quando levado para demite. As chapas h,
presas por dobradiças á extremidade da
parte posterior do descarregador-carregador,
correspondemn em cumprimento o altura das
secções do descarragalor - carregador que
Umbela gyra sobre o tambor ja referido.

Essas chapas servem para ligar o descar-
regador-carregador ao tambor e quando o
descarregador-carregador asai na retorta
entre a peça di catraia ou 'Laxa da ret ,rai
e o tambor. A parte p sterior destas cha-
pas suspensas por dobr alio,' ao appare-
lho, é fixada ao tambor em i, pira
dar um movimeiao do avança o reido ao
apparelho, porque o tambor é impeli ido a
gyrar em ti ri senado ou em :meti to in-
verso, por moio de engronaaoin adequada,
ligada á chapa leito. O ta•nbor é provida de
dentes s ',Lentos h, qua acta 101 sabre proje-
cetms In fixadas nas faces internas do appa-
rolho descarregador—carreg idor, e, assim
é impellida para deante. As saliancias aloa-
gadas a, na peripharia do tambor y, entre as
secções h, s :man pira o israsar o (lasca •re-
ga.ior-earran,do.• na sua. provia posição
sobre o tambor gyratorio g. A extremidade
da frente do apparelho, piando está féra, da
retorta, de.scança sobro a eliapial -i to p.

Teu to doscripto o Murando com desenhes
a "loisa i vonçao„ nom.) p0o;o3
e caraeteres constitutivos da resina inven-
ção:

Reivirulicaçães: 1. Um apparalho «dosear-
regadoacarrogalor» para do carregar e car-
regar 3invIttano Einontg ratar; is do giz, eia-
sistinil .) tio 14 is chapas li •raes segar is ean-•
juncta :ten:aa:or moio do 083;33 01,04iarES
31113 borlas, dis cha ns impai ;orai, nanais o
gvrasorias. adaptalte inra (unparrtr o Oar-
y4o do uma chapa do descanso, movei, no

4' 1 0 	 Quinta-feita 02

O descarregador -carrega lor comprahende
as duas chamas la tareias %ri pede ia ser

mantidas parallelarae nte a uma outra por

meio do uma serio de estalas b, e.

O comprimento das chapas lateraes a ex-
ceda ao comprimento, das retortas o sua
altura é menor do que a altura interna dae
retortas.

Na diaposição indicada nos desenhos, os
estaca b são fixados numa, serie de furos ou
orificios em iniervallos paé viarnenta fixados,
em Unhas parollolas fis borilae das chapas
proximas de suas extremidades', sendo 03 ia-
terrinas regulados em proporaío a tuna-
nho das retorto. os estaes c sfic fixados em
uma sono do faros parallelos postos por
'baixo dos outros furos e com a risesma, dis-
tancia do cada um dos outros da, serie sapa-
rior, esses furos da serio inforior, sendo
dispostos obliquamente por baixo dos furos
da serie superior.

As chapas a estão na, extremidade, á dis-
tancia separadas das outras, proporcionadas

exterisio da• retorta e podem ser presas por
soado de porcas 11 nas pontas dos estaeS.

As chapas lateraes formam assim 03 deus
fados de um canal, o qual tem por fundo o
m smo fundo da retorta. quando o appare-
lho _for impellido para dentro da mesma re-
torta,, para o qual uma chapa, leito movei
externai II retorta, serve-lhe de fundo quan-
do elle e' retirado da retorta. As chapas
da imp.alsão e' movem-se nos eetaes infe-
riores e de qualquer modo conveniente. afim
do pernaltair que movam-se para a fronte o
não para Ws. Nit disposiç-ão indicada nos
desenhos, as chapas articuladas na posição
vertical ficam de encontro aos estaes supe-
riores 1,, de modo que cilas não podem mo-
vor-se para trás, mas ficam livres para se-
biraia da raisição vertical, em uma uniea
direcçãa. Na: extremidade da fronte do
apparelho, os astaes b' e' o a chapa de im-
pulsão e' são maais pesadas e mais Sortes do
que as seguintes, visto corna cilas toem de
:forçar toda a massa do coko a sahir fóra, da
retorta, emquanao as outras chapas taem
samonte de oecup ar-se com o carvõ,o, entre
,W chapas do impulso e ~aguas.

Nas flgs. 5 e 6 a chapa de impulsão e' é
ra,o,etrada fabricada com mais largura, da
mo ,a que possa se apoiar nas extremidades
das e Impas lateraes a, que são conveniente-
manto inclinadas nas suas b ondas superiores
para pt xrmittir que a chapa e fique na pesição

inclinad •
Nesta eonstruceão modificada não ha ne-

cessidade de estaes b', e. em qualquer caso,
pado ser iiapedido o movimento do receio das
chapas de 1 mpulsão por meio de batentes ou

'cbstaeulos n.is ehapae, em vez do estae.s.
Na parte ia,farior da face da fronte da os:-

aromai:1de da istap I, de impulsão e', a qual a.
forçada de en ttontro ao colaia são fia aias
,hapas horisonta es asilem-tas 2Y, X., separadas

0 distantes uma (..la outra convenientemente,
a fim dessas chapas é segurar o coutar a

4‘43 esponjosa do noke que fica proximo da

1c)x-t-1;0 °atilado da retorta, do modo a formar
por

	

	 mesmo uma, espeeie do almofada, ajus-
gj

tarei e, atra a chapa e o o ooko solido e assim
ir' a pressn Pãeoduzida pela chap(istribo,	

e-

1,mpOrfiold ' de eoko soli.lo, o assim
mpcclil-olag quebrar-se o ficar comprimia)sobre um.

na retorta,.
o modo de 4 leffregar appara:ho d ose-

O 
apparelho aS posta em pesiee S) cal fronte
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exterior da retorta, diroctamente para doa
to o CM tola a extensão da retorta, sub-
stancialmente como descripto.

2. Em une apparelho, tal como foi reivin-
dicado na primeira reivindicação,' o methodo
de sustentar e regular o movimente e ma-
nai° das chapas do impulsão, como deseripto
e mostrado nos desenhos apresentados.

3. A combinação, com o apparelho reivin-
dicado na primeira roivindicação, de chapas
impulsoras e chap is ile descanso o tudo mais
teima doscripto ti illustrado por desenhos
para o fim dessripto.

Rio do Janeiro, 10 de setembro de 1003,—
Como procuradores, Moura & Wilson.

ANNUNCIOS

*Companhia Morro da Mina

ÁRSEIMULÉA GERAL ORDINÁRIA
t

3' convocaçab

Não se tendo constituido por falta de nu-
mero legal a assembléa geral ordinaria, an-
nunciada para hoje, em 2e convoea.cão, de
novo convido os are. accionistas a se reuni-
rem á 1 hora da tarde do dia 22 do cor-
r unte mez, á rua da Alfandega n. 20, so-
brado, sSde da companhia, para os fina deter-
minados na le convocação.

NO3 termos da legislação vigente esta as-
sembléa funceionara qualquer que seja o ca-
pital repregentasio.

03 Srs. accionistas possuidores de nações
ao portador deverão deposital-as na caixa
social tros dias antes da reunião da assam-
bléa geral, de accardo com D art. 18 dos
estatutos.

Ficam a disposiçio dos Srs. accionistas
nesta companhia os documentos do que trata
o art. 147 do decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891, ficando suspensa a transferencia das
acções até realizar-se a assembléa geral or-
(finaria,. •

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1903.—
Pela. Companhia Morro da Mina, Eugenio
Ifonold, director-gerente.	 ('

Ionte de Soeeorro do Rio de
Janeiro	 •

Tendo do proceder-se no dia 23 do cor-
'rente mez á venda, era leilão, dos penhores
correspondentes ás cautelas extrahidas até
30 de setembro de 1902, previne-se aos mu-
tilarias para resgatarem os respectivos po-
chaves, ou renovarem seus contractos até ás
2 horas da tarde do dia anterior ao fixado
para o leilão.	 •

Rio do .lan ,iro, 8 de outubro do 1903. —
0 garante, J. A. de Magalhaes Castre So-
br	 (•

Aviso

Extraviaaam-se 100 acçõoe do Banco da
Repu'ilica. do Brazil em duas cautelas na-
moros ns. 17.598 e 15.898 o 5o acções do
Banc., Rural Idypothecario es. 40.815 a
40.819, 44.796 o 41.797, 40.127, 3.326,6.888,
2.143, 2.144, 8.714 a 8.716, 8.862, 8.863,
19.199, 37.355 a 37.3(17 e 31.680 a 31.698,
peatencontes a Manoel Ferreira de Carvalho,
j4 fallocalo. e actualmente herdadas por sua
mulher tal:tura Guimarães Carvalho do seus
filhos Maria Loapoldina, Jaymo o Maria
Juiia.

Faz-se a presente declaração para ós °frei-
am da substituição de novos titules nos refe-
ri lis bancos.

Rio de Janeiro, 28 de setembro. de 1903. (•
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guinte :

ti bocen, en , tirada da, aetorta, sobro unia
chapa adequada, etapa-leito. tal como um p,

4ilar . 4, e aitaso w .apparel li o do J. .5ÇJPga e
cato para a frante, uu).

carga um movina tempo, o ca.rvão é traiu-
quanto. ao mesma'
portado da tremo/laia para o espaço entro as
chapas do impulsa', Por mala 4.3 guisava:.

((os bem conhecidos 'a,OParetil03-
pomo 

o appaxelho aascarregadoracavr o ga-

doia. ,LS movido para 4ean. , a carvãs/ toe 111.$r

Me.


